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11..  IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO  

 
As empresas precisam de funcionários para desenvolver suas atividades. Estes 
funcionários são de grande importância para que a empresa possa chegar a seus 
objetivos, pois a empresa será mais eficaz quanto mais eficaz forem às pessoas que a 
compõe. De nada adianta a empresa dispor de ótimos recursos materiais como 
máquinas, equipamentos, dinheiro, etc., se não possuir recursos humanos capacitados e 
motivados para utilizá-los. 
 
Procuramos tratar objetivamente das Rotinas Diárias no Trabalho do Departamento 
Pessoal das Empresas e dos Escritórios de Contabilidade, facilitando a escolha de 
procedimentos e recursos que ajudem a solucionar problemas, que porventura, surjam 
no dia-a-dia do trabalho profissional. 
 
 

22..  FFUUNNÇÇÃÃOO  DDOO  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  PPEESSSSOOAALL  
 
Para conseguir bons recursos humanos, a empresa deve: 
 
− recrutar e selecionar pessoas com aptidões desejadas; 
− desenvolver essas aptidões individuais mediante programas de treinamento; 
− motivar os empregados por meio de incentivos. 
 
O setor responsável por essas atividades chama-se: 
 
− Departamento de Pessoal; 
− Departamento de Recursos Humanos; ou 
− Seção de Pessoal. 
 
A opção pelos nomes acima apresentados fica a critério da empresa, combinando com 
sua dimensão e sistema de divisão interna. 
 
 
� As principais rotinas de um departamento pessoal: 
 

� Carteira de Trabalho 
� Principais cálculos e descontos da folha de pagamento 
� Férias e 13º Salário 
� INSS e FGTS 
� Imposto de Renda 
� Rescisão de Contrato, etc. 
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33..  EEMMPPRREEGGAADDOO  EE  EEMMPPRREEGGAADDOORR  
 
AA  LLeeii é hierarquicamente superior a qualquer outra fonte do direito do trabalho e sempre 
deverá prevalecer. 
AA  CCLLTT (Consolidação das Leis do Trabalho) A consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
foi criada pelo presidente Getúlio Vargas no dia 10 de novembro de 1943. Sua adoção 
garantiu muitos direitos trabalhistas, mas a legislação causa muita polêmica hoje. 
 
O Gerenciamento de Recursos Humanos em uma empresa não é dos mais simples, 
mas existem maneiras de torná-lo mais "leve" para o gerente ou proprietário; uma delas 
é selecionar e recrutar bem os funcionários. Isso porque, quanto melhor for o sistema de 
seleção, menores são as chances de futuros problemas com os novos funcionários. 
 

44..  PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  RREECCRRUUTTAAMMEENNTTOO  EE  SSEELLEEÇÇÃÃOO  
 
44..11  CCOOMMOO  SSEELLEECCIIOONNAARR    
  
Para selecionar eficientemente os funcionários é necessário que, em primeiro lugar, se 
saiba com clareza, que tipo de profissional se está procurando, o que significa traçar o 
perfil do futuro funcionário. Para isto, basta listar as características desejáveis e/ou não 
desejáveis desse perfil. 
 
Nesse sentido, quando se está à procura de um novo atendente, por exemplo, devem-se 
analisar alguns pontos, como:- sexo (homem ou mulher); - grau de escolaridade; - nível 
de experiência; - distância entre a residência e a empresa; - faixa salarial; - número de 
dependentes. 
 
Visto isso, é preciso lembrar que o processo de seleção e recrutamento envolve etapas 
que merecem também uma atenção especial. 
 
44..11..11  EEllaabboorraaççããoo  ddee  AAnnúúnncciiooss  
 
O anúncio referente à vaga disponível na empresa deve ser feito nos veículos de 
divulgação mais utilizados em sua região (jornal, sites, etc.), detalhando-se o "perfil" de 
colaborador que interessa à empresa. 
 
 

   
AAAuuuxxxiii lll iiiaaarrr    CCCooonnntttááábbbiii lll    –––   (((MMM   ///FFF))) ...       para Construtora. 
3º Grau, experiência para Lançamentos 
contábeis, conciliação e fechamento de 
balanço. Sal. Inicial R$ 750,00 
CCoommppaarreecceerr  nneessttaa  22ªª  ffeeiirraa,,  àà  RRuuaa  EEssccoorrrreeggaa  
LLáá  vvaaii  uumm,,  6644  ––  CCeennttrroo  ––  FFoonnee  33000000--99999999  
 

   
AAAuuuxxxiii lll iiiaaarrr    AAAdddmmmiiinnniiisssttt rrraaattt iii vvvooo   –––   (((MMM   ///    FFF))) ...    para 
Construtora. 2º Grau, experiência em licitação 
/ pregões, Pinhão - Pr,. Sal. Inicial R$ 500,00 
 
CCoommppaarreecceerr  nneessttaa  22ªª  ffeeiirraa,,  àà  RRuuaa  CCaaii  CCaaii  
BBaallããoo,,  0022  ––  CCeennttrroo  ––  FFoonnee  33001111--99888888  
 

  
 
 
 
� Um anúncio de jornal, para atingir seus objetivos, deve conter os seguintes itens: 
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− o título do cargo ou função – auxiliar de departamento pessoal, gerente, auxiliar de 
contabilidade, etc.; 

− os requisitos exigidos – sexo:masculino ou feminino (a vaga deve ser oferecida 
para os dois sexos – não pode haver discriminação quando ao sexo – art. 3º e 5º 
CF/88) escolaridade, experiência anterior, etc.; 

− as características da empresa – tipo de empresa, localização, horário de trabalho, 
etc.; 

− o que oferece – salário, benefícios e outras vantagens; 
− forma de contato – aonde ir, a quem procurar, em qual horário, etc. 

 
44..11..22  AAvvaalliiaaççããoo  
  
É preciso também fazer uma prévia avaliação dos currículos enviados e, a partir deles, 
selecionar os que mais se enquadram no perfil estabelecido para, então, partir para a 
etapa de entrevistas.  Em geral, as empresas utilizam  os seguintes instrumentos: 
 

− Formulário de Solicitação de Emprego; 
− Currículos enviados. 
 

OO  FFoorrmmuulláárriioo  ddee  SSoolliicciittaaççããoo  ddee  eemmpprreeggoo, é uma ficha que os candidatos à vaga deverão 
preencher, pois o objetivo é escolher o candidato mais adequado para preencher a vaga.  
 

SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREEGGOO  
Cargo para o qual se candidata 
AUXILIAR DE PESSOAL 

Pretensão Salarial 
                         R$ 450,00 

CCAANNDDIIDDAATTOO  
Nome 
José de Oliveira Silva 

Sexo 
Masculino 

Idade 
  28 

Nacionalidade 
Brasileira 

Local de Nascimento 
Tijucas do Sul / Paraná 

Data de Nascimento 
23/08/1979 

Estado Civil 
Casado 

Endereço 
Rua das Gaivotas 

Nº 
25 

Apto CEP 
85000-000 

Bairro 
Monte Castelo 

Cidade 
Colombo 

Fone 
(41) 3666-9988 

Contato 
Acima 

SSIITTUUAAÇÇÃÃOO  FFAAMMIILLIIAARR  
Nome do Pai 
Jose Oliveira Silva 

Nacionalidade 
Brasileira 

Profissão 
Pedreiro 

Trabalha 
� Sim  �� Não 

Nome da Mãe 
Maria José Silva 

Nacionalidade 
Brasileira 

Profissão 
do Lar 

Trabalha 
� Sim  �� Não 

Nome do (a)  esposo (a) 
Jussara Silva 

Trabalha 
� Sim  �� Não 

Profissão 
do Lar 

Vive com o esposo 
�� Sim  � Não 

Nº de filhos 
Maiores           Menores    

Filhos casados? 
Quantos? 

Menores de 14 anos 
Quantos? 

Quantos estão estudando? Quantos trabalham? 

Precisa ajudar seus pais ou outros dependentes financeiramente?                � Sim  �� Não Com quanto?  

SSIITTUUAAÇÇÃÃOO  EEDDUUCCAACCIIOONNAALL  
Completou Horário Curso Estabelecimento Duração 

Curso Sim Ano Não 
Cursando 
que ano  

                

                

                

                

SSIITTUUAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  
 EMPREGO ATUAL OU ÚLTIMO PENÚLTIMO ANTEPENULTIMO 

Período 
Dia /Mês/ Ano 17/   06   /   04    a   22    /   06   / 06 /           /           a           /           / /           /           a           /           / 

Empresa AJK  Ferragens Ltda   

Endereço Rua dos Pássaros,  55   

Fone    

Cargos 
Ocupados 

Auxiliar de Pessoal   

Salário Inicial R$ 320,00   

Salário Final R$ 450,00   

Motivo da saída Redução do quadro   
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Descreva resumidamente sua experiência profissional 
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________ 
 
Como tomou conhecimento da vaga?    
                                                    � Jornal        � Agência       � Escola       �� Espontâneo      � Outra empresa       � Funcionário     � Placa 
Responsabilizo-me pela veracidade das informações por mim prestadas neste formulário. 
                      Curitiba                  15                agosto                         07                                     José de Oliveira Silva 
_______________________, _____ de __________________ de _____.  _______________________________________________ 
                                                                                                                                                               Assinatura 

 

 

44..11..33  EEnnttrreevviissttaa  
  
A entrevista pode ser um pouco impessoal, a fim de conseguir certo relaxamento do 
entrevistado e, assim, conhecê-lo melhor. É necessário questionar as informações 
apresentadas no currículo e pedir um detalhamento delas, como experiência profissional 
adquirida, escolaridade e cursos diversos. 
 

� Para isso, fazem-se perguntas abordando os seguintes aspectos: 
 
��  VViiddaa  pprrooffiissssiioonnaall      
 

− para verificar se o candidato já trabalhou;  
− quantas vezes mudou de emprego e quais os motivos da mudança; 
− sua experiência profissional. 

 
��  VViiddaa  eessccoollaarr    
 

− para verificar se o candidato estuda, separou de estudar e, se for o caso, por que 
isso ocorreu; se 

− pretende continuar estudando; de quais matérias mais gosta. 
 
��  PPrreetteennssõõeess  pprrooffiissssiioonnaaiiss    
 

− para verificar o que o candidato espera da empresa e o que pretende dar-lhe em 
troca. 

 
��  VViiddaa  ffaammiilliiaarr  ee  ssoocciiaall    
 

− para verificar se o relacionamento do candidato com a família e os amigos é 
bom;  

− seus principais interesses: esporte, música, leitura, cinema, teatro, etc. 
 
44..11..44  TTeesstteess  
  
É sempre interessante fazer um teste escrito com o candidato à vaga para conhecer 
suas agilidades, inteligência e raciocínio. Mesmo que não sejam feitas provas 
específicas para o candidato, é possível que, pelo menos, seja requerida uma redação 
no estilo dissertação sobre assuntos diversos, sobre o próprio candidato (seu interesse 
na vaga em aberto, suas experiências anteriores, seus planos, metas e aspirações) ou 
sobre um tema atual (guerra, crise do petróleo e eleições). 
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� Para verificar, por exemplo, se os candidatos possuem aptidões para atuar na área 
de PPEESSSSOOAALL, podem ser utilizados os seguintes testes: 

 
− redação de um texto: para verificar se o candidato redige de forma compreensível e 

correta; 
 

− exercícios aritméticos: para verificar se o candidato sabe solucionar questões e 
problemas com a utilização das quatro operações e de cálculos de percentagem e 
juros; 

− questões de conhecimentos gerais: para verificar o grau de conhecimento geral do 
candidato; 

− conhecimentos básicos de informática e utilização do equipamento; 
− testes psicológicos: esse tipo de teste exige a participação de um psicólogo no 

processo de seleção.  
 
OOss  tteesstteess  ppssiiccoollóóggiiccooss  ssããoo  ooppttaattiivvooss: de acordo com os interesses da empresa em 
relação ao selecionado. Procura-se verificar, principalmente, as aptidões mentais do 
candidato, isto é, a inteligência, a memória e a atenção. 
 
FFaaççaa  ssuuaa  ppaarrttee: é preciso avaliar cuidadosamente os currículos, as entrevistas e os 
testes, traçando as características do funcionário que mais se adequar ao perfil da vaga. 
Assim, será possível conhecer melhor os candidatos e selecionar com maior precisão o 
colaborador ideal. 
 

55..    DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  NNEECCEESSSSÁÁRRIIAA  PPAARRAA  AADDMMIISSSSÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREEGGAADDOOSS  
 
55..11      DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  AADDMMIISSSSÃÃOO  DDOO  FFUUNNCCIIOONNÁÁRRIIOO::  
 
Para que se faça possível à admissão de empregado, torna-se indispensável que ele 
possua e apresente, no Departamento de Pessoal, a seguinte documentação, que é 
obrigatória, conforme normas do Ministério do Trabalho: 
 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO;  
c) Título de eleitor, para os maiores 18 de anos;  
d) Certificado de reservista ou de alistamento militar; 
e) Certidão de nascimento, casamento ou Carteira de Identidade – RG, conforme o 

caso;  
f) Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC/CPF; 
g) Documento de Inscrição no PIS/PASEP – DIPIS, ou anotação correspondente na 

CTPS;  
h) Cópia da certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos, para fins de 

recebimento de salário-família; 
i)  Cartão da Criança, que substitui a carteira de vacinação;  
j)  Comprovante de endereço; 
k) 2 fotos 3x4. 
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55..22      RREETTEENNÇÇÃÃOO  DDOOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  ––  PPRROOIIBBIIÇÇÃÃOO  
  
Não é permitida a retenção de qualquer documento de identificação pessoal, mesmo 
que apresentado por xerocópia autenticada, inclusive de comprovante de quitação com 
o serviço militar, título de eleitor, CTPS, registro de nascimento, certidão de casamento, 
comprovante de naturalização e carteira de identidade de estrangeiro.  
Portanto, é recomendável que a entrega, pelo empregado, dos documentos citados, bem 
como a respectiva devolução, sejam feitas com contra-recibo.   
 
 
55..33      PPRREEEENNCCHHIIMMEENNTTOO  DDEE  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  
  
� Em posse dos documentos deve-se: 
 

a) Efetuar as anotações e devolvê-la no prazo máximo de 48 horas; 
b) Preencher o livro ou ficha de registro de empregados; 
c) Formalizar o contrato de trabalho e, caso haja cláusulas específicas que rejam o 

vínculo empregatício e registrá-la na CTPS; 
d) Preencher a ficha de salário família; 
e) Celebrar acordo coletivo com o sindicato da categoria; 
f) Preencher a declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda; 
g) Preencher a ficha referente ao Programa Controle Médico de Saúde; 
h) Cadastramento no PIS; 
i) Incluir o nome do empregado no cadastro de Empregados e Desempregado – 

CAGED. 
 
55..44    SSIIGGNNIIFFIICCAADDOO  DDEE  AALLGGUUNNSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  
 

� RRGG:: Registro Geral, Cédula de Identidade; 
� CCPPFF: Cadastro de Pessoa Física; 
� CCTTPPSS: Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
� PPIISS: Programa de Integração Social; 
� PPAASSEEPP:: Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público. 
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55..55      MMOODDEELLOO  FFIICCHHAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  EEMMPPRREEGGAADDOO  
 

 
 
 
 
 
 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo:   O registro de empregados, qualquer que seja o sistema adotado 
pelo empregador, deverá ser sempre atualizado e numerado seqüencialmente por 
estabelecimento, cabendo ao empregador ou seu representante legal a 
responsabilidade pela autenticidade das informações nele contidas. Portaria nº. 
3.626/91 art. 2º, do Ministro do Trabalho e da Previdência Social. 

 
55..66      MMOODDEELLOO  DDEE  EENNTTRREEGGAA  EE  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  CCTTPPSS  
 

  
RREECCIIBBOO  DDEE  EENNTTRREEGGAA  DDEE  CCAARRTTEEIIRRAA  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  PPAARRAA  AANNOOTTAAÇÇÕÕEESS  

  
 
Empresa: MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA 
 
 
Decreto Lei nº 229 de 28/02/1967 
(Alterando o Art.29 da Lei 5.452 CLT) 

 
 

Curitiba, 15 de AGOSTO de 2007. 
 

 
Carteira Profissional nº 0005542   Série 0000/10  . 

 
Nome: (00001)  JOSILDO DE TAL 
 
                             Recebemos a Carteira Profissional supra discriminada para atender as anotações e que será 
devolvida dentro de 48 horas, de acordo com a Lei em Vigor 
 

______________________________ 
                                                                                                                      Assinatura do Empregador 
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CCOOMMPPRROOVVAANNTTEE  DDEE  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  DDAA    CCAARRTTEEIIRRAA  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL    
  

 
Empresa: MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA 
 
 
Decreto Lei nº 229 de 28/02/1967 
(Alterando o Art.29 da Lei 5.452 CLT) 

 
 

Curitiba, 16 de AGOSTO de 2007. 
 

 
Carteira Profissional nº 0000000   Série 0000/   . 

 
Nome: (00001)  JOSILDO DE TAL 
 

Recebi a devolução da Carteira Profissional supra discriminada com as respectivas anotações. 
 

___________________________ 
                                                                                                                             Assinatura do Empregado  

    
 

� OObbsseerrvvaaççããoo:   Relativo aos Comprovantes de entrega e devolução da CTPS, os 
funcionários devem entregar a CTPS à empresa e esta devolvê-la em 48 horas, 
mediante recibo. O Setor de Pessoal deverá verificar se há o comprovante de 
entrega e devolução da CTPS na ocasião da admissão, na saída para férias e na 
saída do funcionário da empresa.  

 
55..77  PPIISS  //  PPAASSEEPP  
 
55..77..11  CCAADDAASSTTRRAAMMEENNTTOO  
Para participar do PIS, é necessário que o empregado esteja devidamente cadastrado. 
Em caso negativo, a empresa, por ocasião da admissão, deve proceder ao respectivo 
cadastramento, que deverá ser efetuado mediante o preenchimento do DCT – 
Documento de Cadastramento do Trabalhador. 
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55..88      RREELLAAÇÇÃÃOO  AANNUUAALL  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  SSOOCCIIAAIISS  ––  RRAAIISS  
  
A RAIS constitui uma das obrigações relativas ao PPIISS  //  PPAASSEEPP. Deve ser apresentada, 
anualmente, por meio de formulários impressos, fitas magnéticas ou disquetes de 
processamento de dados, a critério do empregador. 
 
A entrega da RAIS acontece anualmente, nos meses de fevereiro e março, até os dias-
limites fixados pela CEF.  
 
Por intermédio da RAIS, acontece a participação do empregado no “FFuunnddoo  PPIISS  //  
PPAASSEEPP”. 
 
A omissão de dados na RAIS, por parte do empregador, prejudicará o empregado nesse 
pagamento. 

 
 

66..    EEXXAAMMEE  MMÉÉDDIICCOO  
 
66..11  PPCCMMSSOO  
  
O empregado deve passar por exames médicos antes de ser admitido, o médico será 
indicado pela empresa, o médico irá emitir um documento chamado Atestado de Saúde 
Ocupacional  de acordo com o PPCCMMSSOO. 
 
PPCCMMSSOO Significa (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) 
 
AArrttiiggoo  116688  ddaa  CCLLTT: Será Obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas 
condições estabelecidas neste artigo. 
 
Durante o seu desenvolvimento, o PCMSO tem por objetivo:  
 

““AA  pprreevveennççããoo  ee  pprreesseerrvvaaççããoo  ddaa  ssaaúúddee  ddoo  ccoonnjjuunnttoo  ddooss  ttrraabbaallhhaaddoorreess  ddaa  eemmpprreessaa””..  
  

� Visando a atingir seus objetivos, todos os empregados deverão realizar, 
obrigatoriamente, os seguintes exames médicos: 

 
− AAddmmiissssiioonnaall - na admissão do funcionário é obrigatório o exame médico admissional; 
− PPeerriióóddiiccooss - a cada ano ou em intervalos menores (normalmente é semestral) para 

trabalhadores expostos a riscos; 
− DDeemmiissssiioonnaall - na saída do funcionário da empresa é obrigatório o exame médico 

demissional. 
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66..22    AATTEESSTTAADDOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  OOCCUUPPAACCIIOONNAALL  ––  AASSOO  (emitido pelo médico).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

77..    RREEGGIISSTTRROO  NNAA  EEMMPPRREESSAA  
 
O empregado deve ser registrado logo no primeiro dia de trabalho, seja estagiário, 
experiência, por tempo determinado ou indeterminado. 
 
Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos respectivos 
funcionários. Podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme 
instruções a serem expedidas pelo ministério do trabalho. 
 
 
77..11    DDAADDOOSS  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  OO  RREEGGIISSTTRROO  
 

− Dados de identificação do funcionário; 
− Dados da Carteira de Trabalho (CTPS); 
− Cargo; 
− Data de Admissão e Demissão; 
− Salário e forma de pagamento; 
− Local e horário de trabalho; 
− Sobre férias; 

− Banco para depósito do FGTS e número de cadastramento no PIS/PASEP. 
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77..22      CCAARRTTEEIIRRAA  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  

Carteira de trabalho é o documento que identifica o trabalhador. Nela são anotados 
todos os dados referentes à sua vida 
profissional: data da admissão e da 
demissão, conta do F.G.T.S., férias, 
promoções, salários, etc. É um documento 
fundamental, pois é obrigatório para o 
exercício de qualquer emprego, inclusive 
de natureza rural, temporário ou para 
trabalhar por conta própria em qualquer 
atividade profissional remunerada. 

PPaarraa  ttiirraarr  aa  ccaarrtteeiirraa  ddee  ttrraabbaallhhoo,,  bbaassttaa  qquuee  
aa  ppeessssooaa  tteennhhaa  mmaaiiss  ddee  ddeezzeesssseeiiss  aannooss  ee  
pprrooccuurree  uumm  óórrggããoo  ddoo  MMiinniissttéérriioo  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
oouu  aa  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  TTrraabbaallhhoo..  
 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS do empregado: O empregado 
apresentará a CTPS para o empregador 
que o admitir, entregando-lhe recibo desta 
obtenção para efetuar as anotações e 
devolvê-la no prazo máximo de 48 horas; 
 
 
 

77..22..11  AAnnoottaaççõõeess  
  
� A data de admissão; 
� O cargo; 
� A remuneração e as condições especiais se houver. 

 
Carteira de Trabalho é um documento muito importante, tem como função registrar todas 
as empresas onde você trabalhou e os cargos que ocupou. A Carteira de Trabalho e 
Previdência Social é hoje, por suas anotações, um dos únicos documentos a reproduzir 
com tempestividade a vida funcional do trabalhador. Assim, garante o acesso a alguns 
dos principais direitos trabalhistas, como seguro-desemprego, benefícios previdenciários 
e FGTS.  
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77..22..22  PPrreeeenncchhiimmeennttoo  ddaa  CCaarrtteeiirraa  ddee  TTrraabbaallhhoo  
  
CCaarrtteeiirraa  ddee  TTrraabbaallhhoo:: É facultativa a adoção de sistema de preenchimento manual, 
mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do 
Trabalho. 

 
  
  
  
  
  
  
  
  
  

aa))  PPrreeeenncchhiimmeennttoo  ddoo  CCoonnttrraattoo  ddee  TTrraabbaallhhoo:: 
Nesta  página devem constar os dados do 
empregado (empresa) e as informações 
referentes à admissão do empregado como: 
cargo, data de admissão, remuneração entre 
outras informações. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
  
  
  
  
  
  
  

bb))  AAlltteerraaççõõeess  ddee  SSaalláárriiooss::  Deve ser anotado 
sempre que o empregado tiver aumento de 
salário ou alteração de função. 
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cc))  AAnnoottaaççõõeess  GGeerraaiiss:: Como o próprio nome 
diz, esta página pode ser utilizada em 
diversas situações: 

 
− Contrato de experiência (se existir); 
− Contrato de inscrição no PIS; 
− Contrato por prazo determinado; 
− Afastamentos (ex: doenças, licença 

maternidade) entre outras; 
− Contribuição Sindical -  é uma taxa anual, 

obrigatória, paga pelo trabalhador ao 
sindicato de sua categoria profissional. O 
desconto da Contribuição deve ser 
realizado todo mês de março e 
corresponde a 1 dia de trabalho, 
independente da forma de remuneração. 

 
 
 
 
 
 
 

dd))  AAnnoottaaççõõeess  ddee  FFéérriiaass:: Anotar o período em que o empregado gozou suas férias. 
 
 
ee))  FFGGTTSS::  FFuunnddoo  ddee  GGaarraannttiiaa  ppoorr  TTeemmppoo  ddee  SSeerrvviiççoo:: Todo trabalhador tem direito ao 

FGTS até o dia 7 de cada mês, no valor de 8% da remuneração paga ao funcionário. 
A empresa deverá depositar em uma conta vinculada (não pode ser movimentada 
pelo empregado), em um banco escolhido por ela, no qual terá obrigação de enviar à 
Caixa Econômica Federal, que controla o FGTS. Sendo assim todos os dados 
correspondentes a esta ação devem ser anotados na Carteira de Trabalho na página 
do FGTS. 

  
  
77..33    CCOONNTTRRAATTOO  IINNDDIIVVIIDDUUAALL  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO 
 
Contrato Individual é o acordo tácito ou expresso, verbal ou escrito, por prazo 
determinado ou indeterminado, que corresponde a uma relação de emprego, que pode 
ser objeto de livre estipulação dos interessados em tudo quanto não contravenha as 
disposições de proteção do trabalho, às convenções coletivas que lhe seja aplicável e as 
decisões de autoridades competentes. Caracteriza-se toda vez que uma pessoa física 
prestar serviço não eventual a outra pessoa física ou jurídica, mediante subordinação 
hierárquica e pagamento de uma contraprestação denominada salário.(CCLLTT,,  aarrttss..  444422  ee  
444433,,  ccaappuutt) 
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77..33..11  CCoonnttrraattoo  ppoorr  pprraazzoo  IInnddeetteerrmmiinnaaddoo 
  
Este é um contrato comum que não existe período pré-definido, normalmente, quando 
acaba a vigência do contrato de experiência, não havendo dispensa por parte do 
empregador, nem o desejo de ser dispensado por parte do empregado, entra-se no 
período de contrato por tempo indeterminado. 
 
 
77..33..22  CCoonnttrraattoo  ppoorr  pprraazzoo  DDeetteerrmmiinnaaddoo  
 
O contrato por prazo determinado é um contrato normal, porém com o período definido. 
 

Com a LLeeii  99..660011//9988 instituiu o contrato por prazo determinado com duração máxima de 
dois anos, exclusivamente para atividade de natureza transitória. 
 
DDuurraaççããoo:: no máximo de dois anos. 
 
PPrroorrrrooggaaççããoo:: Só poderá ser prorrogado uma vez, e no máximo para dois anos, se 
ultrapassar o prazo de dois anos o contrato passará a ser contrato por prazo 
indeterminado. 
 
IInntteerrvvaalloo  ppaarraa  oo  nnoovvoo  ccoonnttrraattoo:: Mínimo de 6 meses para ser renovado o contrato. 
 

 
 
 

VOLTAR 
RReesscciissããoo::  AArrtt..  447799  ddaa  CCLLTT.. Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador 
que, sem justa causa, despedir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a título de 
indenização, a metade, da remuneração a que teria direito até o término do contrato.  
 
AArrtt..  448800  ddaa  CCLLTT Havendo termo estipulado, o empregado não poderá se desligar do 
contrato, sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos 
prejuízos que deste fato lhe resultarem. 

 
 

77..33..33  CCoonnttrraattoo  ddee  EExxppeerriiêênncciiaa  
 

O contrato de experiência é uma modalidade do contrato por prazo determinado, cuja 
finalidade é a de verificar se o empregado tem aptidão para exercer a função para a qual 
foi contratado. 
Da mesma forma, o empregado, na vigência do referido contrato, verificará se  adapta à 
estrutura hierárquica dos empregadores, bem como às condições de trabalho a que está 
subordinado. 

 
Todo empregado em experiência deve ser registrado na empresa e ter sua Carteira de 
Trabalho anotada. 
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DDuurraaççããoo:: Conforme determina o aarrttiiggoo  444455,,  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo  ddaa  CCLLTT, o contrato de 
experiência não poderá exceder 90 dias. 
 
PPrroorrrrooggaaççããoo:: O aarrttiiggoo  445511  ddaa  CCLLTT determina que o contrato de experiência só poderá 
sofrer uma única prorrogação, sob pena de ser considerado contrato por prazo 
indeterminado. 
Desta forma, a prorrogação do contrato de experiência não poderá ultrapassar 90 dias, e 
nem sofrer mais de uma prorrogação. 
 
��  EExxeemmpplloo  11::  
  

Contrato de experiência  =   45 dias 
Prorrogação    =  45 dias 
Total     =  90 dias 

 
��  EExxeemmpplloo  22::  
  

Contrato de experiência  =   30 dias 
Prorrogação    =   30 dias 
Total     =   60 dias 
 

−−  No primeiro exemplo, atingimos o máximo em vigência de contrato de experiência 90 
(noventa) dias, com uma prorrogação. 

 
−−  No segundo exemplo, não atingimos o máximo de vigência de contrato de 

experiência, mas, como é permitida somente uma prorrogação, o prazo máximo, 
neste caso, é de 60 (sessenta) dias. 

 
 

VOLTAR 
SSuucceessssããoo  ddee  NNoovvoo  CCoonnttrraattoo: Para celebração de novo contrato de experiência, deve-se 
aguardar um prazo de 6 meses, no mínimo, sob pena do contrato ser considerado por 
tempo indeterminado. Cumpre-nos lembrar que novo contrato justifica-se somente para 
nova função, uma vez que não há coerência alguma em se testar o desempenho da 
mesma pessoa na mesma função antes testada. 
 
RReesscciissããoo::  AArrtt..  447799  ddaa  CCLLTT. Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador 
que, sem justa causa, despedir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a título de 
indenização, a metade, da remuneração a que teria direito até o término do contrato. 
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77..33..33..11  MMooddeelloo  CCoonnttrraattoo  ddee  EExxppeerriiêênncciiaa  
 

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  EEXXPPEERRIIÊÊNNCCIIAA  
EEmmpprreessaa::          MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA 
Empregado:     JUCA DA SILVA 
CTPS nº.:         54566 / 0010 PIS nº.: 122.78573.06.4 
 
1. O EEMMPPRREEGGAADDOO  ((AA)) prestará serviço na função de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, tendo inclusive 
outras tarefas determinadas pela empresa, desde que compatíveis com suas atribuições. 
 
2. LLOOCCAALL  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO: RUA ESCORREGA LÁ VAI UM, 64, na cidade de CURITIBA, podendo 
ser transferido quantas vezes for preciso para qualquer ponto do País. 
 
33..  HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  
       SSEEGGUUNNDDAA  AA  QQUUIINNTTAA:                 08:00 AS 12:00 – 13:00 AS 18:00  
                           SSeexxttaa::                                  08:00 as 12:00 – 13:00 as 17:00  
Podendo ser alterado quantas vezes for preciso par qualquer horário. Os intervalos de 
alimentação serão fixados, e poderão ser livremente alterados pela empresa. 
 
4. Perceberá o EEMMPPRREEGGAADDOO  ((AA)) a remuneração de R$ 420,00 (QUATROCENTOS E VINTE 
REAIS) por horas trabalhadas, sendo o pagamento efetuado mensalmente. 
 
5. O EEMMPPRREEGGAADDOO  ((AA)) pagará todos os prejuízos que causar à empresa mesmo por motivo de 
falta de cuidado. 
 
6. Ficam autorizados os seguintes descontos decorrentes de adiantamentos para seguro de 
vida, convênio farmácia, convênio médico e odontológico, convênio com lojas, convênio com 
mercados, vale alimentação. 
 
7. O EEMMPPRREEGGAADDOO  ((AA)) se comprometa a usar os equipamentos de segurança e uniformes 
fornecidos, sob pena de ser punido (a) por falta grave nos termos da Legislação vigente e demais 
disposições inerentes à Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
8. Este contrato tem início na data da assinatura, terminando em 16 / 01 / 2007 Se o contrato 
continuar após essa data, considerar-se-á prorrogado automaticamente para 17 / 03 / 2007 . 
 
9. Opera-se a rescisão de contrato pela decorrência do prazo ou por vontade de uma das 
partes; fica esta obrigada a pagar 50% dos salários devidos até o final (metade do tempo 
combinado restante), nos termos do artigo 479 de CLT. Nenhum aviso prévio é devido pela 
rescisão do presente Contrato. 
 
10. Permanecendo o EEMMPPRREEGGAADDOO  ((AA)) a serviço da empregadora após o término da experiência, 
continuarão em vigor as cláusulas constantes deste contrato, passando a ser por prazo 
indeterminado. 
 

CURITIBA,  18 de DEZEMBRO de 2007 . 
 

 
________________________________ 

Empregador 

 
________________________________ 

Empregado 
 
Testemunhas:                          ________________________________ 
                                                 1ª 
 
                                                 ________________________________ 
                                                 2ª 

 
 

VOLTAR 
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88..    OOUUTTRRAASS  FFOORRMMAASS  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  
88..11    CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMEENNOORR  
  
Considera-se menor, para efeitos do Direito do Trabalho, o trabalhador de 14 a 18 anos 
de idade (aarrttiiggoo  440022  ddaa  CCLLTT), sendo proibido qualquer trabalho menor de 16 anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. (CCFF,,  aarrtt..  77ºº,,  XXXXXXIIIIII,,  EEmmeennddaa  
CCoonnssttiittuucciioonnaall  2200//9988  ee  LLeeii  1100..009977//22000000  qquuee  aalltteerroouu  oo  aarrtt..  440033  ddaa  CCLLTT). 
 
Menores de 18 anos dependem de autorização dos seus representantes legais para 
contratar, devendo assisti-lo em todos os documentos referentes à admissão e rescisão, 
do contrario não terão validade (nnããoo  tteemm  ccaappaacciiddaaddee  pplleennaa  ppaarraa  ooss  aattooss  ddaa  vviiddaa  cciivviill))..  
 
88..11..11  ÉÉ  pprrooiibbiiddoo  oo  ttrraabbaallhhoo  mmeennoorr  nnaass  sseegguuiinntteess  ccoonnddiiççõõeess (CCLLTT,,  aarrttss  440033  aa  440055). 
 
− Em horário noturno; 
− Em locais e serviços perigosos ou insalubres; 
− Em locais e serviços prejudicais a sua moralidade; 
− Em atividade que exija força muscular acima de 20 kg para trabalho continuo ou 25 

kg para trabalho ocasional; 
 
O menor se sujeita á jornada normal de 8 horas diárias e  44 semanais, permitida a 
compensação de horas, mediante acordo ou convenção coletiva. 
(CCLLTT,,  aarrttss..  441111  aa  441133).  
 
 
88..22      CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOO  
  
O Estágio é o período de tempo em que o estudante exerce sua profissão mediante a 
prática e o aperfeiçoamento de ensinamentos teóricos ministrados na escola. A lei que 
regula os estágios remunerados de estudantes de 2º (segundo) e 3º (terceiro) graus é a 
LLeeii  nnºº..  66..449944,,  ddee  0077  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  11997777. 
 
 
88..22..11  VVíínnccuulloo  eemmpprreeggaattíícciioo  //  RReemmuunneerraaççããoo  
  

““AA  rreeaalliizzaaççããoo  ddoo  eessttáággiioo  rreemmuunneerraaddoo  nnããoo  aaccaarrrreettaarráá  vvíínnccuulloo  eemmpprreeggaattíícciioo  ddee  qquuaallqquueerr  
nnaattuurreezzaa””..  

  
O comprovante da inexistência de vínculo empregatício é a celebração do TTeerrmmoo  ddee  
RReessppoonnssaabbiilliiddaaddee, entre a concedente (eemmpprreessaa), interveniente (iinnssttiittuuttoo  ddee  eennssiinnoo) e o 
estagiário (eessttuuddaannttee). 
 
Sobre a rreemmuunneerraaççããoo  ppaaggaa  aaoo  eessttaaggiiáárriioo  nnããoo  iinncciiddeemm  eennccaarrggooss  pprreevviiddeenncciiáárriiooss, sendo, 
no entanto obrigatório à concedente ccoonnttrraattaarr  aappóólliiccee  ddee  sseegguurroo para garantias ao 
estagiário durante o período de estágio. 
 
 
 

VOLTAR 
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88..22..22  TTeerrmmoo  ddee  CCoommpprroommiissssoo  ddee  EEssttáággiioo  
 

  
AACCOORRDDOO  DDEE  CCOOOOPPEERRAAÇÇÃÃOO  EE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOOMMPPRROOMMIISSSSOO  DDEE  EESSTTÁÁGGIIOO  

 
(Instrumento Jurídico de que tratam o Artigo 5º e o Parágrafo 1º do Artigo 6º do Decreto 87.497/82, que 

regulamentou a Lei 6.494/77). 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aos 05 dias do mês de julho de 1.999, na cidade de Curitiba/Pr., neste ato as partes a seguir nomeadas: 
 
IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  EENNSSIINNOO  
 
FFAACCUULLDDAADDEE::    
Endereço:   
Bairro:  
Curitiba – Paraná 
CEP:      Fone:      e-mail:    
CNPJ / MF:  
Representada por:   
Cargo:  
 
UUNNIIDDAADDEE  CCOONNCCEEDDEENNTTEE  
 
EEMMPPRREESSAA::  EMPRESA MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA  
Endereço:  Rua Escorrega Lá Vai UM, 64  
Curitiba – Paraná 
CEP:  81.000-000      Fone:  (xx) 3999-9999 
CNPJ / M:  00.000.000/0001-00 
Responsável pelo Convênio: Professor Gastão 
Cargo: Coordenador do Serviço de Assistência ao Estudante 
 
EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOO  ((AA))  
 
Nome: JOAQUINA DA SILVA 
Endereço:  Rua das Oliveiras, 06 
Bairro: Das Olivas                     Fone: (xx) 3888-99-00 
Curso: Engenharia                Código do aluno:    0000/00-02 
 
Ajustam o presente Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  11 – O ACORDO DE COOPERAÇÃO  e TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO tem por 
objetivo formalizar as condições básicas para a realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTE da 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto à EMPRESA MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA, o qual, obrigatório ou 
não, deve ser de interesse curricular e pedagogicamente útil, entendido o ESTÁGIO como uma 
ESTRATÉGIA DE PROFISSIONALIZAÇÃO que integra o PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM. 
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  22 – O ACORDO DE COOPERAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO-TCE, 
entre o (a) JOAQUINA DA SILVA e a EMPRESA MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA, com interveniência 
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 6º do Decreto 87.497/82, tem por 
finalidade particularizar a relação jurídica especial, caracterizando a não vinculação empregatícia. 
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  33 – A unidade Concedente pagará o SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS a ser feito 
em favor do ESTAGIÁRIO, proporcionado pela Apólice nº VG 930008e APC 970003 da Nobre Clube do 
Brasil. 
 

 
 

VOLTAR 
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CCLLÁÁSSUULLAA  44 – Ficam compromissadas entre as partes as seguintes condições básicas para a realização 
do ESTÁGIO: 
a) este TCE terá vigência de 01/07/06 a 01/06/07, podendo ser denunciado a qualquer tempo, 

unilateralmente, mediante comunicação escrita ou ser prorrogado através da emissão de um TERMO 
ADITIVO. 

b) as atividades de ESTÁGIO a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO,  serão desenvolvidas no horário 
das 14:00 às 18:00 horas, totalizando 20 horas semanais, podendo, no período de férias ou recessos 
escolares, ser alteradas de comum acordo entre o ESTÁGIARIO e a UNIDADE CONCEDENTE. 

c) durante o ESTÁGIO, o ESTUDANTE receberá uma bolsa mensal de R$ 400,00 por mês. 
d) as atividades principais a serem desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO, em caráter subsidiários e 

complementares, compatíveis com o curso ao qual se refere: 
1) Relatório da evolução da obra localizada na Avenida 07 de setembro, 4911; 
2) Verificação inicial dos parâmetros construtivos, nas áreas de propriedade da empresa, especificados      

pela PMC (guia amarela); 
3) Conferência dos arquivos mantidos no almoxarifado da obra localizada na Avenida 07 de setembro, 

4911, podendo ser ampliadas, reduzidas, alteradas ou substituídas, de acordo com a progressividade 
do ESTÁGIO e do Currículo, sempre dentro do contexto Básico da Profissão. 

 
CCLLÁÁSSUULLAA  55 – No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado, caberá: 

ÀÀ  UUNNIIDDAADDEE  CCOONNCCEEDDEENNTTEE  
a) proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, compatíveis 

com o Contexto Básico da Profissão, ao qual o Curso se refere. 
b) Proporcionar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, sempre que necessário subsídios que possibilitem o 

acompanhamento, a supervisão e avaliação do ESTÁGIO. 

AAOO  EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOO  
aa))  cumprir com todo o empenho e interesse, toda a programação estabelecida para seu ESTÁGIO. 
bb))  observar e obedecer às normas internas da UNIDADE CONCEDENTE. 
cc))  Elaborar e entregar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, relatório(s) sobre o ESTÁGIO, na forma, prazo e 

padrões estabelecidos. 
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  66 – Constitui motivos para a INTERRUPÇÃO AUTOMÁTICA DA VIGÊNCIA do presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 
II))       a conclusão ou abandono do curso e o trancamento da matrícula. 
IIII))  o não cumprimento do conveniado neste ACORDO DE COOPERAÇÃO  e  TERMO DE 

COMPROMISSO DE ESTÁGIO. 
 
E por estarem de comum acordo com as condições deste Acordo de Cooperação e Termo de 
Compromisso de Estágio, as partes assinam em 03 (três) vias de igual teor. 
 
 

Curitiba,                      01de julho de 2006. 
 

               ENSINO DE ESTUDO                                                                     EMPRESA  
        
    ________________________________                            _______________________________  
 
                                                     _______________________________ 

                                                                                 ASSINATURA 

                                                                                 
 
 
 

VOLTAR 
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88..33      CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  AAPPRREENNDDIIZZ  
  
((LLeeii  nnºº..  1100..009977//22000000  rreegguullaammeennttaaddaa  ppeelloo  ddeeccrreettoo  55..559988  ddee  0011//1122//22000055,,  qquuee  aalltteerroouu  nnaa  
CCLLTT,,  aarrttss..  442288  aa  443333))..  
 
Aprendiz é o maior de 14 anos e menor de 24 anos que celebra contrato de 
aprendizagem, na forma prevista no aarrttiiggoo  442288  ddaa  CCLLTT. Na hipóteses de aprendizes 
portadores de deficiência não se aplica a idade máxima prevista. 
 
O contrato de aprendizagem deve ser ajustado por escrito e por prazo determinado não 
superior a dois anos (CCLLTT,,  aarrtt..  442288,,  §§  33ºº). 
  
Para a validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS, matricula e 
freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino fundamental, e 
inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade 
qualificada em formação técnica profissional, sendo aquelas identificadas no aarrtt..  88ºº  ee  §§,,  
ddoo  DDeeccrreettoo  55..559988//22000055 (SSEENNAAII,,  SSEENNAACC,,  SSEENNAARR,,  SSEENNAATT,,  SSEESSCCOOOOPP,,  EEssccoollaass  TTééccnniiccaass  
ddee  EEdduuccaaççããoo  ee  AAggrroo  ttééccnniiccaass  ee  aass  EEnnttiiddaaddeess  sseemm  ffiinnss  lluuccrraattiivvooss). 
 

‘‘OO  ddeessccuummpprriimmeennttoo  ddaa  lleeggiissllaaççããoo  ee  rreegguullaammeennttoo  iimmppoorrttaarráá  nnaa  nnuulliiddaaddee  ddoo  ccoonnttrraattoo  ddee  
aapprreennddiizzaaggeemm,,  eessttaabbeelleecceennddoo  vvíínnccuulloo  eemmpprreeggaattíícciioo  ddiirreettaammeennttee  ccoomm  aa  eemmpprreessaa””..  

  
  
88..33..11  RReemmuunneerraaççããoo  //  DDuurraaççããoo  ddoo  TTrraabbaallhhoo  //  FFéérriiaass 
  
CCoomm  rreellaaççããoo  àà  rreemmuunneerraaççããoo, ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido 
o salário mínimo hora (CCLLTT,,  aarrtt..  442288  §§  22ºº  ee  aarrtt..  1177  ee  §§oo  úúnniiccoo  ddoo  ddeeccrreettoo  55..559988  ddee  
11//1122//22000055). 
 
AA  dduurraaççããoo  ddoo  ttrraabbaallhhoo do aprendiz não excederá de 06 horas diárias. Este limite poderá 
ser de até 8 horas diárias para os aprendizes que já tenham concluído o ensino 
fundamental, se nelas forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica. 
São vedadas a prorrogação e compensação de jornada (CCLLTT,,  aarrtt..  443322  ee  §§  11ºº). 
 
AAss  fféérriiaass  ddoo  aapprreennddiizz devem coincidir com as férias escolares (aarrtt..  2255  ddoo  DDeeccrreettoo  55..559988  
ddee  0011//1122//22000055) 
  
  
88..33..22  FFGGTTSS  //  VVaallee  TTrraannssppoorrttee  
  
Nos contratos de aprendizagem, aplicam-se as disposições da LLeeii  88..003366//11999900. AA 
ccoonnttrriibbuuiiççããoo  ddoo  FFGGTTSS corresponderá a 2% da remuneração paga ou devida, no mês 
anterior (AArrtt..  2244  ee  §§  úúnniiccoo  ddoo  DDeeccrreettoo  55..559988). 
 
VVaallee  ttrraannssppoorrttee:: É assegurado ao aprendiz o direito do vale-transporte. 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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88..33..33  OO  ccoonnttrraattoo  ddee  aapprreennddiizzaaggeemm  eexxttiinngguuiirr--ssee--áá  
 
No seu termo ou quando o aprendiz completar 24 anos, exceto na hipótese de aprendiz 
deficiente, ou antecipadamente nas seguintes hipóteses: (CCLLTT,,  aarrtt..  443333). 
 
− Desempenho insuficiente ou inadequação do aprendiz; 
− Falta disciplinar grave; 
− Ausência injustificada à escola que implique a perda do ano letivo; 
− A pedido do aprendiz. 
 
 
88..33..44  CCoonnttrraattoo  ddee  AApprreennddiizzaaggeemm  
  
  

  
CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  AAPPRREENNDDIIZZAAGGEEMM  

 
Pelo presente instrumento, entre as partes, (qualificação completa), neste ato representada pelo seu 
responsável legal, doravante designada EMPREGADOR, e o (a) menor (qualificação completa), neste ato 
assistido pelo seu responsável legal, Senhor (nome), doravante designado como EMPREGADO, fica justo 
e acertado o seguinte: 
 
1º - O EMPREGADOR admite a seus serviços o EMPREGADO, comprometendo-se lhe propiciar 
formação profissional na ocupação de........................................, sob o regime de aprendizagem. 
 
2º - A aprendizagem referida na cláusula anterior desenvolver-se-á em duas fases: a primeira, em Unidade 
de Formação Profissional do ........ e, segunda, sob a forma de estágio de prática profissional, no 
estabelecimento do EMPREGADOR. 
 
3º - A duração da aprendizagem será de ........meses, compreendendo duas fases referidas na cláusula 
anterior. 
 
4º - O salário do EMPREGADO não será, em nenhuma hipótese, inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 
salário mínimo durante a primeira metade da duração máxima da aprendizagem e nem inferior a 2/3 (dois 
terços) desse piso durante a segunda metade, conforme dispõem a Lei nº 6.086/74 e artigo 80 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
5º - O EMPREGADOR obriga-se a registrar na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 
EMPREGADO, de acordo com o artigo 5º do Decreto nº 31.546, de 06.10.52 e art. 3º da Portaria MTIC nº 
43, de 27.04.53, a vigência do presente Contrato de Aprendizagem.  
 
6º - O EMPREGADO compromete-se a exibir ao EMPREGADOR, sempre que solicitado, o documento 
emitido pelo ...........I, que comprove sua freqüência às aulas e registre seu aproveitamento escolar. 
 
7º - Sempre que o EMPREGADO deixar de comparecer à Unidade de Formação Profissional do ........I, 
durante a fase escolar da aprendizagem, ou do estabelecimento do EMPREGADOR durante o período de 
estágio de prática profissional, sem justificação aceitável, perderá o salário dos dias em que se der a falta. 
 
8º - Durante os períodos de recesso escolar (período entre dois semestres letivos, quando são suspensas 
as aulas nas Unidades de Formação Profissional do .........I), o EMPREGADO poderá ser convocado pelo 
EMPREGADOR para prestação de serviços em seu estabelecimento, observado o Capítulo da CLT 
relativo a férias. 
 
 

 
VOLTAR 
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9º - O EMPREGADO obriga-se: 
 
a) a participar regularmente das aulas e demais atos escolares na Unidade de Formação Profissional do 
....... em que estiver matriculado, bem como a cumprir seu regimento e disposições disciplinares; 
b) a obedecer às normas e aos regulamentos vigentes no estabelecimento do EMPREGADOR, durante a 
fase de realização do estágio de prática profissional. 
 
10º - O não cumprimento, pelo EMPREGADO, de seus deveres, bem como a falta de razoável 
aproveitamento na aprendizagem ou a não observância, pelo EMPREGADOR, das obrigações assumidas 
neste instrumento, serão considerados causas justas para rescisão do presente Contrato de 
Aprendizagem. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 
 
 

......................, .......de .....................de........ 
 
 
           ________________________________                            _______________________________  
                        Empregador        Empregado 
                                                    
                                                         _______________________________ 
                                                                        Responsável Legal 
                                                             
Testemunhas:   _______________________________ 

                          _______________________________ 

 
 
 
 
88..44      CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO  
  

((LLeeii  nnºº..  66..001199,,  ddee  0033//0011//11997744  ee  IInnssttrruuççããoo  NNoorrmmaattiivvaa  nnºº..  33,,  ddee  2222//0044//22000044  ––  TTEEMM//SSRRTT))..  
 
O Contrato de trabalho temporário é aquele que, por intermédio de empresa de trabalho 
temporário, o trabalhador presta serviço para uma determinada empresa (tomadora de 
serviço), visando atender a necessidade transitória de substituição de empregados de 
seu quadro regular e permanente, ou acréscimo extraordinário de serviço.   
  
A empresa tomadora de serviços deve firmar contrato com a empresa de trabalho 
temporário (aarrtt..  99  aa  LLeeii  99..001166//7744) e não diretamente com o trabalhador temporário. A 
empresa tomadora poderá exigir da empresa de trabalho temporário comprovantes da 
regularidade de sua situação com o INSS. 
  
O trabalhador temporário é empregado da empresa de trabalho temporário e com esta 
será celebrado seu contrato de trabalho (aarrtt..  1111  ddaa  LLeeii  66..001199//7744), embora preste serviço 
no estabelecimento da empresa tomadora de serviços. 

 
 
 

VOLTAR 
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88..44..11  PPrraazzoo  IInniicciiaall  ddoo  CCoonnttrraattoo  
  
OO  pprraazzoo  iinniicciiaall  ddoo  ccoonnttrraattoo é de três meses, podendo ser prorrogado por uma única vez, 
por igual prazo, em relação ao mesmo trabalhador, desde que atendido os seguintes 
pressupostos: 
 
a) Prestação de serviços destinados a atender a necessidade transitória de substituição 

de pessoal regular e permanente que exceda três meses; ou 
 
b) Manutenção das circunstâncias que geraram o acréscimo extraordinário dos serviços 

e ensejaram a realização do contrato de trabalho temporário. 
 
A prorrogação será automaticamente autorizada, mediante comunicação pela empresa 
tomadora ao órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego, na vigência do contrato 
inicial. 

A Instrução Normativa IINN  SSRRTT  0033//22000044 que previa as condições para prorrogação do 
contrato de trabalho temporário foi revogada pela IINN  SSRRTT  55//22000077. 

Revoga a Instrução Normativa nº. 3, de 22 de abril de 2004, que dispõe sobre a 
prorrogação do contrato da empresa de trabalho temporário com a empresa ou entidade 
tomadora, em relação a um mesmo empregado.  
 
O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no uso das 
atribuições previstas no Decreto nº. 5.063, de 3 de maio de 2004, que aprovou a 
estrutura regimental do Ministério do Trabalho e Emprego, resolve:  
 
Art. 1º Fica revogada a Instrução Normativa nº. 3, de 22 de abril de 2004.  
 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 

 
��  SSIITTUUAAÇÇÃÃOO  AATTUUAALL  ((rreeggrraass  vváálliiddaass  aa  ppaarrttiirr  ddee  nnoovveemmbbrroo  ddee  22000077))  
  
A  IInnssttrruuççããoo  NNoorrmmaattiivvaa  557744  ddee  2222..1111..22000077 estabeleceu novas regras que prevêem a 
possibilidade da prorrogação do contrato de trabalho temporário. 

O contrato de trabalho temporário poderá ser prorrogado uma única vez, pelo mesmo 
período, desde que a empresa tomadora ou cliente informe e justifique que:  

I - a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente excedeu 
ao prazo inicialmente previsto; e  

II - as circunstâncias que geraram o acréscimo extraordinário dos serviços e ensejaram 
o contrato de trabalho temporário foram mantidas. 

  
  
  

VOLTAR 
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88..44..22  VVíínnccuulloo  ddee  eemmpprreeggoo  
  
OO  ttrraabbaallhhaaddoorr,,  nneessttaa  mmooddaalliiddaaddee  ddee  ccoonnttrraattoo, mantém vínculo de emprego diretamente 
com a empresa prestadora do serviço que é a responsável por assegurar ao trabalhador 
temporário os seguintes direitos: 
 

a) Remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da 
empresa tomadora, calculados a base horária, garantida, em qualquer hipótese, a 
percepção do salário mínimo regional; 

 
b) Jornada de oito horas; 

 
c) Adicional de horas extraordinárias não excedentes de duas, com acréscimo de 

50%. 
 

d) Férias proporcionais, de 1/12 por mês de serviço ou fração igual ou superior a 15 
dias, exceto em caso de justa causa e pedido de demissão. 

 
e) Repouso semanal remunerado; 

 
f) Adicional por trabalho noturno; 
 
g) Seguro contra acidentes do trabalho; 

 
h) Proteção previdenciária; 

 
i) Depósitos  do FGTS; 

 
j) Anotação na CTPS da condição de trabalhador temporário. 
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A empresa tomadora dos serviços responde subsidiariamente pelas obrigações legais 
devidas ao trabalhador. 
 
88..44..33  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO  
  
  

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO  
  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho Temporário, na melhor forma do direito de 
um lado, (qualificação completa), doravante simplesmente designada EMPRESA e, de outro lado, 
(qualificação completa), doravante designado simplesmente TEMPORÁRIO, têm entre si justo e 
contratado o seguinte: 
 
Cláusula primeira - A EMPRESA, neste ato, encaminha o empregado Temporário à empresa 
..............................................., onde o mesmo se compromete a prestar serviços temporariamente, sob o 
Regime Jurídico da Lei nº 6.019/74, regulamentada pelo decreto nº 73.841/74, na condição de 
Trabalhador Temporário na função especificada em contrato para atender à: 
 
( ) Necessidade transitória de substituição de pessoal regular permanente. 
( ) Acréscimo extraordinário de serviços. 
 

Cláusula segunda - Os serviços prestados pelo Temporário, serão pagos pela EMPRESA, sempre com 
base nas horas efetivamente trabalhadas, sendo o salário de R$ ................. por ................, na função 
............................., conforme declarou ser habilitado. 
 
Cláusula terceira - A duração do presente contrato será de até noventa dias, conforme determinação do 
art. 10 da Lei nº 6.019/74, salvo existindo comunicação ao Ministério do Trabalho. 
 
Cláusula quarta - O TEMPORÁRIO obedecerá ao horário determinado pela empresa CLIENTE para seus 
empregados. 
 
Parágrafo único - Na hipótese de o TEMPORÁRIO trabalhar além de oito horas diárias, ou quarenta e 
quatro horas semanais, havendo acordo escrito de prorrogação de horas compensadas de jornada, fará 
jus ao adicional de horas extras, previsto no art. 12 alínea "b" da Lei nº 6.019/74. 
 
Cláusula quinta - O TEMPORÁRIO obriga-se a, no desempenho de suas atividades acatar integralmente a 
todas as ordens, instruções e normas consagradas no regulamento interno da Empresa CLIENTE. 
 
Cláusula sexta - Em conformidade ao estipulado no art. 12 da Lei nº 6.019/74 ao TEMPORÁRIO ficam 
assegurados os direitos infra: 
 
a) Remuneração equivalente à percebida pelos empregados da mesma categoria de empresa tomadora 
ou cliente, calculada à base horária, garantida em qualquer hipótese, a percepção do salário mínimo 
regional; 
 
b) Acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) das horas extraordinárias efetivamente trabalhadas, ficando a 
prestação destas sempre condicionadas ao horário e interesses da empresa CLIENTE; 
 
c) Férias proporcionais, nos termos da Lei nº 5.107/66 regulamentada pelo Decreto nº 59.820/66; 
d) Repouso Semanal Remunerado, nos casos e normas previstas em Lei; 
 
e) Adicional por trabalho noturno na hipótese de sua ocorrência; 
 
f) Seguro contra Acidente do Trabalho; 
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g) Proteção previdenciária, na conformidade da Lei Orgânica da Previdência Social; 
 
h) Anotação na CTPS nos termos da circular nº 60/005.0 de 11/03/80. 
 
Parágrafo único - Para os efeitos da Previdência Social, o TEMPORÁRIO, equiparado a autônomo não 
inscrito, conforme disposto na alínea "h" supra, sofrerá o desconto pela EMPRESA, da contribuição 
obrigatoriamente incidente em sua remuneração, servindo a Segunda via do envelope de pagamento, 
como comprovante perante o INSS. 
 

Cláusula sétima - A remuneração do TEMPORÁRIO sofrerá o desconto previsto na cláusula anterior, além 
de Imposto de Renda Retido na Fonte. Em caso de dano causado em objeto de propriedade ou posse da 
empresa CLIENTE, ou da EMPRESA, fica autorizado o desconto, da remuneração devida ao 
TEMPORÁRIO quer o dano tenha sido provocado por dolo, quer por culpa em sentido estrito. 
 
Cláusula oitava - A vigência deste contrato inicia-se na data da assinatura, e termina quando o cliente der 
a tarefa por encerrada, não podendo, em qualquer hipótese ultrapassar o prazo previsto na cláusula 
terceira, salvo comunicação ao Ministério do Trabalho. 
 
Parágrafo único - Considerar-se-á rescindido, de pleno direito, por justa causa, o presente contrato, na 
eventualidade de prática do empregado das faltas capituladas no art. 482 da CLT assim como na 
eventualidade de prática pelo empregador, de quaisquer das faltas capituladas no art. 483da CLT, 
conforme é disposto no art. 13 da Lei nº 6.019/74. 
 
E assim, por estarem justos e contratados, comprometendo-se dar fiel e cabal cumprimento ao que no 
mesmo contém, assinam este contrato datilografado em três vias, de um só teor, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Local e Data. 
 
                  ______________________________             ______________________________ 
                                        EMPRESA                                                        TEMPORÁRIO 
 
Testemunhas: 
_______________________________ 

_______________________________ 

 
A empresa tomadora ou cliente deverá protocolizar, no órgão regional do Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE, o requerimento de prorrogação do contrato de trabalho 
temporário,  até 15 (quinze) dias antes do término do contrato. 
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99..    EEXXIIGGÊÊNNCCIIAASS  LLEEGGAAIISS  
 
99..11    LLIIVVRROO  DDEE  IINNSSPPEEÇÇÃÃOO  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO  
  
As empresas sujeitas à inspeção do trabalho são obrigadas a possuir livro denominado 
“IInnssppeeççããoo  ddoo  TTrraabbaallhhoo”, a fim de que nele seja registrada, pelo agente de inspeção, sua 
visita ao estabelecimento, declarando a data e a hora do início e término desta, assim 
como o resultado da inspeção. (AArrtt..  662288  §§  11ºº  ee  22ºº) 
 
No livro serão registradas, ainda, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as 
exigências feitas, com os respectivos prazos para atendimento. Devem ser anotados, 
também, pelo agente da inspeção, de modo legível, os elementos de sua identificação 
funcional. 
 
Havendo mais de um estabelecimento, filial ou sucursal, as empresas deverão possuir 
tantos livros quantos forem esses estabelecimentos, devendo permanecer cada livro no 
estabelecimento respectivo, vedado sua centralização. 
 
As empresas atualmente estão dispensadas do registro do livro nas Delegacias 
Regionais do Trabalho. As microempresas encontram-se desobrigados da manutenção 
do livro “Inspeção do Trabalho”. 
 
 
99..22    QQuuaaddrroo  ddee  HHoorráárriioo  ddee  TTrraabbaallhhoo  
  
O quadro de horário de trabalho é obrigatório, podendo a empresa optar pelo modelo 
simplificado, devendo afixá-lo em local bem visível. 
Com relação aos empregados menores (de 14 a 18 anos), a empresa deve relacioná-los 
em quadro de horários especiais, adquiridos em papelarias especializadas (Quadro de 
Horário de Trabalho de Menores). 
O Quadro de Horário de Trabalho simplificado foi criado pela Portaria MMTTBB  nnºº  33..008888,,  ddee  
2288  ddee  aabbrriill  ddee  11998800, podendo ser utilizado pelas empresas cujos empregados da mesma 
seção ou turma obedeçam a horário único. 
 

HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  
EMPRESA MODELO DE INFORMAÇÕES LTDA 
Rua Escorrega Lá Vai Um, 64                               Atividade: TREINAMENTOS / CONSULTAS 
Cód. Nome do Funcionário Nome da Função Seção Número Série Ent. Intervalo Saída Desc. 

1 Analise das Flores Auxiliar Produção  0001111 00002 08:00 12:00 a 14:00 18:00 Dom/Dom 
2 Martin Afonso Operador   7668995 00001 08:00 12:00 a 14:00 18:00 Dom/Dom 
3 Silvana Viana Enc. Produção  0000010 00022 08:00 12:00 a 14:00 18:00 Dom/Dom 
          
          
          
          
          
          

Observação: 
 

 
 

______________, ____ de _____________ de ______. 
 

 
As microempresas estão dispensadas de afixar o Quadro de Horário de Trabalho. 
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99..33    LLIIVVRROO  OOUU  RREELLÓÓGGIIOO--PPOONNTTOO  
  
Para estabelecimento com mais de 10 (dez) empregados, é obrigatória a marcação do 
“PPoonnttoo”, com a anotação da hora de entrada e saída, devendo ser assinalados os 
intervalos para repouso. 
 
A marcação do ponto pode ser feita em registros mecânicos ou eletrônicos, isto é, 
mediante relógio de ponto, ou manuscrita em livro ou cartão-ponto. 
 

Nº Ordem 
 

0022 

Empregador ou Razão Social 
 

Empresa Modelo de Informação Ltda 
Endereço   

Rua Escorrega Lá Vai Um, 64 
CNPJ 

00.000.000/0001-99 
Ativ. Econômica 

Serviços 
Empregado 

Joaquim Xavier 
Nº Registro 

0022 
Nº CTPS 

54566 
Função 

Auxiliar Administrativo 

 
 

De Conformidade com as Portarias MTb 3626/91, este 
cartão de ponto substitui, para todos os efeitos legais, o 
Quadro Horário de Trabalho e a Ficha de Horário de 
Trabalho Externo. Aprovado pela Subsecretaria de 
Proteção ao Trabalho do Ministério do Trabalho, conforme 
Ofício SPT GAB OF. nº 29/84. 

 
RESUMO GERAL 

Local de Trabalho 

Administração H. Normais H. Extras RSR Ad. Not. Visto 

Horário de 
Trabalho 

Entrada 
 

08:00 

Intervalo p/ refeição 
 

12:00 a 14:00 

Saída 
 

18:00 

Rep.  Mensal 
 

Dom. 

     

JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO 
Horário Normal Extra Horário Normal Extra Dias 

Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída 

Total 
horas 
extras 

 
Dias 

Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída 

Total 
horas 
extras 

        
16 

       

1 
       

17 
       

2 
       

18 
       

3 
       

19 
       

4 
       

20 
       

5 
       

21 
       

6 
       

22 
       

7 
       

23 
       

8 
       

24 
       

9 
       

25 
       

10 
       

26 
       

11 
       

27 
       

12 
       

28 
       

13 
       

29 
       

14 
       

30 
       

15 
       

31 
       

1ª QUINZENA 
Mês Ano 

2ª QUINZENA 
Mês Ano 

Registro de Ocorrências 
 
 
 
 

    

 
 
_____________________________________________________________________________ 

Assinatura do Empregado 
 

 

 
Tratando-se de empregados que executam seu trabalho externamente, o horário 
constará de ficha ou papeleta em seu poder. 
 
O cartão-ponto é individual, perfeitamente identificado em seu anverso, podendo 
substituir a obrigatoriedade do Quadro de Horário de Trabalho. 
 
Para o registro eletrônico, utiliza-se o próprio crachá (com sistema magnetizado) 
identificador do empregado. 
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99..44      VVAALLEE--TTRRAANNSSPPOORRTTEE  
  
De acordo com a LLeeii  nnºº  77..441188,,  ddee  1166  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  11998855,,  rreegguullaammeennttaaddaa  ppeelloo  DDeeccrreettoo  
nnºº  9922..118800,,  ddee  1199  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  11998855, o trabalhador tem o direito do recebimento do 
vale-transporte para seu deslocamento até o local de trabalho. 
 
O vale-transporte será entregue ao trabalhador, mediante recibo, no início de cada mês, 
em sistema de fichas ou tíquetes, fornecidos pelas empresas de transportes coletivos e 
adquiridos pela empresa empregadora. O vale-transporte não poderá ser pago direto ao 
empregado, sob a forma de numerário.  
 
O valor dos vales entregues ao trabalhador poderá ser descontado no fim do mês, na 
folha de pagamento até o limite de 6% (seis por cento) de seu salário-base. 
 
99..44..11  OOPPÇÇÃÃOO    DDEE  VVAALLEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EE  RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLEESS  

  
EEmmpprreessaa:: Modelo de Informação Ltda                                  CCNNPPJJ: 00.000.000./0001-00 
EEnnddeerreeççoo::  Rua Escorrega Lá Vai Um, 64  

Código Nome do Funcionário Dias 
úteis Linha Tarifa Quant. Total Assinatura 

 0001 Joaquim da Silva 25 Municipal 1,90 40 76,00 ..... / ..... / ..... 
 0002 Hélcio Souza 25 Municipal 1,90 80 152,00 ..... / ..... / ..... 
 0003 Hildebrando Ferreira 25 Municipal 1,90 40 76,00 ..... / ..... / ..... 

TToottaall  330044,,0000   
  

SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  
Nome:  Hildebrando Ferreira Função    Motorista 
Cargo:  Motorista Departamento:  Almoxarifado 
 
          Opto  pela utilização do Vale Transporte 

 
           Não  opto pela utilização do Vale Transporte 

 
Nos termos do artigo 7o do Decreto No.  95.247 de 17 de novembro de 1987 solicito receber o Vale Transporte e comprometo-me: 
a) a utilizá-lo exclusivamente para meu efetivo deslocamento residência-trabalho e vice-versa; 
b) a renovar anualmente ou sempre que ocorrer alteração no meu endereço residencial ou dos serviços e meios de transporte mais 

adequados ao meu deslocamento residência / trabalho e vice-versa; 
c) autorizo a descontar até 6% (seis por cento) do meu salário básico mensal para concorrer ao custeio do Vale Transporte (conforme o 

artigo 9o do Decreto No. 95.247/87); 
d) declaro estar ciente de que a declaração falsa ou o uso indevido do Vale Transporte constituem falta grave (conforme o parágrafo 3o do 

artigo 7o do Decreto No. 95.247/87). 
 
Minha Residência atual: 
Rua / Avenida     Rua das Araucárias, 67                                                                                  
Bairro:                 São Pedro                                                                                                            CEP:    80.000-000                                                                       
Cidade:               Curitiba / Paraná 
            

MEIOS DE TRANSPORTES 
                             1 – RESIDÊNCIA / TRABALHO                                                                                                                                                                     2 – TRABALHO / RESIDÊNCIA 

1. Tipo Nome da Linha / Quantidade Empresa Transportadora 
 

Municipal 
 

Vila São Pedro   /    01 
 

Marechal 
   

2. Tipo Nome e Número da Linha Empresa Transportadora 
 

Municipal 
 

Vila São Pedro   /    01 
 

Marechal 
   

 
 

______________________, ____ de ______________________ de ______ . 
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99..55  CCAADDAASSTTRROO  GGEERRAALL  DDEE  EEMMPPRREEGGAADDOOSS  EE  DDEESSEEMMPPRREEGGAADDOO  ––  CCAAGGEEDD  
 
Cumprindo as determinações da LLeeii  44..992233--6655, os estabelecimentos que registram 
movimentos de empregados (admissão e desligamento) deverão informar ao Ministério 
do Trabalho, até o dia 07 (sete) do mês seguinte, os movimentos havidos no mês. 
 
Para cumprir a exigência, envia-se o arquivo com os movimentos, por meio da Internet, 
utilizando-se o ACI (Aplicativo do GAGED Informatizado), disponível na página 
www.mte.gov.br. 
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1100..    JJOORRNNAADDAA  NNOORRMMAALL  //  LLEEGGAALL  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  
 
É o tempo de duração do trabalho para o trabalhador em qualquer atividade privada, que 
não exceder de oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, desde que não seja 
expressamente fixado outro limite. (CCLLTT,,  aarrtt..  5588  ee  CCFF  //  8888,,  aarrtt..  77ºº  iinncciissoo  XXIIIIII) 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo:  
 
A jornada de trabalho (rreettiirraarr  aa  eexxpprreessssããoo  ddiiáárriiaa,,  vviissttoo  qquuee  jjoorrnnaaddaa  ccoorrrreessppoonnddee  aa  ddiiaa)) de 
8 horas e de 44 horas semanais resulta no módulo mensal de 220 horas (incluindo o 
domingo – descanso semanal), em face da contagem das horas de repouso semanais 
remunerados.  
 
1100..11  HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  
 
É o limite da jornada de trabalho. Considera-se como de serviço efetivo o período em 
que o empregado esteja a disposição do empregador, aguardando ou executando as 
ordens. 
 
� EExxeemmpplloo:: 
 

05 dias (segunda a sexta) x 8 horas     =     40 horas 
 
1 dia (sábado) 4 horas                          =       4 horas 
 
Total                                                      =      44 horas 

 
 
Oito horas de segunda a sexta e quatro horas aos sábados, perfazendo um total de 
quarenta e quatro horas semanais. 
 
O cartão ponto ou de controle de horário não pode ser rasurado, para que apuração das 
horas possa ser apurada sem erros. Colher a assinatura do trabalhador no mesmo ao 
final de cada mês. Deve permanecer arquivado e a disposição de eventual fiscalização 
 

��  OObbsseerrvvaaççããoo::  
 
É importante haver rígido controle de horário, conforme previsão consolidada (CCLLTT,,  aarrtt..  
5588,,  §§  11ºº)  
 
““NNããoo  sseerrããoo  ddeessccoonnttaaddaass  nneemm  ccoommppuuttaaddaass  ccoommoo  jjoorrnnaaddaa  eexxttrraaoorrddiinnáárriiaa  ààss  vvaarriiaaççõõeess  ddee  
hhoorráárriioo  nnoo  rreeggiissttrroo  ppoonnttoo  nnããoo  eexxcceeddeenntteess  ddee  cciinnccoo  mmiinnuuttooss,,  oobbsseerrvvaaddoo  oo  lliimmiittee  mmááxxiimmoo  

ddee  ddeezz  mmiinnuuttooss  ddiiáárriiooss..” 
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1100..22  CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO  DDEE  HHOORRAASS  
  
A Consolidação das Leis do Trabalho, no artigo 59, estabelece: 
 

““AA  dduurraaççããoo  nnoorrmmaall  ddoo  ttrraabbaallhhoo  ppooddeerráá  sseerr  aaccrreesscciiddaa  ddee  hhoorraass  ssuupplleemmeennttaarreess,,  eemm  
nnúúmmeerroo  nnããoo  eexxcceeddeennttee  ddee  dduuaass,,  mmeeddiiaannttee  aaccoorrddoo  eessccrriittoo  eennttrree  eemmpprreeggaaddoorr  ee  

eemmpprreeggaaddoo,,  oouu  mmeeddiiaannttee  ccoonnttrraattoo  ccoolleettiivvoo  ddee  ttrraabbaallhhoo..””  
 
��  EExxeemmpplloo  11::    
  

04 dias (segunda a quinta) x 9 horas    =     36 horas 
 
1 dia (sexta) 8 horas                              =       8 horas 
 
Total                                                      =      44 horas  

  
Nove horas de segunda a quinta-feira (oito horas normais e uma de compensação) e na 
sexta-feira oito horas. 
 
��  EExxeemmpplloo  22::    
  

08 horas x 5 dias (segunda a sexta) = 40 h x 60 m  = 2.400 m / 60 m = 40 h 
 
48 min  x 5 dias (segunda a sexta)   =                            240 m / 60 m = 04 h 
 
08 h = 480m + 48 m x 5                    =                         2.640 m / 60 m = 44 h 

 

��  OObbsseerrvvaaççããoo::  
 
No caso de compensação de horário semanal, deverá o empregador, fazer acordo 
individual de prorrogação do horário de trabalho por escrito a fim de não trabalhar aos 
sábados para o cumprimento das 44 horas semanais.   
  
  
1100..33  JJOORRNNAADDAA  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  EE  IINNTTEERRVVAALLOOSS  
 
A jornada de trabalho mais comum é de oito horas (CCLLTT,,  aarrtt..  5588). 
 
Porém, existem jornadas de trabalhos com variados limites de duração, jornada de 
regime de tempo parcial (CCLLTT,,  aarrtt..  5588--AA) e ainda, em razão da profissão ou ocupação 
desempenhada, sendo os limites estabelecidos por lei própria, chamados jornadas 
especiais. (eexx..::  jjoorrnnaalliissttaa  ((55  hhoorraass)),,  tteelleeffoonniissttaa  ((66  hhoorraass))). 
 
A Consolidação das Leis do Trabalho estabelece, ainda, que entre duas jornadas de 
trabalho haverá um intervalo  mínimo de 11 horas consecutivas para descanso (CCLLTT,,  aarrtt..  
6666), denominado intervalo interjornadas (entre duas jornadas). 
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1100..44  AACCOORRDDOO  DDEE  CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO  DDEE  HHOORRAASS  
 

  
  

AACCOORRDDOO  DDEE  CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO  DDEE  HHOORRAASS  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  
 
 
Acordo para compensação de horas de trabalho que entre si fazem, de um lado o 
empregador EEmmpprreessaa  MMooddeelloo  ddee  IInnffoorrmmaaççããoo  LLttddaa, e de outro lado o empregado 
que subscreve o presente nas seguintes condições: 
 
CCllááuussuullaa  PPrriimmeeiirraa  
O presente acordo vigorará por prazo indeterminado. 
 
CCllááuussuullaa  SSeegguunnddaa 
Fica acordada a possibilidade de elasticidade de jornada de trabalho do 
empregado, visando à extinção total ou parcial da jornada em outro dia da 
semana, ficando certo que pelo trabalho realizado em prorrogação 
compensatória, não será devido qualquer acréscimo. 
 
CCllááuussuullaa  TTeerrcceeiirraa 
Fica convencionado, de acordo com as disposições legais vigentes, o seguinte 
horário normal de trabalho semanal: 
                                                                                                                                                                                                                                                                             

Segunda .......... de  08:00 as 18:00 horas,  com 01:00 para refeição e descanso. 
Terça      .......... de  08:00 as 18:00 horas,  com 01:00 para refeição e descanso. 
Quarta    .......... de  08:00 as 18:00 horas,  com 01:00 para refeição e descanso. 
Quinta    .......... de  08:00 as 18:00 horas,  com 01:00 para refeição e descanso. 
Sexta     .......... de  08:00 as 17:00 horas,  com 01:00 para refeição e descanso. 
Sábado  .......... de            as           horas,  com           para refeição e descanso. 
Domingo ......... de            as           horas,  com           para refeição e descanso..  

 
Perfazendo o total de 44 horas semanais. 
 
E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente em duas vias. 
 
 

______________________                    ______________________ 
                         empresa                                                  empregado 

 
 

______________________                    ______________________ 
                       Testemunha                                              Testemunha 
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1100..55  RREEPPOOUUSSOO  SSEEMMAANNAALL  
  
É assegurado a todo empregado um repouso semanal de 24 horas consecutivas, o qual, 
salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, o qual deve 
coincidir com o domingo, no todo ou em parte (CCLLTT,,  aarrtt..  6677). A LLeeii  660055//4499,,  nnoo  11ºº  aarrttiiggoo  ee  
aa  aattuuaall  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall  nnoo  aarrttiiggoo  77ºº,,  XXVV estabelecem o repouso semanal 
remunerado, pprreeffeerreenncciiaallmmeennttee  aaooss  ddoommiinnggooss, ffeerriiaaddooss  cciivviiss  ee  rreelliiggiioossoo, de acordo com 
a tradição local. 
 

��  OObbsseerrvvaaççããoo::  
 
Os empregados que durante a sseemmaannaa  aanntteerriioorr  não cumprirem iinntteeggrraallmmeennttee a carga 
semanal, não farão jus ao privilégio de receber salário sem trabalhar. 
 
− IInntteeggrraallmmeennttee: se a carga semanal é de 44 horas, o empregado terá que trabalhar às 

44 horas para ter direito ao DSR. Caso trabalhe qualquer número de horas inferior, 
perderá o direito ao repouso. (AArrtt..  66ºº  ddaa  rreeffeerriiddaa  LLeeii) 

− SSeemmaannaa  aanntteerriioorr: para os efeitos do pagamento da remuneração, entende-se como 
semana o período de segunda feira a domingo, anterior à semana em que recair o 
dia de repouso. (DDeeccrreettoo  2277..004488//4499) 

  
��  EExxeemmpplloo::  
 

SSeegguunnddaa  TTeerrççaa  QQuuaarrttaa  QQuuiinnttaa  SSeexxttaa  SSáábbaaddoo  DDoommiinnggoo  
     1 2 

3 4 5 6 7 8 9 
10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 

 
O empregado faltou ou chegou atrasado no dia 11, ele perderá além deste dia apenas 
a remuneração do dia 23. Se o atraso ou falta ocorresse no dia 01, perderia além do 
dia de falta, a remuneração do dia 9 e do dia 7, que é um feriado. 

 
  
1100..66  IINNTTEERRVVAALLOOSS  PPAARRAA  RREEPPOOUUSSOO  EE  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  ((IINNTTRRAAJJOORRNNAADDAA  ––  NNAA  MMEESSMMAA  JJOORRNNAADDAA))  
  
Em qualquer trabalho continuo, com duração que exceda de 6 horas, é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso e alimentação, no mínimo de uma hora e, salvo 
acordo ou convenção coletiva, não poderá exceder de duas horas (CCLLTT,,  aarrtt..  7711). 
  
��  VViissuuaalliizzaannddoo::  
 

/________________________/    /_________________________/ 
8h                                       11h      13h                                        18h 
                                            Intervalo não computado na jornada 
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A jornada de trabalho não excedendo 6 e ultrapassando 4 horas, obriga a concessão  de 
um intervalo de 15 minutos (CCLLTT,,  aarrtt..  7711,,  §§  11ºº).�
 
� VViissuuaalliizzaannddoo: 

 
/________________________/    /_________________________/ 
8h                                     11h      11:15h                               14h15 
                                            Intervalo não computado na jornada 

  

��  OObbsseerrvvaaççããoo::  
 

− Os intervalos de descanso não serão computados na jornada; 
− Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), por analogia o digitador permanente, a cada 90 minutos de trabalho 
consecutivo (permanente esforço) corresponderá um repouso de 10 minutos, não 
deduzidos da duração da jornada (CCLLTT,,  aarrtt..7722); 

− A não concessão do intervalo para descanso implica pagar, como hora extra o 
tempo de intervalo suprimido, sem prejuízo de eventual autuação por parte da 
Fiscalização do Ministério do Trabalho; 

− Existem jornadas especiais, como salientamos inicialmente, dentro as quais 
destacamos: Telefonista (6 horas), Jornalista (5 horas). 

 
 
1100..77  TTRRAABBAALLHHOO  NNOOTTUURRNNOO  
  
Considera-se trabalho noturno aquele prestado entre as 22 horas de um dia e às 5 horas 
do dia seguinte. Neste período, a hora noturna é computada com de 52 minutos e 30 
segundos e a remuneração normal terá acréscimo de 20%, integrando-se no salário 
para todos os efeitos legais, enquanto perdurar essa situação (CCLLTT,,  aarrtt..  7733). 
 

��  EExxeemmpplloo:   ((77hh  xx  6600mm  ==  442200mmiinn  ::  5522,,55mm  ==  88hh))  
  
A mudança do empregado para o turno diurno, mediante sua concordância, acarreta a 
perda do adicional noturno, sem integração do seu valor no salário ou indenização. 
 
É proibido o trabalho noturno para o empregado menor de 18 anos. 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo::  Muito cuidado na adoção de horários mistos (diurno-noturno) e ao 
trabalho prestado após as 5 horas em seqüência ao horário noturno (noturno-diurno). 
OTST através da resolução 129/2005 alterou a Súmula 60, estabelecendo: 

 
� Adicional Noturno Integração 

 
− O adicional noturno, pagos com habitualidade, integra o salário do empregado 

para todos os efeitos. 
− Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogado esta, devido 

é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do aarrtt..  7733  §§  55ºº  ddaa  
CCLLTT. 
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1100..88  HHOORRAASS  EEXXTTRRAASS  
 
A jornada normal (diária) poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não 
excedente de duas, mediante acordo escrito entre empresa e empregado ou contrato 
coletivo de trabalho (CCLLTT,,  aarrtt..  5599  ee  CCFF//8888,,  aarrtt..  77ºº,,  iinncciissoo  XXVVII). 
 
Empregado que exerça atividades externas, incompatíveis com a fixação de horário de 
trabalho, ou seja, impossibilidade de a empresa controlar a jornada de trabalho, não 
estará abrangido pelo regime de horas extras (CCLLTT,,  aarrtt..6622  II), esta condição deve ser 
anotada na CTPS e registro de empregados. 
 
As horas extraordinárias prestadas habitualmente, por mais de um ano, podem se 
suprimidas, mediante o pagamento de indenização correspondente à média das horas 
extras do último ano, pelo valor da hora extra do mês da supressão, multiplicado pelo 
número de anos mais a fração igual ou superior a 6 meses, de prestação de serviço 
extraordinário.  
 

� EExxeemmpplloo: 
− Salário 600,00  
− 220 horas / mês 
− 30 horas 
− Mês de Setembro 2007 - 5 domingos e 1 feriado 

  
SSaalláárriioo  ::  nnºº  ddee  hhoorraass  ttrraabbaallhhaaddaass  nnoo  mmêêss  ++  5500%%  hhoorraass  ttrraabbaallhhaaddaass  ==  vvaalloorr  ddaass  hhoorraass  eexxttrraass  

((660000,,0000  ::  222200hh  ==  22,,77227733  ((vvaalloorr  ddee  11hh))  ++  5500%%  ==  44..00991100))  
((vvaalloorr  ddee  11hh  eexxttrraa))  xx  3300hh  eexxttrraass  ==  112222,,7733  

 
DDSSRR  ==  ++  3300  ddiiaass  ddee  sseetteemmbbrroo  ––  66  ((ddoommiinnggooss  ee  ffeerriiaaddooss))  ==  2244  ddiiaass  úútteeiiss  

DDSSRR  ==  112222,,7733  ::  2244dd  xx  66  ==  3300,,6688  
  

VVaalloorr  aa  rreecceebbeerr  ddoo  mmêêss  ==  660000,,0000  ++  112222,,7733  ++  3300,,6688  ==  775533,,4411 
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1111..    SSAALLÁÁRRIIOO  
 
É a remuneração devida pelo empregador ao empregado pela prestação de serviços do 
último, em decorrência de um contrato de trabalho, sendo inadmissível sua 
redutibilidade. É permitido que o salário seja pago em parte por utilidades, num 
percentual máximo de 70 % (setenta por cento). 
 
 
1111..11  SSAALLÁÁRRIIOO  MMÍÍNNIIMMOO  
  
É instituído pelo Governo Federal. Nenhum empregado poderá receber menos que o 
previsto pelo salário mínimo por trabalho executado nas horas regulares da empresa. 
Um empregado receberá menos que o salário mínimo quando também trabalhar em 
horário reduzido, ou seja, receberá na proporção de sua carga horária. 
 
 
1111..22  FFOORRMMAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  DDEE  SSAALLÁÁRRIIOOSS  
  
Ao se concluir determinado período de trabalho, seja ele semanal, quinzenal ou mensal, 
terá o empregado o direito de receber seu salário, sendo este fixado em seu contrato de 
trabalho e inscrito na CTPS. Note-se que o critério a ser adotado para a fixação do 
salário nada tem a ver com os intervalos que se pagam ao empregado. 
 
� EExxeemmpplloo:  
 
− um empregado com sua base de cálculo em horas pode receber por mês. Sua base 

de cálculo é a hora, mas a forma de pagamento é mensal. 
 
 
1111..22..11    SSaalláárriioo  MMeennssaall  
  
É estabelecido com base no calendário oficial, sendo apurado no fim de cada mês o 
valor a ser percebido pelo empregado, considerando mês, para todos os fins, o período 
de 30 (trinta) dias, não se levando em consideração se este mês tem 26, 28, 29 ou 31 
dias. Nessa forma de pagamento de salários, deverá o empregador pagar ao seu 
empregado até o quinto dia útil do mês seguinte, sendo considerado o sábado como dia 
útil. 
 
1111..22..22    SSaalláárriioo  QQuuiinnzzeennaall  
  
É estabelecido com base em quinze dias do mês, devendo o valor apurado ser pago até 
o 5º dia da quinzena vencida, ou seja, os pagamentos serão efetuados no dia 20 do mês 
correspondente e no dia 5 do mês subseqüente. 
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1111..22..33    SSaalláárriioo  SSeemmaannaall  
  
Tem como base a semana, devendo o valor ser apurado até o 5º (quinto) dia da semana 
vencida. 
 
 
1111..22..44    SSaalláárriioo--CCoommiissssããoo  
 
A comissão é a forma de salário pelo qual o empregado recebe um percentual do 
produto cuja venda intermedeia. É sempre assegurada ao empregado a percepção de, 
no mínimo, um salário-mínimo ou salário normativo da categoria profissional. 
 
 
1111..33  SSAALLÁÁRRIIOO  EEXXTTRRAA  
  
A duração normal de trabalho é de 8 (oito) horas e de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, salvo casos especiais previstos em lei. Tal jornada pode ser acrescida de 
horas suplementares, em número não excedente a duas, diárias, mediante acordo por 
escrito entre o empregado e o empregador, ou contrato coletivo de trabalho, sendo que, 
nesse caso, as horas extras deverão sofrer um acréscimo de, pelo menos, 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal. No caso de haver horas 
extraordinárias em domingos e feriados, o acréscimo será de 100% (cem por cento) 
sobre a hora normal. 
Ressalvamos que, em determinadas categorias profissionais, os empregados logram 
maiores percentuais sobre as horas, mediante acordos ou dissídios coletivos.  
 
 
1111..44  AADDIICCIIOONNAAIISS  
  
1111..44..11    AAddiicciioonnaall  NNoottuurrnnoo  
  
Considera-se noturno o trabalho realizado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e 
as 5 (cinco) horas do dia seguinte; isso para o trabalhador urbano. Já para o trabalhador 
rural que trabalha na lavoura, o trabalho noturno é das 21 (vinte e uma) horas de um dia 
às 5 (cinco) horas do dia seguinte; e para o rural que trabalha na pecuária, é das 20 
(vinte) horas de um dia às 4 (quatro) horas do outro. Para o trabalhador urbano, a hora 
noturna tem a duração normal de 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos. 
Para o trabalhador rural, a hora tem a mesma que a diurna, ou seja, 60 (sessenta) 
minutos. Para o trabalhador urbano, além da redução da hora normal, incide o adicional 
noturno de pelo menos 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora normal diurna. Para 
o trabalhador rural, não existe a vantagem da redução da hora; em contrapartida, o 
adicional noturno é de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da hora 
normal diurna. 
No caso de o empregado fazer horas extras noturnas, deve--se aplicar o adicional de 
horas extras sobre o valor da hora noturna. 
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1111..44..22    AAddiicciioonnaall  ddee  PPeerriiccuulloossiiddaaddee  
  
São consideradas atividades ou operações perigosas aquelas que, por sua natureza ou 
métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos, 
em condições de risco acentuado. 
 
O empregado que trabalha em condições de periculosidade faz jus a um adicional de 
30% (trinta por cento) sobre o salário que percebe. Se o empregado já recebe o 
adicional de insalubridade, poderá optar em receber este ou aquele. 
 
 
1111..44..33    AAddiicciioonnaall  ddee  IInnssaalluubbrriiddaaddee  
  
São consideradas insalubres as atividades que, por sua natureza, condições ou métodos 
de trabalho, expõem o empregado a agentes nocivos à saúde, acima dos limites e 
tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de 
exposição aos seus efeitos.  
 
A insalubridade será caracterizada e classificada em consonância com as normas 
baixadas pelo Ministério do Trabalho. O exercício de trabalho em condições insalubres 
assegura ao empregado um adicional equivalente a (ccoonnffoorrmmee  SSúúmmuullaa  1177  ddoo  TTSSTT): 
 
− 40% (quarenta por cento) sobre o salário mínimo, para a insalubridade de grau 

máximo; 
− 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo, para a insalubridade de grau médio; 
− 10% (dez por cento) sobre o salário mínimo, para a insalubridade de grau mínimo. 
 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo::     
  
Se a categoria profissional tiver piso normativo, a base de cálculo do adicional de 
insalubridade será este, de acordo com o eennuunncciiaaddoo  ddaa  SSúúmmuullaa  222288  ddoo  TTSSTT. 
 
 
1111..55  SSAALLÁÁRRIIOO--FFAAMMÍÍLLIIAA  
  
Também é benefício da Previdência Social, mas com características especiais, porque, 
além de devido a segurados em atividade, funciona em regime de compensação. O 
salário-família é devido ao segurado empregado (exceto o doméstico) ou trabalhador 
avulso que recebe atualmente, ou inválido, sem limite do número de filhos; e também 
dão direito a ele, nas mesmas condições, o enteado e o menor sem recursos, quando o 
segurado é tutor dele.  
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1111..55..11    SSaalláárriioo--ffaammíílliiaa  »»  VVaalloorr  ddoo  bbeenneeffíícciioo  
 

O trabalhador que ganhar até RR$$  444499,,9933  oo  vvaalloorr  ddoo  ssaalláárriioo--ffaammíílliiaa  sseerráá  ddee  RR$$  2233,,0088, por 
filho, ou equiparado, de até 14 anos incompletos ou inválidos. Para o trabalhador que 
receber de RR$$  444499,,9944  aattéé  667766,,2277,,  oo  vvaalloorr  ddoo  ssaalláárriioo--ffaammíílliiaa  ppoorr  ffiillhhoo,,  oouu  eeqquuiippaarraaddoo,,  ddee  
aattéé  1144  aannooss  iinnccoommpplleettooss  oouu  iinnvváálliiddooss,,  sseerráá  ddee  RR$$  1166,,2266. Se a mãe e o pai estão nas 
categorias e faixa salarial que têm direito ao salário-família, os dois recebem o benefício. 
 
O valor da quota será proporcional aos dias trabalhados nos meses de admissão e 
demissão do empregado. Para o trabalhador avulso, a quota será integral 
independentemente do total de dias trabalhados. 
�

 
1111..55..22    QQuuaannttoo  aaoo  sseeuu  PPaaggaammeennttoo  
  
A empresa paga o salário-família dos seus empregados e desconta o total pago do valor 
das contribuições que tem a recolher. Quando a empresa não paga os salários por mês, 
o salário-família deve ser pago com o último pagamento relativo ao mês.  
No caso de trabalhador avulso, é o sindicato ou Órgão Gestor de Mão-de-Obra que 
paga, mediante convênio com o INSS.  
O salário-família não se incorpora ao salário e, por isso, não incide sobre ele o desconto 
da contribuição para a previdência social. 
 
 
1111..66  SSAALLÁÁRRIIOO  MMAATTEERRNNIIDDAADDEE  
  
É o beneficio a quem tem direito à segurada da Previdência Social por ocasião do parto. 
O INSS exige da segurada carência de dez contribuições mensais para conceder o 
salário maternidade. 
 
É devido à segurada gestante, empregada (inclusive as domésticas), trabalhadoras 
avulsa ou especial, nas mesmas condições da legislação trabalhista. 
 
 
1111..66..11    AA  rreennddaa  mmeennssaall  ddoo  ssaalláárriioo  mmaatteerrnniiddaaddee  éé  ccoorrrreessppoonnddeennttee::    
  
− Para a empregada, ao seu salário integral; 
− Para a empregada doméstica, ao valor do seu último salário de contribuição; 
− Para a trabalhadora avulsa ao valor da última remuneração correspondente a um 

mês de trabalho; 
− Para a segurada especial, a um salário mínimo; 
− Para a contribuinte individual e a segurada facultativa, o valor do salário maternidade 

consiste em 1/12 avos da soma dos 12 últimos salários de contribuição, apurados em 
um período não superior a 15 meses. 
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1111..66..22  QQuuaannddoo  éé  ddeevviiddoo  oo  ssaalláárriioo--mmaatteerrnniiddaaddee  
  
A partir do 8º mês de gestação mediante atestado médico fornecido pelo Sistema Único 
de Saúde – SUS; a partir da data do parto, com a apresentação da Certidão de 
Nascimento e do atestado médico. Quando o parto ocorrer sem acompanhamento 
médico, a comprovação ficará a cargo da perícia médica do INSS. 
  
  
1111..66..33  PPoorrqquuaannttoo  tteemmppoo  ssee  rreecceebbee  oo  SSaalláárriioo--mmaatteerrnniiddaaddee  
  
OO  rreecceebbiimmeennttoo  ddoo  ssaalláárriioo  ffaammíílliiaa  ((éé  ppaaggoo)):: por 120 dias a partir do parto ou, se a 
segurada preferir 28 dias antes e 91 dias após o parto; em caso e aborto não criminoso, 
comprovado mediante atestado médico pelo SUS, o beneficio será pago durante duas 
semanas. 
 
““OO  ssaalláárriioo  mmaatteerrnniiddaaddee  éé  ppaaggoo  ppeellaa  eemmpprreessaa,,  aa  qquuaall  ssee  rreessssaarrccee  ddoo  vvaalloorr  ddeessppeennddiiddoo  nnaa  

gguuiiaa  ddee  rreeccoollhhiimmeennttoo  ((GGPPSS))..””  
  
  
  
1111..66..44      DDeemmiissssããoo  ddaa  GGeessttaannttee    
  
O salário maternidade só é devido enquanto existe a relação de emprego. A empresa 
que despede sem justa causa a empregada gestante tende a arcar com os ônus 
trabalhistas da demissão. 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo:: É garantida à gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco 
meses (150 dias) após o parto, a manutenção do seu contrato de trabalho (CCFF  //  8888..  
AAttoo  ddaass  DDiissppoossiiççõõeess  CCoonnssttiittuucciioonnaaiiss  TTrraannssiittóórriiaass  ––  AADDCCTT,,  aarrtt..  1100,,  iinncciissoo  IIII,,  lleettrraa  ““bb””) 
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1111..77  CCÁÁLLCCUULLOO  FFOOLLHHAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  AAGGOOSSTTOO  //  22000077  
 

É estabelecido com base no calendário oficial, sendo apurado no fim de 
cada mês o valor a ser percebido pelo empregado, considerando mês, para 
todos os fins, o período de 30 (trinta) dias, não se levando em 
consideração se este mês tem 28, 29 ou 31 dias.  

 
Nessa forma de pagamento de salários, deverá o empregador pagar ao seu empregado 
até o quinto dia útil do mês seguinte, sendo considerado o sábado como dia útil 
 
 
−  Joana Lopes 

Salário mensal: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
Horas extras: 05 (cinco), com adicional de 50% (cinqüenta por cento) 

  Adicional de insalubridade: grau médio 
  Salário-família: 1 (uma) cota 

 
 
− Lígia dos Santos 

Salário mensal: R$ 300,00 (trezentos reais) 
Adicional de insalubridade: grau médio 
Salário-família: 1 (uma) cota 

 
 
− Mário da Silva 

Salário mensal: R$ 500,00 (quinhentos reais) 
Horas extras: 02 (duas), com adicional de 50% (cinqüenta por cento) 
Adicional de insalubridade: grau médio 
 
 

− Romildo da Cruz 
Salário mensal: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) 
Adicional de insalubridade: grau médio 
Salário-família: 1 (uma) cota 

 
 
− Carlos Silveira 

Salário mensal: R$ 1.700,00 (um mil e quinhentos reais) 
Sem dependentes 
Optou por não receber vale-transporte 
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FFOOLLHHAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  

EEmmpprreessaa::            Empresa de Informação Ltda     CCNNPPJJ::  00.000.000/0001-99 
EEnnddeerreeççoo::    
CCoommppeettêênncciiaa::  Agosto / 2007      -     DDiiaass  úútteeiiss: 27 dias      -      DDoommiinnggooss  ee  FFeerriiaaddooss: 04 

 

CCóóddiiggoo  
0001 

NNoommee  
Joana Lopes 

FFuunnççããoo  
Auxiliar de Produção 

SSaalláárriioo  BBaassee  
400,00  -  Mensal 

SSiittuuaaççããoo  
Ativo 

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                        RReeffeerrêênncciiaa                      VVaalloorr  
001   Salário Mensal               220:00            400,00 
019   Horas Extras                     5:00               13,64 
040   Insalubridade                     20%              70,00 
025   DSR                                                          2,02 
500   Salário Família            1 quota                23,08 
 
TToottaall  ddooss  VVeenncciimmeennttooss                                                                    550088,,7744  
  
  
  
701  Base de INSS                                        485,66 
702  Base de FGTS                                       485,66 
703  Base de IRRF                 01 Dep.           339,53  

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                              RReeffeerrêênncciiaa                  VVaalloorr  
017     Vale Transporte            30         6%       24,00 
700     INSS                                     7,65%       37,15 
 
 
 
 
TToottaall  ddooss  DDeessccoonnttooss                                                                                  6611,,1155  
  
TToottaall  LLííqquuiiddoo  aa  rreecceebbeerr                                                                      444477,,5599  
 
705 FGTS                                             8%       38,85 

CCóóddiiggoo  
0002 

NNoommee  
Ligia Santos 

FFuunnççããoo  
Auxiliar Limpeza 

SSaalláárriioo  BBaassee  
300,00  -  Mensal 

SSiittuuaaççããoo  
Ativo 

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                          RReeffeerrêênncciiaa                      VVaalloorr  
001    Salário Mensal               220:00           300,00 
040    Insalubridade                       20%           70,00 
500    Salário Família                 1 quota          23,08 
 
TToottaall  ddooss  VVeenncciimmeennttooss                                                                      339933,,0088  
  
  
  
701  Base de INSS                                         370,00 
702  Base de FGTS                                       370,00 
703  Base de IRRF                 01 Dep.           232,72  

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                              RReeffeerrêênncciiaa                  VVaalloorr  
017     Vale Transporte            30         6%      18,00 
700     INSS                                      7,65%      28,31 
 
 
TToottaall  ddooss  DDeessccoonnttooss                                                                                  4466,,3311  
  
TToottaall  LLííqquuiiddoo  aa  rreecceebbeerr                                                                      334466,,7777  
  
705 FGTS                                             8%       29,60 
 
 

CCóóddiiggoo  
0003 

NNoommee  
Mario Silva 

FFuunnççããoo  
Operador de Maquina 

SSaalláárriioo  BBaassee  
500,00  -  Mensal 

SSiittuuaaççããoo  
Ativo 

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                          RReeffeerrêênncciiaa                      VVaalloorr  
001    Salário Mensal               220:00           500,00 
019    Horas Extras                      2:00               6,82 
040    Insalubridade                       20%           70,00 
025    DSR                                                          1,01 
 
TToottaall  ddooss  VVeenncciimmeennttooss                                                                      557777,,8833  
  
  
  
701  Base de INSS                                        577,83 
702  Base de FGTS                                       577,83 
703  Base de IRRF                                        533,63  

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                              RReeffeerrêênncciiaa                  VVaalloorr  
017     Vale Transporte            30         6%       30,00 
700     INSS                                     7,65%       44,20 
 
 
 
TToottaall  ddooss  DDeessccoonnttooss                                                                                  7744,,2200  
  
TToottaall  LLííqquuiiddoo  aa  rreecceebbeerr                                                                      550033,,6633  
  
705 FGTS                                             8%       46,23 
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CCóóddiiggoo  
0004 

NNoommee  
Romildo Cruz 

FFuunnççããoo  
Chapa 

SSaalláárriioo  BBaassee  
450,00  - Mensal 

SSiittuuaaççããoo  
Ativo 

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                          RReeffeerrêênncciiaa                      VVaalloorr  
001    Salário Mensal               220:00           450,00 
040    Insalubridade                       20%           70,00 
500    Salário Família                 1 quota          16,26 
 
TToottaall  ddooss  VVeenncciimmeennttooss                                                                      553366,,2266  
  
  
  
701  Base de INSS                                        520,00 
702  Base de FGTS                                       520,00 
703  Base de IRRF                 02 Dep.          232,38  

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                              RReeffeerrêênncciiaa                  VVaalloorr  
017     Vale Transporte            30         6%       27,00 
700     INSS                                     7,65%       39,78 
 
 
TToottaall  ddooss  DDeessccoonnttooss                                                                                  6666,,7788  
  
TToottaall  LLííqquuiiddoo  aa  rreecceebbeerr                                                                      446699,,4488  
  
705 FGTS                                             8%       41,60 

CCóóddiiggoo  
0005 

NNoommee  
Carlos Silveira 

FFuunnççããoo  
Encarregado de Produção 

SSaalláárriioo  BBaassee  
1.500,00  - Mensal 

SSiittuuaaççããoo  
Ativo 

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                          RReeffeerrêênncciiaa                      VVaalloorr  
001    Salário Mensal               220:00         1.700,00   
 
 
TToottaall  ddooss  VVeenncciimmeennttooss                                                                11..770000,,0000  
  
  
  
701  Base de INSS                                      1.700,00 
702  Base de FGTS                                     1.700,00 
703  Base de IRRF                                      1.513,00  

MMoovv..      HHiissttóórriiccoo                                              RReeffeerrêênncciiaa                  VVaalloorr  
700     INSS                                     7,65%     187,00 
704     IRRF                                        15%       29,90 
 
TToottaall  ddooss  DDeessccoonnttooss                                                                              221166,,9900  
  
TToottaall  LLííqquuiiddoo  aa  rreecceebbeerr                                                                11..448833,,1100  
  
705 FGTS                                             8%     136,00 
 
 

 
RREESSUUMMOO  DDAA  FFOOLLHHAA  

 
EEmmpprreessaa::            Empresa de Informação Ltda     CCNNPPJJ::  00.000.000/0001-99 
EEnnddeerreeççoo::    
CCoommppeettêênncciiaa::  Agosto / 2007      -     DDiiaass  úútteeiiss: 27 dias      -      DDoommiinnggooss  ee  FFeerriiaaddooss: 04 
Código Histórico Proventos Descontos Totais Nº Func.  
001             Salário Mensal                                           3.350,00                                                               05 
019             Horas Extras                                                   20,46                                                               02 
040             Insalubridade                                                 280,00                                                              04 
025             DSR                                                                   3,03                                                              02 
500             Salário Família                                                 62,42                                                              03 
017             Vale Transporte                                                                         99,00                                    04 
700             INSS                                                                                        336,44                                    05 
704             IRRF                                                                                          29,90                                    01 
 
TToottaall  ddooss  EEvveennttooss                                                                                                                    33..771155,,9911                            446655,,3344                        33..225500,,5577        
  
701  Base de INSS                                       3.653,49 
702  Base de FGTS                                      3.653,49 
703  Base de IRRF                                       1.513,00                      
705 FGTS                                                        292,28 
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��  OOUUTTRRAASS  IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  
 
 
−−  EEmmpprreeggaaddoorreess::                                                                                                                                                  IINNSSSS  1111%%  
Elido Silva .......... Pró-labore: ........  R$ 1.100,00 
Elucida Silva ...... Pró-labore: ........  R$ 1.100,00 ... R$ 2.200,00 ... 242,00 
 
 
−−  SSeerrvviiççooss  PPrrooffiissssiioonnaaiiss  ((aauuttôônnoommoo))::  
Marilena Juca ...................................  R$ 850,00 .............................. 93,50 ...  335,50 
 
 
 

NNºº  ddoo  RReecciibboo  NNºº  ddoo  TTaallããoo  
RREECCIIBBOO  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  AA  AAUUTTOONNOOMMOO  --  RRPPAA    
NNoommee  oouu  RRaazzããoo  SSoocciiaall  ddaa  EEmmpprreessaa  MMaattrriiccuullaa  ((CCNNPPJJ  oouu  IINNSSSS))  
Empresa Modelo de Informação Ltda 00.000.000/0001-99 
 
Recebi da Empresa acima Identificada pela prestação de serviço ..................................................... a 

importância de R$ 850,00 (Oitocentos e cinqüenta reais. x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x). 

 
SSaalláárriioo  BBaassee  TTAAXXAA  VVaalloorr  mmááxxiimmoo  pp//  

rreeeemmbboollssoo  

   
 
 

VVaalloorr  jjáá  rreeeemmbboollssaaddoo  nnoo  mmêêss  SSaallddoo  

  
 

CCAARRRREETTEEIIRROO  ((CCÁÁLLCCUULLOO  DDOO  VVAALLOORR  DDOO  RREEEEMMBBOOLLSSOO)) 
Aplicar 10% sobre o valor de mão-de-obra (11,71% do FRETE). O 
Resultado corresponderá ao REEMBOLSO, respeitado como limite 

máximo o valor o valor registro no campo SALDO. 
 

NNúúmmeerroo  ddee  IInnssccrriiççããoo 
Nº. INSS: 

Nº CPF: 
 

DDooccuummeennttoo  ddee  IIddeennttiiddaaddee  

Número                                                 Órgão Emissor: 

AAssssiinnaattuurraa  

 

LLooccaalliiddaaddee  DDaattaa  

  

NNoommee  CCoommpplleettoo  
  

MARILENA JUCA 
 
 

EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

I  Valor do Serviço prestado ......................... R$                 885500,,0000 

II  Reembolso (10% de até o salário-base) ......... R$ 

          

                                            Soma ..... R$                          885500,,0000 
DESCONTO 

III  IRRF .................... R$          00,,0000 

IV  INSS ................... R$        9933,,5500  

 V  Outros ................. R$           00,,0000 

                                         VALOR LIQUIDO  R$               775566,,5500 

 

  
 
 
 
 
 
 
 
, 
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1111..77..11  CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDAA  GGPPSS    
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
��  SSAALLÁÁRRIIOO--BBAASSEE  DDEE  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  
− Salário Total Folha Pagamento                              3.653,49 
− Folha de Pró-labores            2.200,00 
− Folha de autônomos                850,00           3.050,00  

 
 
��  DDEESSCCOONNTTOO  SSEEGGUURRAADDOO  

− Folha de Pagamento     336,44 
− Pró-Labore e Autônomos     335,50   671,94 
 
 

��  EENNCCAARRGGOOSS  SSOOCCIIAAIISS  DDAA  EEMMPPRREESSAA  
− Empresa (20%)       730,70 
− Seguro Acidente Trabalho (2%)                 73,07      
− Pró-Labores e Autônomos (20%)              610,00     
− (-) Salário-Família                              (62,42) 1.351,35 
− Terceiros (5,8%)                     211,90  
−−  TTOOTTAALL                    22..223355,,1199  
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1111..77..22    IIRRFF  ((IImmppoossttoo  ddee  RReennddaa  nnaa  FFoonnttee))  ssoobbrree  ssaalláárriioo  
 
 

TTaabbeellaass  PPrrooggrreessssiivvaass  ppaarraa  CCáállccuulloo  --  IIRR  nnaa  FFoonnttee  ee  CCaarrnnêê  LLeeããoo  
DDee  JJaanneeiirroo  ddee  22000077  aa  JJuunnhhoo  ddee  22000077    

BBaassee  ddee  CCáállccuulloo  MMeennssaall  AAllííqquuoottaa    PPaarrcceellaa  aa  ddeedduuzziirr    

AAttéé  11..331133,,6699  IIsseennttoo    --    
DDee  11..331133,,7700  aattéé  22..662255,,1122  1155%%    RR$$  119977,,0055  
AAcciimmaa  ddee  22..662255,,1122  2277,,55%%    RR$$  552255,,1199   

DDEEDDUUCCAAOO  PPOORR  DDEEPPEENNDDEENNTTEESS  RR$$  113322,,0055  
 
 
 

02  PERÍODO DE APURAÇÃO 03/08/2007 
03  NÚMERO DO CPF OU CNPJ 00.000.000/0001-99 

  
                          MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  FFAAZZEENNDDAA  

                                    SSEECCRREETTAARRIIAA  DDAA  RREECCEEIITTAA  FFEEDDEERRAALL  
                                          DDooccuummeennttoo  ddee  AArrrreeccaaddaaççããoo  ddaass  RReecceeiittaass  FFeeddeerraaiiss  

DDAARRFF  04  CÓDIGO DA RECEITA 0561 
05  NÚMERO DE REFERÊNCIA 

 
01 NOME / TELEFONE 
 
EMPRESA  MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA         (41) 9999-9999 06  DATA DE VENCIMENTO 08/08/2007 

07  VALOR DO PRINCIPAL 29,90  
08  VALOR DA MULTA 

 

09  VALOR DOS JUROS E / OU 
      ENCARGOS DL – 1.025/69 

 

10  VALOR TOTAL 29,90 

AATTEENNÇÇÃÃOO  
ÉÉ  vveeddaaddoo  oo  rreeccoollhhiimmeennttoo  ddee  ttrriibbuuttooss  ee  ccoonnttrriibbuuiiççõõeess  aaddmmiinniissttrraaddaass  ppeellaa  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  RReecceeiittaa  FFeeddeerraall  ccuujjoo  vvaalloorr  ttoottaall  sseejjaa  iinnffeerriioorr  aa  RR$$  1100,,0000..  
OOccoorrrreennddoo  ttaall  ssiittuuaaççããoo,,  aaddiicciioonnee  eessssee  vvaalloorr  aaoo  ttrriibbuuttoo  //  ccoonnttrriibbuuiiççããoo  ddee  
mmeessmmoo  ccóóddiiggoo  ddee  ppeerrííooddooss  ssuubbsseeqqüüeenntteess,,  aattéé  qquuee  oo  ttoottaall  sseejjaa  iigguuaall  oouu  
ssuuppeerriioorr  aa  RR$$  1100,,0000..  

12 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA ( Somente 1ª e 2ª vias) 
 
 

 
 
TTAABBEELLAA  DDOO  IIRRFF  --  IIMMPPOOSSTTOO  DDEE  RREENNDDAA  NNAA  FFOONNTTEE  --  22000088  
 
 

TTaabbeellaass  PPrrooggrreessssiivvaass  ppaarraa  CCáállccuulloo  --  IIRR  nnaa  FFoonnttee  ee  CCaarrnnêê  LLeeããoo  
DDee  JJaanneeiirroo  ddee  22000088  aa  DDeezzeemmbbrroo  ddee  22000088    

BBaassee  ddee  CCáállccuulloo  MMeennssaall  AAllííqquuoottaa    PPaarrcceellaa  aa  ddeedduuzziirr    

AAttéé  11..337722,,8811  IIsseennttoo    --    
DDee  11..337722,,8822  aattéé  22..774433,,2255  1155%%    RR$$  220055,,9922  
AAcciimmaa  ddee  22..774433,,2255  2277,,55%%    RR$$  554488,,8822   

                                                                                                                                DDEEDDUUCCAAOO  PPOORR  DDEEPPEENNDDEENNTTEESS  RR$$  113377,,9999  
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 



PPrrooff..  PPaauulloo  DDaannttaass    rrhh@@ppaauullooddaannttaass..ccoomm..bbrr  

___________________________________________________________________________________________ 
www.paulodantas.com.br  

53 

1122..    FFÉÉRRIIAASS  
  
1122..11  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  FFÉÉRRIIAASS  
  
O empregado adquire o direito de férias após 12 meses de vigência do contrato de 
prestação de trabalho. Não é possível conceder férias individuais a empregados com 
período aquisitivo incompleto, salvo no caso de férias coletivas (CCLLTT,,  aarrtt..  113300,,  113399  §§  11ºº). 
 
As férias deverão ser concedidas dentro dos 12 meses subseqüentes à aquisição do 
direito, sob pena de serem pagas em dobro, e os dias de gozo que ultrapassarem este 
período, serão remunerados em dobro (CCLLTT,,  aarrttss..  113344  ee  113377). 
 
A época de concessão de férias é que melhor convier aos interesses da empresa, não 
havendo impedimento de ser negociada entre as partes objetivando estabelecer o 
melhor período de gozo pelo empregado sem prejuízo dos interesses da empresa. O 
empregado estudante, menor de 18 anos, terá direito a fazer coincidir suas férias com as 
férias escolares. Para os empregados menores de 18 anos e maiores de 50 anos de 
idade, as férias sempre serão concedidas em uma única vez. 
 
As férias serão concedidas em um só período. Somente em casos excepcionais (aa  lleeii  
nnããoo  eessppeecciiffiiccaa,,  ddeevveennddoo  aa  eemmpprreessaa  ddooccuummeennttaarr  aa  rraazzããoo  ppaarraa  eeffeeiittooss  lleeggaaiiss) serão 
concedidas em dois períodos, um dos quais não poderá ser inferior a 10 dias corridos 
(CCLLTT,,  aarrtt..  113344  §§  11ºº). 
 
O empregado com contrato de trabalho suspenso e que tenha adquirido direito a férias 
antes do afastamento, só poderá gozá-las após o retorno às atividades normais. 
 
 
1122..22  PPRROOPPOORRCCIIOONNAALLIIDDAADDEE  DDEE  FFÉÉRRIIAASS  
 
O empregado terá direito a férias na seguinte proporção (CCLLTT,,  aarrtt..  113300): 
 
 

DDuurraaççããoo  ddoo  PPeerrííooddoo  ddee  FFéérriiaass  
3300  ddiiaass  ccoorrrriiddooss  ssee  oo  eemmpprreeggaaddoo  ttiivveerr  55  ffaallttaass  iinnjjuussttiiffiiccaaddaass  dduurraannttee  oo  

ppeerrííooddoo  aaqquuiissiittiivvoo..  

2244  ddiiaass  ccoorrrriiddooss  ssee  oo  eemmpprreeggaaddoo  ttiivveerr  ddee  66  aa  1144  ffaallttaass  iinnjjuussttiiffiiccaaddaass  
dduurraannttee  oo  ppeerrííooddoo  aaqquuiissiittiivvoo..  

1188  ddiiaass  ccoorrrriiddooss  ssee  oo  eemmpprreeggaaddoo  ttiivveerr  ddee  1155  aa  2233  ffaallttaass  iinnjjuussttiiffiiccaaddaass  
dduurraannttee  oo  ppeerrííooddoo  aaqquuiissiittiivvoo..  

1122  ddiiaass  ccoorrrriiddooss  ssee  oo  eemmpprreeggaaddoo  ttiivveerr  ddee  2244  aa  3322  ffaallttaass  iinnjjuussttiiffiiccaaddaass  
dduurraannttee  oo  ppeerrííooddoo  aaqquuiissiittiivvoo..  

00      ddiiaass  ccoorrrriiddooss    ssee  oo  eemmpprreeggaaddoo  ttiivveerr  mmaaiiss  ddee  3322  ffaallttaass  iinnjjuussttiiffiiccaaddaass  
dduurraannttee  oo  ppeerrííooddoo  aaqquuiissiittiivvoo  
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1122..33  FFÉÉRRIIAASS  ––  PPEERRDDAA  DDOO  DDIIRREEIITTOO  
 
Não terá direito a férias o empregado que durante o período aquisitivo (CCLLTT,,  aarrtt..  113333). 
 
− Deixar o emprego e não readmitido dentro dos 60 dias subseqüentes a sua saída; 
− Perceber licença remunerada por mais de 30 dias. Neste caso o empregado fará jus 

ao recebimento do adicional do 1/3; 
− Deixar de trabalhar por mais de 30 dias, com a percepção de salário, em virtude de 

paralisação dos serviços da empresa, devendo ser comunicado ao Ministério do 
Trabalho e ao Sindicato dos Trabalhadores, com antecedência de 15 dias, as datas 
de ínicio e término da paralisação, afixando avisos nos respectivos locais de trabalho; 

− Perceber da Previdência Social prestações decorrentes de acidente do trabalho ou 
auxilio doença, por mais de seis meses, embora descontínuos; 

 
Em qualquer uma dessas hipóteses, iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo de 
férias a partir do retorno do empregado ao trabalho. 
 
 
1122..44  NNÃÃOO  SSEERRÁÁ  CCOONNSSIIDDEERRAADDAA  FFAALLTTAA  PPAARRAA  EEFFEEIITTOO  DDEE  PPEERRDDAA  DDOO  DDIIRREEIITTOO  AA  FFÉÉRRIIAASS  ((CCLLTT,,  AARRTT..  

113311))  
 
− Até dois dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa declarada na CTPS, que viva sob a dependência 
econômica do empregado; 

− Até 3 dias consecutivos, em decorrência de casamento; 
− Por 5 dias, em caso de nascimento de filho (Paternidade); 
− Por 1 dia, em cada 12 meses de trabalho, para doação de sangue, o qual deverá ser 

devidamente comprovado; 
− Até dois dias para se alistar, eleitor; 
− Durante a licença-maternidade de 120 dias (CCLLTT,,  aarrtt..  339922  ee  CCFF  aarrtt..  77ºº  XXVVIIIIII), adoção 

ou guarda judicial (CCLLTT,,  aarrtt..  339922  ––  AA) e aborto não criminoso (CCLLTT,,  aarrtt..  339955); 
− Por motivo de auxilio doença ou acidentário, por período inferior a 6 meses; 
− Ausências que não tiverem determinado o desconto do determinado salário; 
− Exigência do serviço militar – apresentação anual de reservista; 
− Servir como jurado; 
− Comparecimento como parte na Justiça do Trabalho; 
− Comparecimento para depor como testemunha, quando arrolado ou convocado; 
− Realização de exame vestibular, para ingresso no ensino superior; 
− Pelo dobro de dias pela convocação do serviço eleitoral. 
 
 
1122..55  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFÉÉRRIIAASS  
 
A concessão de férias deve ser comunicada ao empregado, por escrito, com 
antecedência de no mínimo 30 dias, que necessariamente assinara a notificação (CCLLTT,,  
aarrtt..  113355). 
 
 

VOLTAR 
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1122..66  RREEMMUUNNEERRAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFÉÉRRIIAASS  
 
As férias e o abono, se houver, devem ser pagos ao empregado até 2 dias antes do 
inicio do gozo, com o salário devido nessa data, computando-se adicionais noturno, 
insalubre, perigoso, tempo de serviço (qüinqüênio), horas extraordinárias, etc, na base 
de calculo das mesmas (CCLLTT,,  aarrttss..  114422  ee  114455). 
 
 
 
1122..77  AABBOONNOO  PPEECCUUNNIIÁÁRRIIOO  
 
Faculta-se exclusivamente ao empregado, independentemente de vontade do 
empregador, converter 1/3 do período de férias a que tiver direito, em abono pecuniário, 
sendo necessário requerer a empresa, até 15 dias antes do término do período 
aquisitivo. O valor do abono será o da remuneração devida nos dias correspondentes às 
férias, com o acréscimo do terço constitucional. Sobre o abono não haverá incidência 
previdenciária, nem FGTS, sendo devido o desconto do Imposto de Renda.             
(CCLLTT,,  aarrtt..  114433) 
 
 
 
1122..88  FFÉÉRRIIAASS  CCOOLLEETTIIVVAASS  
 
A empresa pode conceder férias coletivas, simultaneamente, a todos os seus 
empregados, ou apenas a determinados setores, estabelecimentos ou secções. Neste 
caso, as férias poderão ser gozadas em dois períodos anuais, desde que nenhum deles 
seja inferior a 10 dias consecutivos (CCLLTT,,  aarrtt..  113399  §§  11ºº). 
 
Para a empresa conceder férias coletivas, é necessário comunicar o órgão local do 
Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de 15 dias, as data de ínicio e término 
das férias coletivas, relacionando os estabelecimentos, setores ou seção que serão 
abrangidos pela medida, bem como, enviar cópia dessa comunicação ao Sindicato dos 
Trabalhadores, afixando avisos nos locais de trabalho (CCLLTT,,  113399  §§  22ºº  ee  33ºº).  
 
Ao empregado contratado há menos de 12 meses, a empresa pagará férias 
proporcionais, iniciando-se novo período aquisitivo (CCLLTT,,  aarrtt..  114400). 
 
A empresa poderá anotar o período das férias coletivas na CTPS mediante carimbo, 
aprovado pelo Ministério do Trabalho, quando o número de empregados contemplados 
for superior a 300 (CCLLTT,,  aarrtt..  114400). 
 
Nas férias coletivas a conversão de 1/3 das férias em abono pecuniário deverá ser 
objeto de acordo coletivo (negociado / pactuado entre empresa e Sindicato), 
independendo de requerimento individual. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1122..88..11      FFéérriiaass  ddeevveemm  iinniicciiaarr  nnoo  11ºº  ddiiaa  úúttiill  ddaa  sseemmaannaa  
 
Algumas Convenções Coletivas de Trabalhos, estabelecem: 
 

““AAss  fféérriiaass,,  ssaallvvoo  mmaanniiffeessttaaççããoo  eemm  ccoonnttrráárriioo  ddoo  eemmpprreeggaaddoo,,  tteerrããoo  sseeuu  íínniicciioo  nnoo  pprriimmeeiirroo  
ddiiaa  úúttiill  ddaa  sseemmaannaa””..  

 
Logo, o ínicio de férias individuais ou coletivas, não pode acontecer em sábado, 
domingo, feriado ou dia compensado, devem iniciar no primeiro dia útil da semana. 
 
 
1122..88..22    CCoommuunniiccaaççããoo  ddee  FFéérriiaass  CCoolleettiivvaass  
  
  

CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  FFÉÉRRIIAASS  CCOOLLEETTIIVVAASS  

 

 

A empresa ......................................, com sede na Rua ......................................, inscrita 

no CNPJ sob o nº ......................................, atendendo ao disposto no parágrafo 2º do 

artigo 139 da CLT, comunica que no período de ....../....../...... a ....../....../......, concederá 

férias coletivas a todos os empregados existentes nesta empresa (ou no setor de 

..................). 

 

 

Cidade, Estado, ...... de ..................... de ...... . 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa 

 

 

1122..99  FFÉÉRRIIAASS  EEMM  DDOOBBRROO  
  
A não concessão de férias nos 12 meses subseqüentes ao período de aquisição, dá ao 
empregado o direito ao dobro da remuneração devida, sem prejuízo de gozo. (CCLLTT,,  aarrtt..  
113377). 
 

 

 

 

VOLTAR 
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1122..1100    FFÉÉRRIIAASS  VVEENNCCIIDDAASS,,  IINNDDEENNIIZZAADDAASS  EE  PPRROOPPOORRCCIIOONNAAIISS  

Férias vencidas, indenizadas e proporcionais, serão remuneradas na proporção de 1/12 
avos por mês ou fração igual ou superior 14 dias de trabalho, observando-se as causas 
ocorridas no período aquisitivo. (CCLLTT,,  aarrtt..  113300  ee  §§  úúnniiccoo  ddoo  aarrtt..  114466). 
 
Na cessação do contrato de trabalho (rescisão pelo empregador, pelo empregado, 
termino de contrato por tempo determinado ou falecimento do empregado), qualquer que 
seja sua causa, é devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, 
correspondente ao período de férias que tenha adquirido. (CCLLTT,,  aarrtt..  114466).  
 
Na cessação do contrato de trabalho, após 12 meses de serviço, o empregado, exceto 
se demitido por justa causa, terá direito ao pagamento relativo ao período incompleto de 
férias, na forma do art. 130. (CCLLTT,,  aarrtt..  114466  ee  §§  úúnniiccoo). 
 
Nos contratos de trabalho por prazo determinado e na despedida sem justa causa, 
mesmo antes de completar 12 meses de serviço, o empregado terá direito a 
remuneração de férias proporcionais. (CCLLTT,,  aarrtt..  114477). 
 
 
 
1122..1111  EEXXEEMMPPLLOOSS  DDEE  CCÁÁLLCCUULLOO  
 
1122..1111..11  FFéérriiaass  ddee  3300  ddiiaass  
 

Empregado admitido em 04/09/2005 com salário mensal de 1.700,00, tendo 2 
dependentes iniciou o gozo de férias em 01/07/2007. 

 
Período aquisitivo:  04/09/2005 a 03/09/2006 
Período de gozo: 01/07/2007 a 30/07/2007 
 
Férias 30 dias         1.700,00 
Férias 30 dias 1/3 = 1.700,00 : 3          566,66 
TToottaall                    22..226666,,6666  
(-) INSS 11%            249,33 
(-) IRRF – (Imposto Retido na Fonte) 
Férias + 1/3       2.266,66 
(-) INSS (2.266,66 x 11%)         249,33 
(-) Dependentes (2 x 132,05)                   264,10 
Base cálculo do Imposto (Ver tabela)                11..775533,,2233 
Cálculo do Imposto (1.753,23 x 15%)      262,98 
Parcela a Deduzir (Ver tabela)       197,05 
Imposto Retido                        65,93 
Remuneração de Férias (2.666,66 – 249,33 – 65,93)               11..995511,,4400 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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FFÉÉRRIIAASS  
EEmmpprreessaa:: EMPRESA MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA      CCNNPPJJ::          00.000.000/0001-99 
FFuunncciioonnáárriioo::      Fulano de Tal                                        DDeeppttoo::  
CCTTPPSS::  

0000000 / 00000 
AAddmmiissssããoo::  

00/00/0000 
FFuunnççããoo::  

Auxiliar de Pessoal 
  

NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFÉÉRRIIAASS  

Até 30 (trinta) dias antes do ínicio das férias, a empresa abaixo comunica a concessão de férias 

DDuurraaççããoo::  
30 dias 

FFaallttaass::  
00 dia 

PPeerrííooddoo  AAqquuiissiittiivvoo::  
04/09/2005 à 03/09/2006 

PPeerrííooddoo  ddee  ggoozzoo::  
01/07/2007 à 30/07/2007 

DDaattaa  
..........  //  ..........  //  ..........  

AAssssiinnaattuurraa  ddoo  FFuunncciioonnáárriioo  

DDaattaa  
..........  //  ..........  //  .......... 

AAssssiinnaattuurraa  ddaa  EEmmpprreessaa  

RREECCIIBBOO  DDEE  FFÉÉRRIIAASS  
DDeessccrriiççããoo  PPrroovveennttooss  DDeessccoonnttooss  

 

009 - Férias 

597 – 1/3 Férias 

799 – INSS Férias 

800 – IRRF Férias 

 

1.700,00 

566,66 

 

 

 

249,33 

65,93 

 

 

 

 

2.266,66 315,26 
TToottaaiiss  

LLííqquuiiddoo  11..995511,,4400  

UUmm  mmiill,,  nnoovveecceennttooss  ee  cciinnqqüüeennttaa  ee  uumm  rreeaaiiss,,  qquuaarreennttaa  cceennttaavvooss  ............................................................................................................  
DDaattaa  
..........  //  ..........  //  .......... 

AAssssiinnaattuurraa  ddoo  FFuunncciioonnáárriioo  

 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo::   
  
Observar que a notificação de férias é com 30 (trinta) dias de antecedência, e o 
pagamento é efetuado com 02 (dois) dias antes do inicio do gozo.  
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1122..1111..22  FFéérriiaass  ccoomm  AAbboonnoo  PPeeccuunniiáárriioo  
 
Considerando empregado admitido em 04/09/2005 com salário mensal de 1.700,00, 
tendo 2 dependentes, solicitou a concessão do  abono pecuniário 15 dias antes do 
término do período aquisitivo e  iniciou o gozo de férias em 01/07/2007. 
 
 
Período aquisitivo:  04/09/2005 a 03/09/2006 
Período de gozo: 01/07/2007 a 20/07/2007 
 
 
Férias 20 dias = 1.700,00 : 30dx 20d      1.133,33 (1) 
Férias 20 dias 1/3 = 1.133,33 : 3         377,78 (1) 
Abono de Férias 10 dias = 1.700,00 : 30d x 10d        566,66 (2) 
Abono de Férias 10 dias 1/3 = 566,66 : 3                     188,89 (2) 
TToottaall                    22..226666,,6666  
(-) INSS 11% de 1.511,11 (1.133,33 + 377,78)        166,22 
(-) IRRF – (Imposto Retido na Fonte) 
Férias + 1/3       2.266,66 
(-) INSS (1.511,11 x 11%)        166,22 
(-) Dependentes (2 x 132,05)                   264,10 
Base cálculo do Imposto (Ver tabela)                11..883366,,3344 
Cálculo do Imposto (1.836,34 x 15%)      275,45 
Parcela a Deduzir (Ver tabela)       197,05 
Imposto Retido                        78,40 
Remuneração de Férias (2.666,66 – 166,22 – 78,40)               22..002222,,0044 
 
(1) Incide INSS e FGTS                
(2) Não Incide INSS e FGTS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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FFÉÉRRIIAASS  
EEmmpprreessaa:: EMPRESA MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA      CCNNPPJJ::          00.000.000/0001-99 
FFuunncciioonnáárriioo::      Fulano de Tal                                        DDeeppttoo::  
CCTTPPSS::  

0000000 / 00000 
AAddmmiissssããoo::  

00/00/0000 
FFuunnççããoo::  

Auxiliar de Pessoal 
  

NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFÉÉRRIIAASS  

Até 30 (trinta) dias antes do ínicio das férias, a empresa abaixo comunica a concessão de férias 

DDuurraaççããoo::  
30 dias 

FFaallttaass::  
00 dia 

PPeerrííooddoo  AAqquuiissiittiivvoo::  
04/09/2005 à 03/09/2006 

PPeerrííooddoo  ddee  ggoozzoo::  
01/07/2007 à 20/07/2007 

DDaattaa  
..........  //  ..........  //  ..........  

AAssssiinnaattuurraa  ddoo  FFuunncciioonnáárriioo  

DDaattaa  
..........  //  ..........  //  .......... 

AAssssiinnaattuurraa  ddaa  EEmmpprreessaa  

RREECCIIBBOO  DDEE  FFÉÉRRIIAASS  
DDeessccrriiççããoo  PPrroovveennttooss  DDeessccoonnttooss  

 

009 - Férias 

597 -1/3 Férias 

598 - Abono de Férias 

799 – INSS Férias 

800 – IRRF Férias 

 

1.133,33 

377,78 

755,55 

 

 

 

 

166,22 

78,40 

 

 

 

 

2.266,66 244,62 
TToottaaiiss  

LLííqquuiiddoo  22..002222,,0044  

DDooiiss  mmiill,,  vviinnttee  ee  ddooiiss  rreeaaiiss,,  qquuaattrroo  cceennttaavvooss..    ..........................................................................................................................................................................  
DDaattaa  
..........  //  ..........  //  .......... 

AAssssiinnaattuurraa  ddoo  FFuunncciioonnáárriioo  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1133..    DDÉÉCCIIMMOO  TTEERRCCEEIIRROO  SSAALLÁÁRRIIOO  
 
O décimo terceiro salário é direito do empregado urbano e rural (também é devido ao 
empregado doméstico, regulado por lei especial) e corresponde a 1/12 da remuneração 
do mês de dezembro, por mês trabalhado. 
 
O pagamento deve ser efetuado em duas parcelas, sendo a primeira entre 1º de 
fevereiro e 30 de novembro (aaddiiaannttaammeennttoo  ddoo  1133ºº  ssaalláárriioo) e a segunda até o dia 20 de 
dezembro. (LLeeiiss  44..009900,,  ddee  1122//0088//11996622  ee  44..774499  ddee  1122//0088//11996655  ((rreegguullaammeennttaaddaa  ppeelloo  DDeecc..  
LLeeii  5577..115555//6655,,  CCFF  //  8888,,  aarrtt..  77ºº,,  iinncciissoo  VVIIIIII))). 
 
A primeira parcela é paga como adiantamento , devido o FGTS, e corresponde a 50% da 
remuneração devida no mês anterior a esse pagamento. A segunda parcela será paga 
integral, tomando-se por base a remuneração devida no mês de dezembro, deduzindo-
se o IRRF e INSS, e do resultado se deduz o valor adiantado na primeira parcela, pelo 
valor real que foi pago. O cálculo de IRRF e do INSS, quando do pagamento da segunda 
parcela, será em separado de qualquer outro recebimento 
 
 
1133..11    11ªª  PPAARRCCEELLAA    
 

Salário: 1.900,00 x 50% = 950,00 (1ª parcela) 
 

0001 EMPRESA MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA                                  Demonstrativo de Pagamento de Salário 
Rua Escorrega lá vai um, 64 
01/01/2006 a 30/11/2005                             GERAL                                                                               00.000.000/0001-99 
0001 TERTULIANO DE SOUZA                                                                                              ASSISTENTE CONTÁBIL 
Cód. Descrição Referência Vencimento Descontos 

 
005 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1ª Parcela Décimo Terceiro Salário 

 
12,00 

 
950,00 

 

950,00 0,00  
Valor Liquido 950,00 

       Salário Base       Sal. Contr. INSS        Base Cal. FGTS        FGTS do mês         Base Cal. IRRF         Faixa IRRF 
            1.900,00                           0,00                        950,00                     76,00                           0,00 
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo 
 
                  ____ / ____ / _____                               ________________________________________________________ 
                                                                                                            ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO 

  

� OObbsseerrvvaaççããoo::  Na 1ª parcela não há incidência de INSS e Imposto de Renda e há 
incidência de FGTS, que será recolhido junto com o salário de novembro na GFIP. 

 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1133..22  22ªª  PPaarrcceellaa  
 
Salário Bruto         1.900,00 
(-) INSS (1.900,00 x 11%) Tabela INSS       (209,00) 
(-) IRRF (Imposto de Renda na Fonte) 
Rendimento Bruto      1.900,00 
(-) INSS (1.900,00 x 11%)       (209,00) 
(-) Dependentes (2 x 132,05)      (264,10) 
Base de Cálculo do Imposto (Ver Tabela IR)  11..442266,,9900 
Cálculo do Imposto = 1.426,90 x 15%      214,04  
Parcela a deduzir (ver tabela IR)       197,05 
Imposto de Renda Retido          1166,,9999      16,99 
13º Salário Líquido (1.900,00 – 198,00 – 30,60)   11..667744,,0011 
(-) 1ª parcela            950,00 
     2ª parcela            772244,,0011   
 

0001 EMPRESA MODELO DE INFORMAÇÃO LTDA                                  Demonstrativo de Pagamento de Salário 
Rua Escorrega lá vai um, 64 
01/01/2006 a 30/11/2005                             GERAL                                                                               00.000.000/0001-99 
0001 TERTULIANO DE SOUZA                                                                                              ASSISTENTE CONTÁBIL 
Cód. Descrição Referência Vencimento Descontos 

 
006 
508 
799 
800 

 
 
 
 
 

 
2ª Parcela Décimo Terceiro Salário 
1ª Parcela Décimo Terceiro Salário 
INSS 13ª Salário 
IRRF 13º Salário 

 
12,00 

 
11% 

 

 
1.900,00 

 
 

950,00 
209,00 
16,99 

950,00 0,00  
Valor Liquido 724,01 

       Salário Base       Sal. Contr. INSS        Base Cal. FGTS        FGTS do mês         Base Cal. IRRF         Faixa IRRF 
            1.900,00                    1.900,00                        950,00                     76,00                    1.426,90 
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo 
 
                  ____ / ____ / _____                               ________________________________________________________ 
                                                                                                            ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO 

 

� OObbsseerrvvaaççããoo::  Na 2ª parcela há incidência de INSS e Imposto de Renda sobre o total 
do 13º salário R$ 1.900,00 e há incidência de FGTS 50% do 13º salário, que será 
recolhido com o salário de dezembro na GFIP. 

 
 
1133..33  OOUUTTRROOSS    
  
Para a apuração do 13º salário, caso o empregado tenha salário fixo mais parte variável, 
deve-se apurar a média mensal da parte variável até o mês anterior ao pagamento, e o 
resultado somado a parte fixa. 
 
 
 

VOLTAR 
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O empregado afastado do serviço de 15 dias, por auxilio-doença ou acidentário, faz jus 
ao pagamento proporcional aos meses (fração igual ou superior a 15 dias) em que o 
mesmo ficou a disposição da empresa. 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo:: 
 
− O salário maternidade voltou a ser satisfeito às empregadas pelas empresas. 

Conseqüentemente, na mesma forma, será satisfeita a parcela correspondente ao 
13º salário. As empresas podem efetuar a compensação por ocasião do recolhimento 
das demais contribuições previdenciárias devidas. (LLeeii  1100..771100  ddee  0055//0088//22000033,,  aarrtt..  7722  
§§  11ªª); 

− O empregado convocado para prestação do serviço militar, não fará jus ao 13º 
salário do período de afastamento; 

− Quando da extinção do contrato de trabalho, salvo por justa causa ou culpa 
recíproca, o trabalhador fará jus ao 13º salário proporcional ao tempo em ficou a 
disposição da empresa, calculada conforme a remuneração do mês da rescisão 
sendo considerada a fração de 15 dias durante o 1/12 para fins de pagamento; 

− Na rescisão do contrato de trabalho por justa causa é devido o 13º salário se 
vencido, não proporcional; 

− A parcela do 13º salário correspondente ao tempo de aviso prévio indenizado não é 
considerada salário de contribuição e não deve sofrer incidência de INSS, mas 
somente se indenizado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1144..    AAVVIISSOO  PPRRÉÉVVIIOO  
  
É a comunicação que uma parte do contrato de trabalho deve oferecer à outra quando 
pretender rescindir o referido contrato sem justa causa, de acordo com o prazo previsto 
em lei, sob pena de pagar indenização substitutiva.  
 
O aviso prévio é especifico para contrato de trabalho por prazo indeterminado e tem por 
finalidade, quando concedido por empresa, possibilitar ao empregado a procura  de novo 
emprego. Se concedido pelo empregado, a finalidade é proporcionar à empresa a 
oportunidade de contratar e treinar novo empregado para o desempenho da função, 
durante o período de aviso prévio. (CCLLTT,,  aarrtt..  448877  ee  CCFF  //  8888,,  aarrtt..  77ºº,,  XXXXII).  
  

““AA  ddaattaa  ddee  aaffaassttaammeennttoo  ddoo  eemmpprreeggaaddoo,,  qquuaannddoo  ccoonncceeddiiddoo  oo  aavviissoo  pprréévviioo,,  sseerráá  aa  ddoo  
úúllttiimmoo  ddiiaa  ttrraabbaallhhaaddoo..””  

 
Quando o empregado trabalhar o período do aviso prévio, o prazo para o pagamento 
das verbas rescisórias será o primeiro dia posterior ao último dia do prazo do aviso. 
 
O aviso prévio deve ser pago com a remuneração do mês da concessão e dos dias de 
aviso recaiam no mês seguinte, havendo reajuste salarial, serão remunerados pelo 
salário reajustado. 
 
A dispensa de empregado, sem justa causa, cujo termo final do aviso prévio ocorra no 
período de 30 dias que antecede a data base de sua categoria, enseja a indenização 
adicional em valor equivalente a um salário base do trabalhador demitido (mmuullttaa  ddoo  
TTrriinnttííddiioo  ––  AArrtt..  99ºº  ddaass  LLeeiiss  66770088//7799  ee  7722338855//8844). 
 
 
1144..11  AAVVIISSOO  PPRRÉÉVVIIOO  TTRRAABBAALLHHAADDOO  
 
Ocorre quando o empregador concede aviso prévio e exige o trabalho no seu período. 
Na hipótese do empregado pedir demissão, é sua obrigação trabalhar no período do 
aviso. 
 
Durante o prazo do aviso prévio, quando concedido pela empresa, a jornada de trabalho 
será reduzida em 2 horas diárias, sem prejuízo do salário integral. 
 
O empregado pré-avisado poderá optar em trabalhar sem a redução das 2 horas diárias, 
não trabalhando nos últimos 7 dias do prazo do aviso, sem prejuízo do salário. Nesta 
hipótese, o empregado trabalha 23 dias e recebe o salário de 30 dias de aviso prévio. 
 
O aviso prévio, quando concedido pelo empregado, não o isenta da prestação de 
trabalho no respectivo prazo, integralmente. 
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1144..22  AAVVIISSOO  PPRRÉÉVVIIOO  IINNDDEENNIIZZAADDOO  
 
Ocorre quando a empresa dispensa o empregado, sem justa causa, e o libera do 
trabalho respectivo prazo do aviso, indenizando-o. Se o empregado pede demissão deve 
trabalhar no prazo do aviso, caso não trabalhe, deverá indenizar os dias não 
trabalhados, podendo o valor ser descontado das verbas rescisórias (rubrica de salário) 
a quem tem direito (CCLLTT,,  aarrtt..  448877  §§  11ºº  ee  22ºº). 
 
 
1144..33  LLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOO  AAVVIISSOO  PPRRÉÉVVIIOO  IINNDDEENNIIZZAADDOO  
 
O direito ao aviso prévio é irrenunciável. O pedido de empregado pré-avisado para não 
cumprir o prazo, com perda da remuneração dos dias faltantes, se atendido pela 
empresa, não a isenta do pagamento integral do aviso, exceto se o empregado 
comprovar documentalmente ter novo emprego. 
 
......  ooccoorrrreerráá  aa  ddiissppeennssaa  ddee  ccuummpprriimmeennttoo  ddoo  aavviissoo  pprréévviioo,,  nnoo  ttooddoo  oouu  eemm  ppaarrttee,,  qquuaannddoo  ee  
aappóóss  oo  eemmpprreeggaaddoo  hhoouuvveerr  ccoommpprroovvaaddoo  jjáá  tteerr  oobbttiiddoo  nnoovvoo  eemmpprreeggoo  oouu  oouuttrraa  aattiivviiddaaddee  
eexxpprreessssaammeennttee  ddeeccllaarraaddoo,,  ffaazzeennddoo  oo  eemmpprreeggaaddoo  jjuuss  aaoo  ssaalláárriioo  ddooss  ddiiaass  ttrraabbaallhhaaddooss..  

 
 
1144..44  IINNCCIIDDÊÊNNCCIIAASS  NNOO  AAVVIISSOO  PPRRÉÉVVIIOO  
 
O valor do aviso prévio trabalhado é considerado salário e serve de base de incidência 
de INSS, FGTS e IRRF. Já, no caso de aviso prévio indenizado e a respectiva proporção 
de 13º salário, não incide INSS e IRRF. 
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1144..55  MMOODDEELLOOSS  DDEE  AAVVIISSOO  PPRRÉÉVVIIOO  
  
−−  MMooddeelloo  AAvviissoo  PPrréévviioo  TTrraabbaallhhaaddoo  
 

AAVVIISSOO  PPRRÉÉVVIIOO  
Empresa:      Modelo de Informações Ltda                                                
Endereço:     Rua Escorrega Lá Vai Um, 64 
Funcionário: Leão Labirinto 
CTPS Admissão Função 
0136007 / 00010 01/01/2007 Auxiliar de Pessoal 
                  
              Vimos pela presente informar que a 30 (trinta) dias a contar desta data, estamos dispensando V.Sª, dos serviços que 
presta a esta empresa, devendo o aviso ser cumprido, ficando à sua escolha as opções abaixo. 
 

� Redução de duas horas diárias 

� Redução de 07 dias corridos 
 

Curitiba,  09 de abril  de 2007 . 
 

  Outrossim, informamos que o acerto de suas verbas rescisórias será efetuado no dia 09 de maio de 
2007, após as 16:00 horas. 
 
Data:  

__________________________________ 
Assinatura do Empregador 

 
 

IMPRESSÃO DIGITAL 

 
__________________________________ 

Ciente – Assinatura do Empregado 
Testemunhas:  

_________________________________ 
                                                                     1ª 

_________________________________ 
                                                                     2ª 

 

−−  MMooddeelloo  AAvviissoo  PPrréévviioo  IInnddeenniizzaaddoo  
  

AAVVIISSOO  PPRRÉÉVVIIOO  
Empresa:             Modelo de Informações Ltda                                                                                        
Endereço:            Rua Escorrega Lá Vai Um, 64 
Funcionário:        Leão Labirinto 
CTPS Admissão Função 
0136007 / 00010 01/01/2007 Auxiliar de Pessoal 
                  
              Vimos pela presente informar que a partir desta data, estamos dispensando V.Sª, dos serviços que presta a esta 
empresa.  
 

Curitiba,  09 de abril  de 2007. 
 

  Outrossim, informamos que o acerto de suas verbas rescisórias será efetuado no dia 18 de abril de 
2007, após as 16 horas. 
 
Data:  

__________________________________ 
Assinatura do Empregador 

 
 

IMPRESSÃO DIGITAL 

 
__________________________________ 

Ciente – Assinatura do Empregado 
Testemunhas:  

_________________________________ 
                                                                     1ª 

_________________________________ 
                                                                     2ª 

VOLTAR 
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−−  MMooddeelloo  ddee  SSoolliicciittaaççããoo  ddee  DDiissppeennssaa  
 

SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  
Funcionário:      Leão Labirinto                                                
CTPS Admissão Função 
0136007 / 00010 01/01/2007 Auxiliar de Pessoal 
Empresa:  Modelo de Informações Ltda 
Endereço: Rua Escorrega Lá Vai Um, 64 
                  
                         Pela presente, o empregado acima solicita ser dispensado no fim de 30 (trinta) dias, a contar do dia seguinte a 
esta data 

Curitiba,  09 de abril  de 2007. 
 

        A presente solicitação vale, também como Aviso Prévio para todos os efeitos legais. 
 

 
 

IMPRESSÃO DIGITAL 

 
__________________________________ 

Assinatura do Empregado 
Data  

__________________________________ 
Ciente – Assinatura do Empregador 

Testemunhas:  
_________________________________ 

                                                                     1ª 
_________________________________ 

                                                                     2ª 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1155..    IINNSSSS  
  
O Instituto Nacional do Seguro Social passa a englobar os antigos INPS e IAPAS. 
 
 
1155..11  RREECCOOLLHHIIMMEENNTTOO  PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIOO  
 
O recolhimento previdenciário parte dos contribuintes obrigatórios (empregados, 
empresários, autônomos, avulsos, equiparados a autônomos facultativos e contribuintes 
em dobro) e empresas ou equiparadas. 
 
 
1155..22  RREECCOOLLHHIIMMEENNTTOO  EEMM  GGPPSS  ––  CCOONNTTRRIIBBUUIINNTTEE  IINNDDIIVVIIDDUUAALL  
  
Os contribuintes individuais utilizam-se da GPS (Guia da Previdência Social) para 
efetuarem seus recolhimentos. O cadastramento do contribuinte individual será feito nas 
agências do INSS ou pela Internet na página www.mpas.gov.br  ou com o numero de 
inscrição no PIS. 
 
 
1155..33  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDAASS  EEMMPPRREESSAASS  PPAARRAA  CCOOMM  OO  IINNSSSS  
  
− Manter a contabilidade em dia, não podendo exceder a 06 (seis) meses o atraso, 

quando da fiscalização da previdência; 
− Manter toda a documentação referente ao pessoal em dia e disponível para a 

verificação, bem como as folhas de pagamento dos empregados, folha de 
pagamento do pró--labores, dos sócios e dos pagamentos a terceiros. 

 
 
1155..44  TTAABBEELLAA  DDEE  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO    

SSeegguurraaddooss  eemmpprreeggaaddooss,,  iinncclluussiivvee  ddoommééssttiiccooss  ee  ttrraabbaallhhaaddoorreess  aavvuullssooss  

TTaabbeellaa  ddee  ccoonnttrriibbuuiiççããoo  ddooss  sseegguurraaddooss  eemmpprreeggaaddoo,,  eemmpprreeggaaddoo  ddoommééssttiiccoo  ee  
ttrraabbaallhhaaddoorr    aavvuullssoo,,  ppaarraa  ppaaggaammeennttoo  ddee  rreemmuunneerraaççããoo  aa  ppaarrttiirr  ddee  11ºº  ddee  aabbrriill  ddee  22000077  

SSaalláárriioo  ddee  ccoonnttrriibbuuiiççããoo  ((RR$$))  AAllííqquuoottaa    ((%%))  
AAttéé  RRSS  886688,,2299  77,,6655  **  
DDee  886688,,3300  aa  RR$$  11..114400,,0000  88,,6655  **  
DDee  RR$$  11..114400,,0011  aa  RR$$  11..444477,,1144                                                          99,,0000    
DDee  11..444477,,1155  aattéé  RR$$  22..889944,,2288                                                      1111,,0000  

 

* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do disposto no inciso II do  
art. 17 da Lei nº. 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação 

ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira – CPMF. 

  
 

 
VOLTAR 
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1166..    FFGGTTSS  
 
A criação do FGTS ocorreu com o objetivo de substituir a indenização e eliminar a 
estabilidade do empregado, que poderá ser demitido a qualquer tempo, pois já tem sua 
indenização depositada no FGTS. 
 
A partir da Constituição de 1988, todo empregado admitido já tem assegurado o direito 
aos depósitos do FGTS, não havendo mais a necessidade de opção pelo Fundo. 
 
 
1166..11  DDEEPPÓÓSSIITTOO  
  
Recolhimento mensal, obrigatório, que o empregador deve fazer a favor do empregado, 
nas agências da Caixa Econômica Federal (CEF) ou em banco de sua livre escolha. Os 
depósitos são efetuados em conta vinculada individual, sendo a Caixa Econômica 
Federal gestor do FGTS. 
 
Os recolhimentos do FGTS são efetuados por meio da GFIP (Guia de Recolhimento do 
FGTS e Informações à Previdência Social). 
 
A GFIP e GPS são emitidas pelo SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social). 
A transmissão dos dados da GFIP serão feitos por meio do Sistema CONECTIVIDADE 
SOCIAL da CEF. 
 
Os Programas SEFIP e Conectividade Social encontram-se à disposição nas agências 
da Caixa Econômica Federal ou por ddoowwnnllooaadd nos ssiitteess: 
− www.mpas.gov.br ; 
− www.caixa.gov.br . 
 
 
1166..11..11  OOuuttrraass  OObbrriiggaaççõõeess  ddee  DDeeppóóssiittoo  ddoo  FFGGTTSS::  
 
− prestação de serviço militar; 
− licença para tratamento de saúde até 15 (quinze) dias; 
− licença por acidente de trabalho; 
− licença à gestante. 
 
 
1166..11..22    BBaassee  ddee  ccáállccuulloo  ee  aallííqquuoottaa  aapplliiccáávveell  
 
A base de cálculo do FGTS é o salário bruto do empregado,sendo a alíquota aplicável 
de 8%.  
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1166..11..33    FFGGTTSS  ddee  DDiirreettoorr  NNããoo--EEmmpprreeggaaddoo  ee  DDoommééssttiiccoo  
 
Levando-se em consideração que o diretor é a pessoa que exerce cargo de 
administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independentemente da 
denominação ou cargo, podem as empresas equiparar seus administradores não 
empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS. 
 
O empregador de trabalhadores domésticos poderá depositar, de forma facultativa, 
mensalmente, o FGTS de seus empregados, seguindo as mesmas regras dos demais 
trabalhadores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1177..    BBEENNEEFFIICCIIOOSS  DDAA  PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  
 
1177..11      AAUUXXIILLIIOO  DDOOEENNÇÇAA  
 
É um beneficio devido ao segurado que, após cumprir a carência, quando for o caso, 
ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias 
consecutivos, por motivo de doença. 
 
A incapacidade para o trabalho deve ser comprovada através de exame realizado pela 
perícia médica da Previdência Social. 
 
 
1177..11..11  QQuueemm  ppaaggaa  oo  AAuuxxiilliioo  DDooeennççaa  ??  
  
AA  eemmpprreessaa é quem paga a remuneração do (a) empregado (a), nos primeiros quinze 
dias do afastamento. 
 
AA  PPrreevviiddêênncciiaa  SSoocciiaall  ppaaggaa  oo  bbeenneeffiicciioo:: Ao empregado (a), a partir do 16º dia da data do 
afastamento da atividade.  
 
 
1177..11..22  QQuuaannddoo  oo  BBeenneeffíícciioo  ddeeiixxaa  ddee  sseerr  ppaaggoo  ??    
  
OO  bbeenneeffíícciioo  ddeeiixxaa  ddee  sseerr  ppaaggoo  qquuaannddoo::    
− o segurado recupera a capacidade de trabalho; 
− esse beneficio se transforma em aposentadoria por Invalidez ou idade; 
− o segurado solicita alta médica e tem concordância da perícia medica da Previdência 

Social;  
− o segurado vier a falecer. 
 
 
1177..22      AAUUXXIILLIIOO  DDOOEENNÇÇAA  AACCIIDDEENNTTÁÁRRIIAA  
  
É um benefício devido ao segurado empregado (a) que ficar incapacitado para trabalhar 
em decorrência de acidente de trabalho. 
 
AAcciiddeennttee  ddee  ttrraabbaallhhoo é aquele que ocorre no exercício da atividade a serviço da empresa 
e provoca lesão corporal ou perturbações funcionais, que pode causar morte, a perda ou 
a redução permanente ou temporária da capacidade para o trabalho. 
 
 
1177..22..11  QQuueemm  ddeevvee  ccoommuunniiccaarr  oo  AAcciiddeennttee  ddee  TTrraabbaallhhoo  ee  oo  sseeuu  pprraazzoo  
  
AA  ccoommuunniiccaaççããoo  ddee  AAcciiddeennttee  ddee  ttrraabbaallhhoo  ––  CCAATT deverá ser feita pela empresa, ou na falta 
desta, pelo próprio acidentado, sem dependentes, pela entidade sindical competente, 
pelo médico assistente ou por qualquer autoridade pública. 
 

 

VOLTAR 
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OO  pprraazzoo  ppaarraa  ccoommuunniiccaarr  oo  aacciiddeennttee  ddee  ttrraabbaallhhoo:: Até o primeiro dia útil seguinte da 
ocorrência e, em cão de morte, de imediato. 
 
 
1177..22..22  QQuueemm  ppaaggaa  oo  AAuuxxiilliioo  AAcciiddeennttáárriioo??  
 
AA  eemmpprreessaa:: Ela paga a remuneração do último dia trabalhado, ou do dia do acidente – 
conforme o caso, mais os quinze dias seguintes. 
 
AA  PPrreevviiddêênncciiaa  SSoocciiaall:: Paga o beneficio ao empregado (a), a partir do 16º dia da data do 
afastamento da atividade. 
 
 
1177..22..33  QQuuaannddoo  oo  BBeenneeffíícciioo  ddeeiixxaa  ddee  sseerr  ppaaggoo??    
 
OO  bbeenneeffíícciioo  ddeeiixxaa  ddee  sseerr  ppaaggoo  qquuaannddoo::  
− o segurado recupera a capacidade de trabalho; 
− esse beneficio se transforma em aposentadoria por Invalidez; 
− o segurado solicita alta médica e tem concordância da perícia medica da Previdência 

Social;  
− o segurado vier a falecer. 
 

‘‘DDuurraannttee  oo  bbeenneeffiicciioo  ddee  AAuuxxiilliioo  ddooeennççaa  aacciiddeennttáárriioo  oo  eemmpprreeggaaddoo,,  tteemm  ggaarraannttiiaa  ddaa  
mmaannuutteennççããoo  ddoo  ccoonnttrraattoo  ddee  ttrraabbaallhhoo  aattéé  1122  mmeesseess  aappóóss  aa  cceessssaaççããoo  ddoo  aauuxxiilliioo  ddooeennççaa  

aacciiddeennttáárriioo..””  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1188..    RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  
 
Existem vários termos jurídicos similares que conceituam o término / rompimento do 
contrato de trabalho, tais como: cessação, demissão, dissolução, dispensa e rescisão, 
sendo o último mais usual. 
 
Os procedimentos indispensáveis à formalização da rescisão contratual são 
disciplinados pela CCTTLL,,  aarrtt..  447777. 
 
A rescisão do contrato de trabalho do empregado com mais de um ano de empresa, 
para sua validade haverá necessidade de assistência (homologação) perante o 
Sindicado Profissional ou autoridade do Ministério do Trabalho (CCLLTT,,  aarrtt..447777,,  §§  11ºº  ee  33ºº). 
 
 
1188..11  VVEERRBBAASS  RREESSCCIISSÓÓRRIIAASS  
 
A dispensa sem justa causa, motivada pelo empregador, assegura ao empregado 
valores rescisórios sob os seguintes títulos.  
 
 
1188..11..11  Rescisão por dispensa sem justa causa, ccoomm  mmaaiiss  ddee  uumm  aannoo  ddee  sseerrvviiççoo,  

assegura ao empregado as seguintes verbas rescisórias;:: 
 
− aviso prévio (CCLLTT,,  aarrtt..  448877);  
− saldo de salário (CCLLTT,,  aarrtt..  446622); 
− 13º salário (DDeeccrreettoo  5577..115555//6655,,  aarrtt..  77ºº); 
− férias vencidas (se não gozadas) (CCLLTT,,  aarrtt..  114466); 
− férias proporcionais (CCLLTT,,  aarrtt..  114466,,  §§  úúnniiccoo); 
− acréscimo de 1/3 sobre férias (CCFF  //  8888,,  aarrtt..  77ºº,,  iinncciissoo  XXVVIIII); 
− FGTS sobre valores rescisórios de natureza não indenizatória   (LLeeii  88..003366//9900,,  aarrtt..1155). 
− Multa sobre o FGTS a que faz jus ao empregado (depósito de 40% + 10%)  (LLeeii  

88..003366//9900,,  aarrtt..  1188  ee  LLeeii  ccoommpplleemmeennttaarr  nnºº  111100//22000011,,  aarrtt..  11ºº). 
 
 
1188..11..22    Rescisão por dispensa sem justa causa, aanntteess  ddee  ccoommpplleettaarr  uumm  aannoo  ddee  sseerrvviiççoo, 

assegura ao empregado as seguintes verbas rescisórias: 
 
− aviso prévio; 
− saldo de salário; 
− 13º salário; 
− férias proporcionais; 
− acréscimo de 1/3 sobre férias; 
− FGTS sobre valores rescisórios de natureza não indenizatória (deposito na conta 

vinculada); 
− Multa sobre o FGTS a que faz jus o empregado (depósito de 40$ + 10%). 
 
 

VOLTAR 
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1188..11..33    Ao empregado, ccoomm  mmeennooss  ddee  uumm  aannoo  ddee  ccoonnttrraattoo  ddee  ttrraabbaallhhoo,,  qquuee  ssoolliicciittaarr  
ddeemmiissssããoo  ddoo  eemmpprreeggoo, sem motivo, são assegurados valores rescisórios nos 
seguintes títulos; ou rescisão por pedido de demissão sem motivo, aanntteess  ddee  
ccoommpplleettaarr  uumm  aannoo  ddee  ccoonnttrraattoo, assegura ao empregado as seguintes verbas 
rescisórias: (aplica-se também na hipótese: Morte de empregado antes de um 
ano de contrato, sendo o pagamento realizado aos dependentes, reconhecidos 
pelo INSS ou decisão judicial): 

 
− saldo de salário; 
− 13º salário; 
− férias proporcionais (ppoorr  ffoorrççaa  ddaass  SSúúmmuullaass  nn..ººss  117711  ee  226611  ddoo  TTSSTT); 
− FGTS sobre valores rescisórios de natureza não indenizatória (depósito na conta 

vinculada). 
 
 
1188..11..44     Ao empregado, ccoomm  uumm  aannoo  oouu  mmaaiiss  ddee  ccoonnttrraattoo  ddee  ttrraabbaallhhoo,,  qquuee  ssoolliicciittaarr  

ddeemmiissssããoo  ddoo  eemmpprreeggoo, sem motivo, são assegurados valores rescisórios nos 
seguintes títulos: oouu  rreesscciissããoo  ppoorr  ppeeddiiddoo  ddee  ddeemmiissssããoo,,  sseemm  mmoottiivvoo  ccoomm  mmaaiiss  ddee  
uumm  aannoo  ddee  ccoonnttrraattoo, assegura ao empregado as seguintes verbas rescisórias: 
(aplica-se também na hipótese: Morte de empregado com mais de um ano de 
contrato, sendo o pagamento realizado aos dependentes, reconhecidos pelo 
INSS ou decisão judicial): 

 
− saldo de salário; 
− 13º salário; 
− férias vencidas (se não gozadas); 
− férias proporcionais; 
− acréscimo de 1/3 sobre férias; 
− FGTS sobre valores rescisórios de natureza não indenizatória (deposito na conta 

vinculada). 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo::  O pedido de demissão de empregado com um ano ou mais de 
contrato, exige obrigatoriamente para sua validade, a assistência do respectivo 
Sindicato Profissional a que se vincule o trabalhador ou do Ministério do Trabalho. 

 
 
1188..11..55    Ao empregado demitido por justo motivo (justa causa), ccoomm  mmeennooss  ddee  uumm  aannoo  

ddee  ccoonnttrraattoo, são assegurados valores rescisórios nos seguintes títulos: ou 
rescisão por ddiissppeennssaa  ccoomm  jjuussttaa  ccaauussaa,,  aanntteess  ddee  ccoommpplleettaarr  uumm  aannoo  ddee  sseerrvviiççoo, 
assegura ao empregado as seguintes verbas rescisórias: 

 
− saldo de salário; 
− FGTS sobre valores rescisórios de natureza não indenizatória (deposito na conta 

vinculada). 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1188..11..66    Ao empregado demitido por justo motivo (justa causa), com uumm  aannoo  oouu  mmaaiiss  ddee  
ccoonnttrraattoo, são assegurados valores rescisórios nos seguintes títulos: ou rescisão 
por ddiissppeennssaa  ccoomm  jjuussttaa  ccaauussaa, ccoomm  mmaaiiss  ddee  uumm  aannoo  ddee  sseerrvviiççoo, assegura ao 
empregado as seguintes verbas rescisórias: 

 
− saldo de salário; 
− férias vencidas com adicional de 1/3 (se não gozadas); 
− FGTS sobre valores rescisórios de natureza não indenizatória (deposito na conta 

vinculada). 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo::  Comunicar, por escrito, a falta cometida pelo empregado demitido por 
justa causa. 
 
 
1188..11..77    A extinção de contrato de experiência ou rreesscciissããoo  ddee  ccoonnttrraattoo  ddee  eexxppeerriiêênncciiaa  ppoorr  

ttéérrmmiinnoo  ddoo  pprraazzoo  ccoonnttrraattoo, no final do prazo nele estabelecido, assegura ao 
empregados valores rescisórios nos seguintes títulos: 

 
− saldo de salário; 
− 13º salário proporcional; 
− férias vencidas (se não gozadas); 
− férias proporcionais; 
− acréscimo de 1/3 sobre férias; 
− FGTS sobre valores rescisórios de natureza não indenizatória (deposito na conta 

vinculada). 
 

� OObbsseerrvvaaççããoo::     
  
− Se a rescisão for antecipada (antes do término), alem das verbas rescisórias 

asseguradas anteriormente, o empregador deverá indenizar 50% da remuneração a 
que o empregado teria direito até o final do prazo (CCLLTT,,  aarrtt..  447799). 

− Se a rescisão for antecipada (contrato de experiência) por iniciativa do empregado, 
este deve indenizar o empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultar, não 
podendo ultrapassar a indenização a que teria direito em idênticas condições (CCLLTT,,  
aarrtt..  448800,,  §§  11ºº). 

 
 
1188..22  PPRRAAZZOO  PPAARRAA  OO  PPAAGGAAMMEENNTTOO  DDAASS  VVEERRBBAASS  RREESSCCIISSÓÓRRIIAASS  
  
��  AAttéé  oo  pprriimmeeiirroo  ddiiaa  úúttiill  imediato ao término do contrato, nas seguintes circunstâncias:  

− aviso prévio cumprido integralmente até o último dia de trabalho (sem redução 
dos sete dias); 

− término ou rescisão antecipada de contrato por prazo determinado (não há aviso 
prévio); 

− morte do empregado (término do contrato é o dia do óbito), ressalvado a 
empresa não souber a quem pagar (dependente legal não habilitado). 

 
VOLTAR 
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� AAttéé  oo  ddéécciimmoo  ddiiaa, contado da data da notificação da demissão, nas seguintes 
circunstâncias: 
− quando da ausência do aviso prévio; 
− indenização do aviso prévio; 
− ou na dispensa de seu cumprimento. 

 
 
1188..33  MMUULLTTAA  PPOORR  AATTRRAASSOO  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO  DDAASS  VVEERRBBAASS  RREESSCCIISSÓÓRRIIAASS  
 
O empregador que não observar os prazos previstos, pagará multa, em valor 
equivalente ao último salário do empregado (CCLLTT,,  aarrtt..  447777,,  §§  88ºº). 
 
Indenização Adicional “Trintídio”  
 
Na dispensa sem justa causa do empregado que antecedem a data-base (Leis 6.708/79 
e 7.238/84, art.9º). 
 
““OO  eemmpprreeggaaddoo  ddiissppeennssaaddoo,,  sseemm  jjuussttaa  ccaauussaa,,  nnoo  ppeerrííooddoo  ddee  3300  ((ttrriinnttaa))  ddiiaass  qquuee  aanntteecceeddee  

aa  ddaattaa  ddee  ssuuaa  ccoorrrreeççããoo  ssaallaarriiaall,,  tteerráá  ddiirreeiittoo  àà  iinnddeenniizzaaççããoo  aaddiicciioonnaall  eeqquuiivvaalleennttee  aa  uumm  
ssaalláárriioo  mmeennssaall..””  

 
A indenização não é devida nas seguintes hipóteses: pedido de demissão; demissão por 
justa causa; término do contrato por prazo determinado e contrato de experiência; 
aposentadoria. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1188..44  CCAALLCCUULLOO  DDAA  RREESSCCIISSÃÃOO  
 

Para não ter problemas futuros com rescisão de contrato com funcionários, 
é de vital importância que todos os documentos estejam devidamente 
preenchidos, pois são as provas que podem ser exigidas em uma provável 
ação trabalhista. 

 
 
� SSããoo  ttrrêêss  aa  rreesscciissõõeess: 
 

− Pedido de Demissão 
− Sem Justa Causa 
− Por Justa Causa 

 
��  RReesscciissããoo  sseemm  jjuussttaa  CCaauussaa  

− É a rescisão mais comum e que gera maior remuneração 
 

��  EExxeemmpplloo::  
 César de Paula 
 Salário: 720,00 
 Admitido: 04/06/2006 
 Demitido: 31/07/2007 
 Inicio do Aviso: 01/08/2007  

 
AAvviissoo  PPrréévviioo  TTrraabbaallhhaaddoo: .......................................  720,00 
Início:  01/08/2007 
Término: 30/08/2007 
 
 
FFéérriiaass  VVeenncciiddaass::  04/06/2006 à 04/06/2007 

� 12/12 avos = 720,00 
FFéérriiaass  PPrrooppoorrcciioonnaaiiss: 05/06/2007 à 30/08/2007 

� 3/12 avos = 180,00 
� Salário : 12 (meses do ano) x 3 (meses trabalhados) 
� 720,00 : 12 x 3 = 180,00 

11//33  ssoobbrree  aass  fféérriiaass::  
� (vencidas + proporcionais) 
� (720,00 + 180,00) : 3 = 300,00 

TToottaall::  772200,,0000  ++  118800,,0000  ++  330000,,0000  ==  11..220000,,0000  
 
 
1133ºº  SSaalláárriioo  PPrrooppoorrcciioonnaall:  01/01/2007 a 30/08/2007 

� 08/12 avos = 480,00 
� salário : 12 (meses do ano) x 8 (meses trabalhados no ano) 
� (720,00 : 12) x 8 = 480,00 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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VVaalloorr  ddoo  aacceerrttoo  aattéé  aaqquuii::  
− Aviso prévio  720,00 
− Férias         1.200,00 
− 13º Salário            480,00 

TToottaall  bbrruuttoo::                              22..440000,,0000  
 
 
FFGGTTSS  
Saldo da conta com depósito em julho:  970,00 
Quitação do mês:       96,00 

� (720+480) x 8%     
 
MMuullttaa::  4400%%  ssoobbrree  oo  ffuunnddoo  ddee  ggaarraannttiiaa  

� (saldo do mês = quitação do mês) 
� (970,00 + 96,00) x 50% = 533,00 

 
TToottaall  ddoo  FFGGTTSS  ==  11..559999,,0000  
 

� OObbsseerrvvaaççããoo::  
 
A multa é de 50%, sendo 40% para o funcionário e 10% para a previdência, quem for 
demitido sem justa causa, não receberá diretamente da empresa, o valor 
correspondente a 40% do valor do FGTS. A empresa deve depositar esses 40% na 
conta do FGTS do empregado, até a data da rescisão e o demitido só poderá fazer o 
saque posteriormente, junto com os depósitos anteriores atualizados. 
 
 
DDeessccoonnttooss::  
 
IINNSSSS:: Aviso prévio             55,08 

    (aviso prévio x 7,65%) 
    (720,00 x 7,65%) = 55,08 

IINNSSSS::  13º Salário  36,72 
    (13º salário x 7,65%) 
    (480,00 x 7,65%) = 36,72 

Total  INSS   91,80 
 
 
Total a ser pago ao funcionário: 
Salário bruto – descontos (2.400,00 – 91,80) = 2.308,20 (salário liquido) 
Saldo a saque FGTS = 1.492,40 
Valor Total  (2.308,20 + 1.492,40)  = 3.800,60 
 

 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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1188..44..11    TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  
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1188..44..22    GGUUIIAA  DDEE  RREECCOOLLHHIIMMEENNTTOO  RREESSCCIISSÓÓRRIIOO  DDOO  FFGGTTSS  EE  DDAA  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  

VOLTAR 



PPrrooff..  PPaauulloo  DDaannttaass    rrhh@@ppaauullooddaannttaass..ccoomm..bbrr  

___________________________________________________________________________________________ 
www.paulodantas.com.br  

81 

1188..44..33  --  GGuuiiaa  ddee  rreeccoollhhiimmeennttoo  rreesscciissóórriioo  ddoo  FFuunnddoo  ddee  GGaarraannttiiaa  ddoo  TTeemmppoo  ddee  SSeerrvviiççoo  

��  LLeemmbbrraammooss  qquuee  oo  uussoo  ddaa  GGRRRRFF  eemm  ssuubbssttiittuuiiççããoo  àà  GGRRFFCC,,  sseerráá  oobbrriiggaattóórriioo  ppaarraa  
ttooddaass  aass  eemmpprreessaass  aa  ppaarrttiirr  ddee  0011//0088//22000077..  

GRRF é o instrumento criado para que os empregadores façam o recolhimento 
rescisório do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS instituída pela Lei 
9.491/97, de 09 de Setembro de 1997.  

  
A de Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF é baseada no saldo existente 
nas bases do FGTS, bem como o cálculo dos respectivos valores a serem recolhidos, 
possibilitando inclusive, a utilização dos dados existentes nos sistemas de folha de 
pagamento dos empregadores. 
 
Para obter informações e esclarecimentos sobre a legislação do FGTS, utilizada na 
GRRF, consulte as informações disponíveis no site www.caixa.gov.br.  
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1188..55      TTAABBEELLAA  PPRRÁÁTTIICCAA  DDEE  IINNCCIIDDÊÊNNCCIIAA  DDOO  IINNSSSS,,  FFGGTTSS  EE  IIRR  //  FFOONNTTEE  

Apresentamos abaixo a relação das verbas de Folha de Pagamento e a incidência do 
INSS, FGTS e IR / Fonte sobre as diferentes verbas: 

RENDIMENTOS IR / FONTE INSS FGTS 
Abono de Férias com mais 1/3 Sim Não Não 
Abonos  Sim Sim Sim 
Adicional de Insalubridade Sim Sim Sim 
Adicional de Periculosidade Sim Sim Sim 
Adicional de Transferência Sim Sim Sim 
Adicional Noturno Sim Sim Sim 
Alimentação através do PAT Não Não Não 
Auxilio Doença (primeiros 15 dias) Sim Sim Sim 
Aviso Prévio Indenizado Não Não Sim 
Aviso Prévio Trabalhado Sim Sim Sim 
Bolsa de Estudo paga a Estagiário Não Não Não 
Comissões/Gratificações/Prêmios Sim Sim Sim 
Décimo Terceiro Salário – 1ª parcela Não Não Sim 
Décimo Terceiro Salário – 2ª parcela Sim Sim Sim (*) 
Décimo Terceiro Salário na Rescisão Sim Sim Sim 
Décimo Terceiro Salário do Aviso Prévio Não  Não Não 
Férias Normais com mais 1/3 Sim Sim Sim 
Férias Indenizadas com mais 1/3 Sim Não Não 
Habitação Sim Sim Sim 
Horas Extras ou Extraordinárias Sim Sim Sim 
Indenização Adicional (Lei 7.238/84-Art. 9º) Não Não Não 
Multa Contratual do Artigo 22 Não Não Não 
Quebra de caixa Sim Sim Não 
Repouso Semanal Remunerado Sim Sim Sim 
Salários Sim Sim Sim 
Salário Maternidade (pago pelo INSS) Sim Sim Sim 
Vale Transporte Não Não Não 
Uniformes e Vestimentas de Trabalho Não Não Não 
        

� A incidência do FGTS na 2ª parcela do 13º salário será sobre a diferença entre o 
valor total e o adiantamento da 1ª parcela. 
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1199..    SSEEGGUURROO--DDEESSEEMMPPRREEGGOO  
 
O empregado demitido sem justa causa que permanecer desempregado após o saque 
do FGTS encaminhará a sua CD (Comunicação de Dispensa) ao órgão do SINE ou ao 
Ministério do Trabalho. 
O seguro-desemprego poderá ser recebido em até 5 (cinco) parcelas mensais, caso o 
trabalhador permaneça desempregado por todo esse período, podendo ser estendido 
em até 6 (seis) parcelas em casos especiais. 
Não terá direito ao seguro-desemprego o trabalhador que estiver aposentado ou que 
não tiver vínculo empregatício, no mínimo por seis meses, com a contratante, bem como 
tiver sido demitido por justa causa. 
 
 
1199..11  OO  QQUUEE  ÉÉ  SSEEGGUURROO  DDEESSEEMMPPRREEGGOO??  
  
Benefício temporário concedido ao trabalhador desempregado, dispensado sem justa 
causa. 
 
 
1199..22  AA  QQUUEEMM  SSEE  DDEESSTTIINNAA?? 
 
��    AA  ttooddoo  oo  ttrraabbaallhhaaddoorr  ddiissppeennssaaddoo  sseemm  jjuussttaa  ccaauussaa  qquuee  ccoommpprroovvaarr::  
  
− Ter recebido salários consecutivos nos últimos 06 (seis) meses; 
− Ter trabalhado pelo menos 06 (seis) meses nos últimos 36 (trinta e seis) meses; 
− Não estar recebendo nenhum benefício da Previdência Social de prestação continuada, exceto 

auxílio acidente ou pensão por morte. 
− Não possuir renda própria para o seu sustento e de seus familiares. 

 
 
1199..33    CCOOMMOO  RREEQQUUEERREERR??  
  
Ao ser dispensado sem justa causa, o trabalhador receberá do empregador o formulário 
próprio. 
 
� ""RReeqquueerriimmeennttoo  ddoo  SSeegguurroo--DDeesseemmpprreeggoo"", em duas vias, devidamente preenchido. 

Deverá, então, dirigir-se-á a um dos locais de entrega (Caixa Econômica Federal ou 
Posto Credenciados) 

 
 
1199..44  PPRRAAZZOO  PPAARRAA  AA  EENNTTRREEGGAA  DDOO  RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOO  
  
Para requerer o benefício o trabalhador terá um prazo de 07 (sete) a 120 (cento e vinte) 
dias, contados a partir da data de sua dispensa. 
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1199..55  TTAABBEELLAA  DDAASS  PPAARRCCEELLAASS  DDOO  SSEEGGUURROO  DDEESSEEMMPPRREEGGOO::  
  

MMEESSEESS  TTRRAABBAALLHHAADDOOSS  PPAARRCCEELLAASS  
de 06 a 11 meses  03 
de 12 a 23 meses 04 
de 24 ou mais 05 
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2200..    MMAANNUUAALL  DDEE  SSIISSTTEEMMAA  DDEE  FFOOLLHHAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  
  
2200..11  PPaarrââmmeettrrooss  
  
� Habilitação de Empresas 
 
Rotina destinada a habilitar as empresas que vão utilizar o sistema, onde serão 
informados todos os dados necessários para a execução da folha de pagamento: 
 
MMêêss  ee  AAnnoo  ddee  PPrroocceessssaammeennttoo: Data para o início do processamento da folha de uma 
empresa. 
 
AAddiiaannttaammeennttoo: Informa o percentual de adiantamento porventura existente na empresa 
para os funcionários, valor será calculado sobre o salário base. 
 
AArrrreeddoonnddaarr:: Pode-se arredondar o valor dos líquidos em até 06 casas, que o sistema 
controlará o valor arredondado compensando no próximo pagamento. 
 
NNaattuurreezzaa  ddoo  EEssttaabbeelleecciimmeennttoo: Código de Atividades (CNAE), FPAS-SAT, são 
informações necessárias para o cadastramento de uma empresa, e que visam atender 
as condições para emissão das guias de recolhimento de INSS, FGTS e a geração da 
DIRF e a RAIS.   
Dados para GRPS - as incidências para os cálculos de INSS de acordo com a 
classificação da empresa. 
Percentual do INSS - informa o percentual relativo a esta empresa. 
 
AAiinnddaa  iinnffoorrmmaarr  aaoo  ssiisstteemmaa  ooss  sseegguuiinntteess  ddaaddooss: 
Dados de Anuênios, Biênios, Triênios e Quinquênios, deverão ser informados de acordo 
com o pagamento de empresa. 
 
AAssssiissttêênncciiaa  MMééddiiccaa - se houver algum plano de saúde vinculado a uma empresa, tem os 
seguintes planos para descontos: 
 
− Plano 01 - Salário Base - percentual preestabelecido sobre o salário base do 

empregado. 
− Plano 02 - Valor Contratado - valor estipulado tipo mensalidade. 
− Plano 03 - São vários percentuais (05 no máximo) aplicados sobre um valor 

predefinido, em função do salário do empregado. 
 
VVaalloorr  ddee  AAlliimmeennttaaççããoo:: utilizado para informar o valor a ser descontado de todos os 
empregados. 
 
PPrroovveennttooss  CCaallccuullaaddooss  ppôôrr  PPrroodduuççããoo: Pode-se criar um código específico para 
pagamento de salários de produção, principalmente no caso de empresas que pagam 
pôr colheitas de safras. 
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1.   Nas informações cadastrais dos empregados, você deverá indicar se o empregado é 
participante do PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) e se ele está 
trabalhando através de Alvará Judicial, você deverá informar estes dados no cadastro de 
empregados na caixa de Informações / Cálculo. Você deverá alterar também no arquivo 
anual localizado nas rotinas especiais. 
 
2. Na identificação do responsável pelo arquivo foi acrescentada a inscrição 
(CNPJ/CEI/CPF) do responsável. 
 
3.  Devemos informar o número de empregados que participam do PAT e recebem até 
05 salários mínimos bem como o número de empregados que participam do PAT e 
recebem acima de 05 salários mínimos. 
 
4.  Devemos informar para cada empresa: 
� A porcentagem de serviço próprio (%) 
� A porcentagem de administração de cozinha (%) 
� A porcentagem de refeição convênio (%) 
� A porcentagem de refeição transportadora (%) 
� A porcentagem de cesta alimento (%) 
� A porcentagem de alimentação convênio (%) 
 

��  CCaaddaassttrroo  ddee  TToommaaddoorreess  
  
Esta rotina destina-se ao cadastro dos tomadores de serviço de uma determinada 
empresa, para emissão da folha e geração de SEFIP por tomador de serviço. 
 
 
−−  PPaarrââmmeettrrooss  ddee  CCáállccuulloo  
  
Rotina destinada à implantação das tabelas e dos parâmetros a serem utilizadas pelo 
sistema, para o gerenciamento da folha de pagamento. 
 
TTaabbeellaa  IImmppoossttoo  ddee  RReennddaa: Determina as faixas de salários que incidem ser aplicado 
sobre os salários de um determinado empregado, sendo possível a sua alteração 
quando se fizer necessário. 
 
TTaabbeellaa  IINNSSSS:: Determina as faixas de enquadramento dos salários para efeito de 
incidência do INSS, recebidos pelos empregados de uma empresa, e ainda informar 
outros dados necessários à folha, tais como valor do salário família, percentual do 
FGTS, e outras informações. 
 
TTaabbeellaa  ddee  TTaarriiffaass  ddee  PPaassssaaggeennss:: Determina o código das tarifas e os valores para serem 
utilizadas na rotina de vales transportes. 
 
TTaabbeellaa  ddee  CCéédduullaass  ee  MMooeeddaass:: Determina o nome e os valores das moedas em 
circulação e são utilizadas no relatório de Mapa e Troco. 
 
 
 

VOLTAR 
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��  TTaabbeellaa  ddee  PPrroovveennttooss  ee  DDeessccoonnttooss  
  
É talvez a tabela mais importante do sistema, pois suas informações envolvem todo o 
cálculo da folha, e é através desta tabela, que se estabelece às incidências de FGTS, 
IRRF, INSS, DRS, 13o. Salário, RAIS, sobre os salários que estão sendo pagos aos 
empregados.  
 
Geralmente são considerados proventos, para o sistema, os códigos de 1 a 499 e são 
considerados descontos os códigos de 500 a 999. 
 
No campo "Fator de multiplicação", refere-se ao percentual que um determinado 
provento ou desconto vai ser corrigido, por exemplo, se você informar o fator 1,58 
implica que este provento / desconto será acrescido de 58 % (cinqüenta e oito por cento) 
ao seu valor. 
 
A indicação dos códigos automáticos (utilizados pelos programas de cálculos) está 
localizada na própria tabela de proventos e descontos. 
 
Eles estão agrupados em: 
 

� Benefícios do empregado 
� Cálculos do mês 
� Rotina de férias 
� Rotina de rescisão 
� Rotina de 13o. salário 

 
Onde você poderá incluir, excluir e pesquisar os códigos relacionados no grupo. 
 
��  TTaabbeellaa  ddee  CCaarrggooss  
  
Esta rotina destina-se ao cadastro dos cargos e funções dos empregados, sendo que 
esta tabela é geral, serve para todas as empresas habilitadas na folha de pagamento.  
 
Deverá ser cadastrados, Código, Descrição e o CBO do cargo desejado. Não será 
permitida a exclusão do cadastro visando a consistência dos arquivos. 
  
��  TTaabbeellaa  ddee  SSiinnddiiccaattooss  
  
Esta rotina destina-se ao cadastro dos sindicatos aos quais os empregados contribuem. 
Se houver contribuição assistencial, basta informar que o sistema calculará 
automaticamente o valor a ser repassado aos sindicatos. Não se permite o cadastro de 
sindicato com o código 99, estando este número reservado ao sistema que implica ser 
para empregados ISENTOS de Contribuição Sindical e /ou Contribuição Assistencial, as 
informações sobre o anuênios, biênio, triênio e qüinqüênio, desta tabela (quando 
existirem), prevalecem sobre as mesmas informações do arquivo de empresas. 
 
 
 
 

VOLTAR 
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��  TTaabbeellaa  ddee  BBaannccooss  
  
Esta rotina destina-se ao cadastro dos bancos, que as empresas porventura utilizem 
para efetuar o pagamento de sua folha ou ainda, no recolhimento do FGTS sendo 
também utilizadas na emissão das rescisões. 
 
��  TTaabbeellaa  ddee  CCeennttrrooss  ddee  CCuussttooss  
  
Esta rotina destina-se ao cadastro dos centros de custos de uma determinada empresa. 
Não será permitida a exclusão de itens cadastrados, a fim de manter a consistência dos 
arquivos de empregados. 
 
��  GGeerraaççããoo  AAuuttoommááttiiccaa  ddee  CCeennttrrooss  ddee  CCuussttooss  
  
Rotina destinada a fazer cópia de uma tabela de centros de custos já cadastrada em 
uma determinada empresa para uma outra que ainda não tenha sido cadastrada. 
 
��  CCoonnttaabbiilliizzaaççããoo  PPaaddrrããoo  
  
� Você deve Informar as contas que serão contabilizadas os valores da folha. A 

contabilização poderá ser feita de forma padrão ou por centro de custo de cada 
empresa. 

� A contabilização padrão está localizada no menu de PARÂMETROS da folha. 
� Se você não utiliza planos de contas padronizados na(s) sua(s) escrita(s), a 

integração deve ser feita por centro de custo, mesmo que a empresa tenha somente 
01 (um) centro custo, localizando os empregados nos respectivos centros de custos. 
Você dispõe de uma opção de poder gerar centros de custos de uma empresa para 
outra, se os planos forem similares. 

� Ir a habilitação das empresas, na folha de pagamento e preencher as informações 
necessárias à integração, estas informações estão localizada na segunda tela. 
Marcar na primeira tela que os relatórios de provisão e FGTS serão impressos por 
centro de custo (caso a integração seja feita por centro de custo e a empresa tenha 
mais de um centro de custo). 

 
� O sistema gera a contabilização definitiva no fechamento de cada mês, mas ela 

somente será transferida para a contabilidade quando a contabilidade estiver no mês 
da contabilização gerada. 

� Você pode emitir o relatório de contabilização (localizado nos Relatórios Diversos em 
seguida Relatórios Eventuais) sempre que desejar, até o momento em que a 
integração é transferida para a contabilidade, quando então os lançamentos de 
contabilização são excluídos do arquivo, no sistema da folha. 

 
��  PPaarrcceellaass  ddoo  SSaalláárriioo  CCoonnttrriibbuuiiççããoo  
  
Para emitir a relação dos salários de contribuição de qualquer empregado é necessários 
que antes tenha sido informado a composição das parcelas, com os devidos 
esclarecimentos observando: 
 
 

VOLTAR 
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1. A opção para você compor as parcelas, está no menu de PARÂMETROS, da folha de 
pagamento (última opção). 
  
2. Você pode compor até 06 parcelas (conforme o formulário) onde deverá nomear a 
parcela (até 10 posições), fazer os esclarecimentos e relacionar, pela sua tabela de 
proventos / descontos quais são os que irão compor a parcela (no máximo de 25 
códigos). 
 
3. Na 1a parcela, o programa não deixará você nomear e / ou fazer esclarecimentos, por 
ser uma parcela pré-determinada, sendo a única que poderá ser composta com 
descontos (que incide negativamente no salário. Exemplo: faltas). 
 
4. Após fazer as composições das parcelas (esta opção deve ser executada somente  
uma vez) a relação dos salários de contribuição estará disponível. 
 
5. Na execução da relação, o programa considera a data de habilitação da empresa, a 
data de admissão e a data de rescisão.  
 
6. Os valores são calculados e exibidos nas telas que poderão ser alterados, o 
cancelamento da rotina implica em desfazer todas as alterações efetuadas. 
  
2200..22  EEmmpprreeggaaddooss  
  
��  CCaaddaassttrroo  ddee  EEmmpprreeggaaddooss  
  
Esta rotina destina-se ao cadastro dos empregados de uma determinada empresa no 
sistema, onde se deve informar nos campos solicitados os dados para a implantação 
das informações, podendo ainda ser alteradas ou consultadas a qualquer momento. 
Existe no cadastramento dos empregados a data de opção do FGTS, visto que no 
SEFIP, em alguns casos são necessárias estas datas, no caso de ausência desta 
informação será assumido a data de admissão. Relacionamos abaixo as consistências 
que o SEFIP fará nesta informação: 
 
1. Obrigatório para as categorias de trabalhadores 01, 03, 04, 05, 06 e 07. 
 
2. Deve ser maior ou igual à data de admissão e limitada a 05/10/1988. 
 
3. Deve ser maior ou igual a 22/01/1998 para a categoria de trabalhador 04. 
 
4. Deve ser maior ou igual à data de admissão, para as categorias de trabalhador 05 e 
 
5. Deve ser maior ou igual a 01/03/2000 para categoria de trabalhador 06. 
 
6. Deve ser maior ou igual a 20/12/2000 para categoria de trabalhador 07. 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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−−  IInnffoorrmmaaççõõeess  ddee  CCáállccuullooss  
  
Esta rotina destina-se ao cadastro das informações de cálculos dos empregados de uma 
determinada empresa, sendo que a partir destas informações é que o programa irá 
efetuar os cálculos para cada funcionário. Alguns itens foram acrescentados como 
exibição da base do salário mensal do mês anterior, salário para tarefeiros e 
comissionados.  
Ainda fazendo uma ressalva que vale transporte é o percentual a ser descontado do 
empregado, determinar o valor da pensão judicial caso o empregado tenha e os itens 
Insalubridade, Produtividade, são informados de acordo com as definições de cada 
empresa e de cada empregado ou ainda pôr definição em acordo sindical. 
 

Desconto de Vales Transportes 
 
01) Você pode optar qual será a descrição do desconto na folha de pagamento e 
nos recibos de pagamento, sendo a descrição detalhada 

 
(V. Transp. 6 % de 30 dias) ou a descrição normal (Vales Transportes). 

 
Para isto, basta que você selecione na opção localizada na habilitação da empresa 
que deseja a descrição não detalhada (o normal é a detalhada). 

 
02) Para efetuar cálculo proporcional do desconto dos vales transportes para um 
determinado empregado (no caso de novas admissões,  rescisões e 
afastamentos em geral), isto é, se o empregado por qualquer motivo não trabalhou 
todo o mês, você deve informar, entre os dias a pagar quantos dias foram 
efetivamente trabalhados. Esta informação deverá ser digitada nos movimentos 
(semanal / mensal) e na rescisão. 
 

Movimento Repetitivo 
São movimentos de proventos e descontos que você deseja fazer para um determinado 
empregado, por uma quantidade de vezes (número de ocorrências), sendo que a cada 
cálculo definitivo do mês esta quantidade é decrementada de 01 (se a ocorrência for 
igual a 99, não será decrementada). Foi introduzida uma opção para que não sejam 
gerados estes movimentos no próximo cálculo, estas informações ficarão inalteradas e 
disponíveis para o próximo cálculo. 
 
Dados do Afastamento 
Deverá ser informada toda ocorrência de afastamento do empregado, dando a data de 
início do afastamento, a data de término, o motivo e alguma observação que quiser 
colocar. 
 
Obs: No caso de férias calculadas pelo sistema, serão lançados automaticamente os 
dados do afastamento de férias, após a geração das férias do empregado, pela rotina de 
férias. 
 
 
 
 

VOLTAR 
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−−  IInnffoorrmmaaççõõeess  AAddiicciioonnaaiiss  
  
Rotina destinada ao cadastramento dos Trajetos de locomoção dos funcionários e 
Empréstimos concedidos. 
 

Trajeto de Locomoção  
Registra-se nesta rotina, os dados do empregado, para efeito da concessão do vale 
transporte. Estas informações não interferem com as condições de pagamento, 
portanto poderão ser alteradas quantas vezes se fizerem necessárias. Estes dados 
serão utilizados quando for ser emitido o relatório de vales transportes. 
 
Empréstimo 
Rotina destinada ao cadastramento de empréstimos a serem efetuados aos 
empregados de uma determinada empresa, devendo o usuário informar as 
condições dos empréstimos de acordo com as solicitações na tela de 
cadastramento. 
Para que seja feito o controle dos empréstimos concedidos a empregados, será 
emitido um relatório denominada Relação dos Empréstimos, não opção Relatórios 
Diversos será emitido para uma determinada empresa e seus funcionários. 
 

−−  DDeeppeennddeenntteess  
  
Esta rotina destina-se ao cadastro dos dependentes dos empregados de uma 
determinada empresa que influenciam o cálculo.  
 
Máximo de 13 dependentes por empregado (antes era de 10). 
 
Informações de cada dependente sobre; local de nascimento, cartório, número do 
registro, livro, folha, data de entrega, data de baixa e mês e ano que encerra a 
concessão de pagamento do salário família (esta informação é vinculada à apresentação 
do cartão de vacina para os menores de sete anos em maio e dos atestados de 
freqüência escolar para os demais dependentes (de 07 a 14 anos) nos meses de maio e 
novembro). 
  
� Correção de Salários 
 
Nesta rotina, podemos estabelecer os aumentos de salários de um ou mais 
empregados, bastando para isto, determinarmos a opção desejada que pode ser: 
 
� Substituição 
� Percentual 
� Individual 
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� Transferência de Empresa 
 
Permite se necessário fazer a transferência de um determinado empregado de uma 
empresa para outra, basta acionar esta rotina, para que os dados cadastrados deste 
empregado, fiquem criados na nova empresa. Atentar que a movimentação somente 
será possível na nova empresa para a qual o empregado foi transferido, pois na 
empresa a qual ele não mais pertence, o sistema o considera como "Não ativo" 
(demitido). 
 
2200..33  MMoovviimmeennttoo  
  
��  AAddiiaannttaammeennttoo  QQuuiinnzzeennaall  
 
Rotina destinada para a digitação ou cálculo da folha de adiantamento de uma empresa. 
Para isto em Parâmetros/ Habilitação da Empresa deve-se colocar o percentual de 
adiantamento a ser calculado e em Cadastro de Empregados / informações de Cálculo, 
deve ser marcado que o funcionário recebe adiantamento. 
A emissão do adiantamento quinzenal devera ser feita na opção Relatórios / Relatórios 
de Pagamentos / Adiantamento Quinzenal / Mensal, em formulário branco (80 colunas). 
 
��  RRoottiinnaa  ddee  FFéérriiaass  
  
Nesta rotina, o usuário executará o cálculo e a emissão do recibo de férias de um 
determinado empregado, bastando para isto, digitar as informações solicitadas pelo 
sistema. Poderá ainda, visualizar, imprimir, alterar, ou excluir o cálculo de férias se assim 
desejar, a qualquer momento quantas vezes se fizer necessário, desde que não execute 
o fechamento do mês. 
A emissão do Aviso e Recibo de Férias poderá ser efetuada em formulário branco (80 
colunas), em formulário pré-impresso ou ainda em modo gráfico para as impressoras 
laser ou jato de tinta. 
No cálculo das férias, no sistema de folha de pagamento, o valor de provisão para 
descontos é destinado a reservar um saldo das férias para efetuar os descontos normais 
do empregado no mês de competência, caso o empregado fique de férias todo o mês. 
Entre os descontos podemos citar; habitação, alimentação, assistência médica, 
contribuição sindical, contribuição confederativa, etc. Isto visa a não necessidade do 
sistema gerar o adiantamento compulsório se o saldo a receber for insuficiente para 
efetuar tais descontos no mês específico. 
 
Nos códigos destinados à rotina de férias foram acrescentados mais quatro códigos, que  
destinam a fazer a tributação (INSS e IRRF) e o estorno (para não modificar o líquido a 
receber) das férias gozadas em dois meses consecutivos (começa em um mês e termina 
no outro). Caso você não deseje fazer este procedimento, não cadastrar estes códigos 
(todos os quatros). 
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Observamos como deverá ser cadastrado este código: 
 

INSS FGTS IRRF 
  

Tributação das férias para o próximo mês  N  N  N 
 
Tributação das férias do mês anterior   S  S  N 
 
Estorno da tributação do próximo mês  S  S  N 
 
Estorno da tributação do mês anterior   N  N  N 

 
Na emissão dos recibos de férias temos as seguintes situações: 
 
1. Se a data de pagamento estiver preenchida, o local e a data de pagamento será 
preenchido pelo programa. 
 
2. Se a data de pagamento não estiver preenchida (zerada), o local e a data de 
pagamento deverá ser preenchido pelo empregado. 
 
��  RRoottiinnaa  ddee  RReesscciissããoo  
  
Rotina para a execução da rescisão trabalhista de empregados, devendo o usuário 
informar quais as condições que o empregado está sendo demitido, para que o sistema 
calcule de maneira correta os valores que integrarão o pagamento a ser feito. 
Se porventura houver pagamentos variáveis, tais como horas extras, adicional noturno, 
adiantamentos eventualmente concedidos, faltas, ou outros proventos ou descontos, 
deverá o usuário informar no momento da digitação da rescisão, pelo motivo, que 
apenas as parcelas automáticas, tais como férias, 13o salário, saldo de salário, salário 
família proporcional ou não INSS, Imposto de Renda na Fonte, serão calculados pelo 
sistema, sem a necessidade de digitação. É possível ainda visualizar, imprimir, alterar ou 
excluir o cálculo de uma rescisão se assim desejar, a qualquer momento, quantas vezes 
se fizer necessário, desde que não execute o fechamento do mês. 
A emissão da rescisão poderá ser efetuada em formulário pré-impresso ou ainda em 
modo gráfico para as impressoras laser ou jato de tinta. 
O pagamento do aviso prévio indenizado será pago se o usuário marcar esta opção, 
independente das datas de rescisão e do aviso prévio, logo é o usuário que será o único 
responsável pela informação. 
 
��  FFoollhhaa  SSeemmaannaall  
  
Esta rotina permite a execução do cálculo para empresas com forma de pagamento 
Semanal, ou por um período determinado pelo usuário. Lembrando que para isso o 
usuário deve ter marcado em Parâmetros / Habilitação da Empresa o Tipo de Cálculo 
como Semanal. 
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Se não houver dados variáveis a serem digitados, como por exemplo: Horas Extras, etc., 
poderá o usuário executar a rotina de cálculo diretamente após a escolha do período a 
que se refere à folha semanal. É permitido ao usuário digitar, visualizar ou desfazer o 
cálculo se assim desejar, a qualquer momento, quantas vezes se fizer necessário, desde 
que não execute o fechamento da semana. 
 
��  FFoollhhaa  MMeennssaall  
  
Esta rotina permite a execução do cálculo para empresas com forma de pagamento 
Mensal. Lembrando que para isso o usuário deverá ter marcado em Parâmetros / 
Habilitação da Empresa o Tipo de Cálculo como Mensal. 
Se não houver dados variáveis a serem digitados, como por exemplo: Horas Extras, etc., 
poderá o usuário executar a rotina de cálculo diretamente que a folha estará pronta. É 
permitido ao usuário digitar movimento, INSS de outro emprego, visualizar ou desfazer o 
cálculo se assim desejar, a qualquer momento, quantas vezes se fizer necessário, desde 
que não execute o fechamento do mês. 
 
��  AAddiiaannttaammeennttoo  ddoo  1133ºº  SSaalláárriioo  
  
Esta rotina permite a execução do cálculo da folha referente ao pagamento do 
Adiantamento do 13o salário. Sendo permitido ao usuário: digitar, calcular, visualizar ou 
ainda desfazer o cálculo se desejar, a qualquer momento, quantas vezes se fizer 
necessário, desde que não execute o fechamento do mês. 
Serão impressos no campo de observações os valores calculados da parte fixa e da 
parte variável (sugestão de cliente). 
 

Exemplo : Parte fixa = 1.238,00 - Duodécimos = 123,47 
 

Observações : A parte fixa é constituída dos seguintes benefícios: 
 
Salário + Insalubridade + Periculosidade + Produtividade + Anuênio + Biênio + Triênio + 
Qüinqüênio 
 
O duodécimo é a média (1/12 avos) de todos os proventos que compõe o 13º. Salário, 
indicados na tabela de proventos e descontos (provento em horas é calculado sobre o 
valor das horas de dezembro). 
 
O salário base para cálculo do 13º salário e férias é composto por: Salário nominal, 
Produtividade, Insalubridade, Periculosidade, Anuênio, Biênio, Triênio e Qüinqüênio, 
logo estes proventos não deverão fazer média para o cálculo do 13º ou férias, uma vez 
que é integrante dele. Foram alterados os programas que trabalham com os acumulados 
do ano para acertar estas informações, caso você marcou estes proventos para fazer 
média. 
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��  1133ºº  SSaalláárriioo  
  
Esta rotina permite a execução do cálculo da folha referente ao pagamento do 13º 
salário. Sendo permitido ao usuário: digitar, calcular, visualizar ou ainda desfazer o 
cálculo se desejar, a qualquer momento, quantas vezes se fizer necessário, desde que 
não execute o fechamento do mês. 
Na folha do 13º salário, o sistema irá considerar o pagamento do adiantamento do 13º 
salário, efetuando o desconto correspondente para o pagamento aos seus empregados. 
Observamos que vocês devem verificar os empregados que estiveram afastados pelo 
INSS e receberam parte deste 13º salário no afastamento ou não tem direito a este 
pagamento. Você deve informar o valor pago pelo INSS ou digitar zeros no 13º salário 
após o cálculo. 
Serão impressos no campo de observações, os valores calculados da parte fixa e da 
parte variável (sugestão de cliente). 
 

Exemplo : Parte fixa = 1.238,00 - Duodécimos = 123,47 
 

Observações : A parte fixa é constituída dos seguintes benefícios: 
 
Salário + Insalubridade + Periculosidade + Produtividade + Anuênio + Biênio + Triênio + 
Qüinqüênio. 
 
O duodécimo é a média (1/12 avos) de todos os proventos que compõe o 13o. Salário, 
indicados na tabela de proventos e descontos (proventos em horas são calculados sobre 
o valor das horas de dezembro). 
O salário base para cálculo do 13º salário e férias é composto por: Salário nominal, 
Produtividade, Insalubridade, Periculosidade, Anuênio, Biênio, Triênio e Qüinqüênio, 
logo estes proventos não deverão fazer média para o cálculo do 13º ou férias, uma vez 
que é integrante dele. Foi feito nos programas que trabalham com os acumulados do 
ano para acertar estas informações, caso você marcou estes proventos para fazer 
média. 
 
2200..44  RReellaattóórriiooss  
  
��  EEmmpprreeggaaddooss  
  
Esta rotina destina-se a exibir ou imprimir os empregados de uma determinada empresa, 
controlada pelo sistema. Você dispõe de 03 tipos de relatórios que são: 
 
−−  RReellaaççããoo  ddee  EEmmpprreeggaaddoo  
  
Relatório específico com a finalidade de auxiliar o usuário no controle de algumas 
informações que afetam o cálculo da folha. 
 
- Pode ser somente dos empregados ativos ou de todos os empregados 
- Pode ser em ordem crescente dos códigos dos empregados ou dos nomes 
 
 
 

VOLTAR 
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Este relatório pode ser: Visualizado, Impresso, Enviado para Impressão Remota. 
 
EEmmpprreeggaaddooss  PPaarraa  AAnnoottaaççõõeess: Relação dos empregados ativos, destinado a fazer 
anotações. 
 
- Pode ser em ordem crescente dos códigos dos empregados ou dos nomes 
 
Este relatório pode ser: Visualizado, Impresso e Enviado para Impressão Remota. 
 
EEmmpprreeggaaddooss  ppoorr  CC..  CCuussttoo: Relatório dos empregados ativos classificados por c. custo, 
com totalizador por c. custo da empresa, pode ser emitido com salário e benefício ou 
com horário de trabalho. 
 
Este relatório pode ser: Visualizado, Impresso, Enviado para Impressão Remota e 
Gerado 
 
PPllaanniillhhaa  ddee  MMoovviimmeennttoo: Imprime as planilhas de preparação de movimento de digitação 
para os empregados de uma determinada empresa, onde o usuário deverá informar os 
dados variáveis que deverão ser digitados para cada empregado, tais como: horas 
extras descontos, Faltas, etc. 
 
��  FFoollhhaa  ddee  PPaaggaammeennttoo  
  
Na emissão da Folha de Pagamento, você poderá selecionar qual ou quais as partes 
que deseja imprimir para a empresa selecionada (ela é dividida em três partes, que são: 
emissão dos empregados, emissão dos totais e emissão do espelho da GPS e ainda 
poderá escolher o Tipo de folha que são: Mês Corrente ou Mês Anterior o Tipo de 
Cálculo que são: Folha semanal, Folha mensal, Adiantamento do 13o Sal. E 13o Salário, 
a forma de impressão que pode ser: Geral da empresa, Separado por C. Custo e 
Separada por tomador, além de poder).  
 
Este relatório pode ser: Visualizado, Impresso, Enviado para Impressão Remota. 
 
��  RReecciibboo  ddee  PPaaggaammeennttoo  
  
Rotina destinada à emissão dos recibos de pagamento ou "holerites" dos empregados 
de uma determinada empresa, sendo emitidos os recibos referentes às folhas:  
Adiantamento Quinzenal, Semanal, Mensal, 1ª Parcela do 13º Salário e também o 13º 
Salário.  
Esta emissão pode ser tanto em ordem alfabética como em ordem de código dos 
empregados e o usuário ainda pode determinar como vai querer que saia a impressão: 
Para todos os empregados, ou a partir de um determinado empregado, por seleção, ou 
separado por c. custo. 
 
 
 
 
 

VOLTAR 
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−−  RReellaattóórriiooss  ddee  PPaaggaammeennttooss  
  
RReellaaççããoo  BBaannccáárriiaa: Relação emitida para empresas que efetuam o pagamento através de 
agências bancárias, sendo listados neste relatório o nome do empregado, o número da 
conta e o valor do líquido a ser creditado em sua conta corrente. É emitido para todos os 
tipos de folha: Adiantamento Quinzenal, Semanal, Mensal, 1ª Parcela do 13º Salário e 
do 13º Salário. Este relatório pode ser: Visualizado, Impresso, Enviado para Impressão 
Remota. 
 
LLííqquuiiddooss  ddee  PPaaggaammeennttooss:: Emite a relação dos valores líquidos a serem recebidos pelos 
empregados, em um determinado mês, e pode ser emitida para todos os tipos de folha: 
Adiantamento Quinzenal, Semanal, Mensal, 1ª Parcela do 13º Salário e do 13º Salário. 
 
MMaappaa  ddee  TTrrooccoo:: Relatório emitido com a listagem dos empregados, em ordem alfabética, 
contendo o líquido a receber de cada um, e um demonstrativo das cédulas e moedas 
necessárias para a composição dos valores a serem pagos. 
É uma rotina utilizada por empresas que pagam em moeda corrente através do 
envelopamento do valor a ser pago a seus empregados, e visa auxiliar e determinar a 
quantidade de cédulas e moedas necessárias ao pagamento da folha. 
Não será possível a emissão deste relatório, se não forem cadastradas em Parâmetro 
/Parâmetros de Cálculos, os valores das cédulas e moedas existentes. 
Poderá ser emitido para todos os tipos de folha: Adiantamento Quinzenal, Semanal, 
Mensal, 1ª Parcela do 13º Salário e do 13º Salário. 
 
CChheeqquueess  ddee  PPaaggaammeennttooss::  Rotina destinada à emissão de cheques de pagamentos em 
formulário contínuo fornecido pelos bancos com os quais as empresas mantêm conta 
corrente. 
Tendo em vista a vasta quantidade de modelos de cheques com que cada banco 
trabalha, o sistema possui o "Layout" dos bancos mais conhecidos (Caixa Econômica 
Federal, Real, Banco do Brasil, Unibanco, Bradesco, Itaú e Cooperativa). 
Obs: O usuário deverá verificar qual o modelo se enquadra emitindo em formulário 
continuo branco como se fosse efetuar o pagamento dos empregados, e comparando 
com o formulário dos cheques fornecidos pelo banco.  
 
��  RReellaattóórriiooss  DDiivveerrssooss  
  
−−  RReellaattóórriiooss  NNoorrmmaaiiss  ddoo  MMêêss  
  
AAddmmiittiiddooss  nnoo  MMêêss: Emite a relação dos empregados admitidos no mês de 
processamento da folha. Este relatório pode ser: Visualizado e Impresso. 
 
DDeemmiittiiddooss  nnoo  MMêêss::  Emite a relação dos empregados demitidos no mês de 
processamento da folha. Este relatório pode ser: Visualizado e Impresso 
 
CCoonnttrriibbuuiiççõõeess  SSiinnddiiccaaiiss  nnoo  MMêêss:: Emite o demonstrativo da Contribuição Sindical 
descontada dos empregados no mês de processamento, referente ao código de 
contribuição sindical automático cadastrado. Este relatório pode ser: Visualizado e 
Impresso. 

 
VOLTAR 
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AAnniivveerrssaarriiaanntteess  ddoo  PPrróóxxiimmoo  MMêêss:: Emite a relação dos empregados que fazem 
aniversário no subseqüente ao processamento da folha. Este relatório pode ser: 
Visualizado e Impresso. 
 
PPrroovviissããoo  ddee  1133ºº  SSaalláárriioo  ee  ddee  FFéérriiaass:: Emite os valores a serem provisionados na 
contabilidade da empresa. Este relatório pode ser: Visualizado e Impresso. 
 
AAffaassttaammeennttooss  ddoo  MMêêss:: É um relatório que mostra todos os empregados que ficaram 
afastados, pelo menos 01 dia, no mês de processamento. É impresso o motivo que 
gerou o afastamento e o número de dias de afastamento (no mês). Este relatório pode 
ser: Visualizado e Impresso. 
 
CCoonnttaabbiilliizzaaççããoo  ddoo  MMêêss:: Rotina destina a emissão do relatório contendo os movimentos 
da contabilização do mês de uma determinada empresa. Este relatório pode ser 
Visualizado e Impresso. 
 
−−  RReellaattóórriiooss  ddee  FFéérriiaass  
  
CCoonnttrroollee  ddee  FFéérriiaass: Rotina destinada à emissão do relatório com o demonstrativo da 
posição das férias dos empregados de uma determinada empresa. Este relatório pode 
ser: Visualizado e Impresso. 
 
EEmmpprreeggaaddooss  eemm  FFéérriiaass:: Relação contendo todos os empregados que estão de férias no 
mês e ano selecionado, de todas as empresas ou de uma determinada empresa de 
acordo com a opção do usuário no momento da emissão. Este relatório pode ser: 
Visualizado e Impresso. 
 
FFéérriiaass  CCrrííttiiccaass:: Relação contendo todos os empregados que estão com férias críticas no 
mês e ano selecionado, de todas as empresas ou de uma determinada empresa de 
acordo com a opção do usuário no momento da emissão. Este relatório pode ser: 
Visualizado e Impresso. 
 
−−  RReellaattóórriiooss  EEvveennttuuaaiiss  
  
VVaalleess  TTrraannssppoorrtteess:: Relatório de concessão dos vales transportes conforme os trajetos 
estabelecidos e cadastrados, para os empregados de uma determinada empresa. A 
emissão lista em uma parte os trajetos a serem executados e na outra parte os recibos 
dos vales. Este relatório pode ser: Visualizado, Impresso, Enviado para Impressão 
Remota  
EExxaammeess  aa  VVeenncceerr::  Permite a emissão do relatório de controle dos exames médicos a 
vencer, dentro de um intervalo de datas solicitadas pelo usuário. Este relatório pode ser: 
Visualizado, Impresso e Enviado para Impressão Remota. 
 
CCoonnttrraattooss  aa  VVeenncceerr:: Emite relação dos contratos de trabalho a vencerem, em um 
determinado período determinado pelo usuário. Este relatório pode ser: Visualizado, 
Impresso, Enviado para Impressão Remota. 
 
 
 

VOLTAR 
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DDeetteerrmmiinnaaddoo  PPrroovveennttoo  oouu  DDeessccoonnttoo:: Emite a relação de todos os empregados em ordem 
alfabética, onde o usuário seleciona um determinado provento ou desconto que deseja 
verificar a ocorrência na folha de pagamento de uma determinada empresa. 
 
Exemplo: Listar Horas Extras de 100% - Basta o usuário informar o código deste 
provento. 
 
O relatório listará todos os empregados que tiveram este provento, indicando a 
quantidade e o valor pago a cada um dos empregados. Este relatório pode ser: 
Visualizado, Impresso, Enviado para Impressão Remota.  
 
RReellaaççããoo  ddooss  EEmmpprrééssttiimmooss: Relatório do controle de empréstimos porventura concedidos 
aos empregados de uma determinada empresa. Este relatório pode ser: Visualizado, 
Impresso, Enviado para Impressão Remota. 
 
EEttiiqquueettaass  PPaarraa  CCaarrttããoo  ddee  PPoonnttoo:: Esta rotina tem como objetivo a emissão de etiquetas 
gomadas (formulário especial) para que sejam colocadas nos cartões de ponto dos 
empregados. Obs: registrar no Cadastro de Empregados / De cálculo o número da  
chapa e se deseja a emissão da etiqueta para este empregado. Existe nesta rotina uma 
tela de parâmetros para que você faça o perfeito posicionamento das informações nas 
etiquetas. Você poderá classificar pelo código, nome ou pelo número da chapa do cartão 
do empregado. 
 
FFoollhhaa  ddee  PPoonnttoo:: Nesta rotina você poderá imprimir para todos os empregados que 
tiverem a opção de Cartão / Folha de Ponto, no arquivo de empregados marcada. Pode 
ser impresso a partir de um empregado, por seleção de empregados, separados por 
Centro de Custo ou separados por Tomador de Serviço. É impressa uma folha para 
cada empregado e pode ser emitida por intervalo de dias (dentro do mês desejado). 
 
LLiimmiittee  ddee  CCoonncceessssããoo  ddoo  SSaalláárriioo  FFaammíílliiaa:: Emitem a relação dos empregados de uma 
determinada empresa com os limites de concessão do salário família. Este relatório 
pode ser: Visualizado e Impresso. 
 
CCoonnttrriibbuuiiççããoo  SSiinnddiiccaall  ddaa  EEmmpprreessaa: Emite a guia de contribuição sindical da empresa e o 
sindicato desejado. Este relatório será impresso em Formulário Gráfico. 
 
CCoonnttrriibbuuiiççããoo  SSiinnddiiccaall  ddooss  EEmmpprreeggaaddooss:: Emite a guia de contribuição sindical dos 
empregados de uma determinada empresa e sindicato desejado. Este relatório será 
impresso em Formulário Gráfico. 
 
��  FFiicchhaa  FFiinnaanncceeiirraa  
  
Relatório da situação financeira de um determinado empregado, dentro de um período 
anual na empresa, onde se obtêm todas as informações do empregado, tais como dados 
cadastrais e ainda os proventos e descontos no período. Compõe-se de duas partes, 
sendo que sua emissão pode ser integral, ou pôr parte, sendo que na parte 1 são 
emitidos apenas os dados cadastrais, e na parte 2 somente os dados financeiros. 
 

 
VOLTAR 
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Este relatório pode ser: Visualizado, Impresso, Enviado para Impressão Remota. 
 
��  GG..PP..SS..  
  
Rotina destinada à impressão das guias de recolhimentos - GPS, das empresas para o 
devido pagamento. 
Poderão ser emitidas as GPS da Folha Mensal, 13º Salário, Produtor Rural, 
Construtoras (Obras e Transportadoras e Avulsas, conforme dados cadastrados em 
Parâmetros/ Habilitação de Empresas) 
Quando se tratar de recolhimento de GPS por Construtora (Obras) por subempreitadas, 
poderá o usuário, se necessário, informar os dados relativos para qual a obra estará 
sendo recolhido à contribuição previdenciária naquele momento. 
Em conformidade com a legislação atual, a GPS com valores inferiores a R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais) não podem ser recolhidas, ficando o valor acumulado tantas vezes 
quantas se fizer necessárias até completar o valor mínimo exigido para o recolhimento. 
O usuário se quiser que o sistema acumule estes valores deverá clicar no botão de 
Acumular Valores Atuais, que tem na tela de impressão da GPS. 
O usuário tem a opção de emitir ou não a GPS com valor inferior a R$ 25,00 (Vinte e 
cinco Reais), para seu controle, sabendo que não deverá efetuar o recolhimento da 
mesma.  
O sistema permite ao usuário escolher a forma de impressão da GPS, podendo executar 
em formulário branco, em formulário pré-impresso ou ainda em modo gráfico para 
impressão a laser e jato de tinta. 
 
��  DDaarrff''ss  ddee  PPaaggaammeennttooss  
  
Rotina destinada à emissão das DARF´s de Pagamentos de uma determinada empresa, 
que poderá ser para recolhimento de Imposto de Renda sobre os salários, pagamento 
de autônomos ou de Pró-Labore, e o recolhimento do PIS sobre a Folha de Pagamento, 
de empresas obrigadas a este tipo de recolhimento. A impressão das DARF´s poderá 
ser feita em formulários dos tipos: Branco, Próprio ou Gráfico. 
 
��  FFGGTTSS  ((FFuunnddoo  ddee  GGaarraannttiiaa))  
  
RReellaaççããoo  ddoo  FFGGTTSS:: Rotina destinada à emissão da relação do FGTS dosa empregados 
de uma determinada empresa, com os valores individualizados para os efetivos 
depósitos dos empregados. Este relatório poderá ser impresso automaticamente após a 
emissão da Folha de Pagamento Mensal, bastando par isto marcar na Habilitação da 
Empresa está opção se desejar, ou ainda no momento desejado pelo usuário. Este 
relatório pode ser: Visualizado, Impresso, Enviado para Impressão Remota. 
 
GGRRFFCC:: Este relatório deve ser utilizado por todos os empregados, independente da data 
de movimentação do empregado (dispensado sem justa causa, por culpa recíproca, 
força maior ou término do contrato a termo), e se é devido ou não o recolhimento da 
citada Contribuição Social. A GRFC não contempla Informações Previdenciárias, as 
quais devem ser prestadas por meio do Sistema Sefip, juntamente com o recolhimento 
mensal. Este relatório poderá ser impresso em Formulário Próprio ou Formulário Gráfico. 
 

 
VOLTAR 
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PPeeddiiddoo  ddee  SSaallddoo  ddee  FFGGTTSS:: O modelo não oficial em formulário gráfico permite você 
solicitar o saldo de FGTS até de 08 empregados e é impresso em duas vias. 
 
OOppççããoo  PPeelloo  FFGGTTSS:: Rotina destinada à emissão do relatório de Opção pelo FGTS dos 
empregados de uma determinada empresa. 
 
� RReellaattóórriiooss  ddee  RR..HH. 
 
−−  RReellaattóórriiooss  DDiivveerrssooss  
  
RReecciibboo  //  DDeevvoolluuççããoo  ddaa  CCTTPPSS:: Rotina destinada à emissão do Recibo / Devolução da 
CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), maneira pela qual o contador pode 
registrar todo recebimento e devolução da CTPS, dos empregados. Este relatório será 
impresso em Formulário Branco. 
 
DDCCTT  ––  PPIISS::  Rotina destinada à emissão do DCT - PIS (Documento de Cadastramento do 
Trabalhador no PIS) de uma determinada empresa, este relatório será impresso em 
Formulário Gráfico. 
 
OOppççããoo  ddee  VVaalleess  TTrraannssppoorrtteess::  Esta opção permite imprimir a declaração de necessidade 
/ não necessidade do vale transporte, segundo as informações dadas pelo usuário no 
momento da emissão e será impresso em formulário Gráfico. 
 
SSaalláárriiooss  ddee  CCoonnttrriibbuuiiççããoo  ppaarraa  oo  IINNSSSS::  Para emitir a relação dos salários de contribuição 
de qualquer empregado é necessários que antes tenha sido informado a composição 
das parcelas, com os devidos esclarecimentos observando. 
 
� A opção para você compor as parcelas, está no menu de PARÂMETROS, da folha 

de pagamento (última opção). 
� Você pode compor até 06 parcelas (conforme o formulário) onde deverá nomear a 

parcela (até 10 posições), fazer os esclarecimentos e relacionar, pela sua tabela de 
proventos / descontos, quais são os que irão compor a parcela (no máximo de 25 
códigos). 

� Na 1ª. Parcela o programa não deixará você nomear e / ou fazer esclarecimentos, 
por ser uma parcela pré-determinada, sendo a única que poderá ser composta com 
descontos (que incide negativamente no salário. Exemplo: faltas). 

� Após fazer as composições das parcelas (esta opção deve ser executada somente 
uma vez), a relação dos salários de contribuição estará disponível. 

� Na execução da relação, o programa considera a data de habilitação da empresa, a 
data de admissão e a data de rescisão. 

� Os valores são calculados e exibidos nas telas que poderão ser alterados, o 
cancelamento da rotina implica em desfazer todas as alterações efetuadas.  

 
Este relatório poderá ser impresso em Formulário Gráfico. 
 
 
 
 

 
VOLTAR 



PPrrooff..  PPaauulloo  DDaannttaass    rrhh@@ppaauullooddaannttaass..ccoomm..bbrr  

___________________________________________________________________________________________ 
www.paulodantas.com.br  

102 

SSeegguurroo  DDeesseemmpprreeggoo  --  Rotina destinada á impressão do Seguro Desemprego em 
Formulário Pré-impresso continuo comprado em papelaria, sempre que feita à rescisão 
de um empregado. 
 
PPeeddiiddoo  ddee  DDeemmiissssããoo - Rotina destinada à emissão do Pedido de Demissão dos 
empregados de uma determinada empresa será impresso em Formulário Gráfico. 
 
FFiicchhaa  CCaaddaassttrraall - Rotina destinada à emissão da Ficha Cadastral dos empregados de 
uma determinada empresa será Impressa em Formulário Gráfico. 
 
FFiicchhaa  ddee  SSaalláárriioo  FFaammíílliiaa - Rotina destinada à emissão da Ficha de Salário Família dos 
empregados de uma determinada empresa, será impresso em Formulário Gráfico. 
 
RReellaattóórriioo  AAuuxxiilliiaarr  ddoo  PPPPPP - Rotina destinada à emissão do Relatório Auxiliar do PPP dos 
empregados de uma determinada empresa, para ser levado ao médico do trabalho, será 
impresso em Formulário Branco. 
 
AAvviissoo  PPrréévviioo  --  Dado Pelo Empregado: Rotina destinada à emissão do Aviso Prévio Dado 
Pelo Empregado à empresa será impressa em Formulário Branco. 
 
Dado Pelo Empregador: Rotina destinada à emissão do Aviso Prévio Dado Pelo 
Empregador aos empregados será impresso em Formulário Branco. 
 
−−  AAccoorrddooss  ccoomm  oo  EEmmpprreeggaaddoo  
  
PPaarraa  ccoommppeennssaaççããoo  ddee  hhoorraass: Rotina destinada à emissão do Acordo Para 
Compensação de Horas de uma determinada empresa aos seus empregados, será 
impresso em Formulário Branco. 
 
PPaarraa  PPrroorrrrooggaaççããoo  ddee  HHoorraass: Rotina destinada à emissão do Acordo Para Prorrogação de 
Horas de uma determinada empresa aos seus empregados, será impresso em 
Formulário Gráfico. 
 
QQuuaaddrroo  ddee  HHoorráárriioo  --  Rotina destinada à emissão do Quadro de Horário de Trabalho de 
uma determinada empresa será impresso em Formulário Branco ou Gráfico. 
 
CCoonnttrraattoo  ddee  TTrraabbaallhhoo  ppoorr  TTeemmppoo  DDeetteerrmmiinnaaddoo  --  Rotina destinada à emissão do Contrato 
de Trabalho Por Tempo Determinado de uma determinada empresa aos seus 
empregados. Este relatório poderá ser impresso em Formulário Branco, Gráfico e 
Enviado para Impressão Remota. 
 
CCoonnttrraattoo  ddee  TTrraabbaallhhoo  ppoorr  TTeemmppoo  IInnddeetteerrmmiinnaaddoo -  Rotina destinada à emissão do 
Contrato de Trabalho Por Tempo Indeterminado de uma determinada empresa aos seus 
empregados. Este relatório poderá ser impresso em Formulário Branco, Gráfico e 
Enviado para Impressão Remota. 
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CCoonnttrraattoo  ddee  SSaaffrraa - Rotina destinada à emissão do Contrato de Safra de uma 
determinada empresa aos seus empregados, com especificações sobre a colheita. Este 
relatório poderá ser impresso em Formulário Branco ou Gráfico. 
 
TTeerrmmoo  ddee  RReessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo  SSaalláárriioo  FFaammíílliiaa  ppoorr  EEmmpprreeggaaddoo - Rotina destinada à 
emissão do Termo de Responsabilidade do Salário Família Por Empregado de uma 
determinada empresa. Este relatório poderá ser impresso em Formulário Branco ou 
Gráfico. 
  
TTeerrmmoo  ddee  RReessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo  SSaalláárriioo  FFaammíílliiaa  ppoorr  EEmmpprreessaa - Rotina destinada à 
emissão do Termo de Responsabilidade do Salário Família Por Empresa. Este relatório 
poderá ser impresso em Formulário Branco ou Gráfico. 
 
2200..55  FFeecchhaammeennttoo  
  
��  DDaa  SSeemmaannaa  
Após a execução dos cálculos da folha semanal, e impressão dos relatórios, o usuário 
deverá executar o fechamento do período, para que o sistema controle os arquivos 
acumulativos da folha, permitindo a execução do novo período. 
 
Obs: Antes de executar esta rotina deve-se fazer o backup da semana. 
 
��  DDoo  MMêêss  
Após a execução dos cálculos de uma folha pagamento do mês, e a emissão de seus 
relatórios, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias, DARF´s dos 
impostos federais se houver, o usuário deverá executar a rotina de fechamento, para 
que o sistema prepare os arquivos acumulativos até a data do fechamento, abrindo um 
novo mês para que seja executada a rotina da folha. 
 
Obs: Antes de executar esta rotina deve-se fazer o backup do mês. 
 
��  DDoo  1133ºº  SSaalláárriioo  
  
Esta rotina deve ser executada depois do cálculo e emissão da folha de 13º salário, ela 
serve para acumular com os valores da GPS do mês anterior se não tiver atingido o 
valor a pagar. 
 
2200..66  EEssppeecciiaaiiss  
  
��  PPrróó--LLaabboorree  ee  AAuuttôônnoommooss  
  
Rotina destinada ao controle e emissão dos recibos de Pró-labore (retirada de sócios) de 
uma determinada empresa e também de pessoas que eventualmente prestarem 
serviços para a empresa sem vinculo empregatício e o controle das retenções do INSS. 
 
CCaaddaassttrroo  ddee  PPeessssooaass:: Permite que seja feito o cadastro de pessoas físicas ligadas à 
empresa tais como os sócios e os prestadores de serviços. 
 
 

VOLTAR 
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CCoorrrreeççããoo  ddee  VVaalloorreess:: Rotina destinada a efetuar alterações dos valores anteriormente 
cadastrados para as pessoas, em função de aumentos dados aos sócios ou a pessoas 
que prestam serviços para a empresa. 
 
EEmmiissssããoo  ddee  RReecciibbooss  IInnddiivviidduuaall:: Emite os recibos para pagamento e assinatura das 
pessoas cadastradas na rotina de pró-labore / autônomas. 
 
Em alguns casos é necessário fazer o abatimento do valor pago ao INSS no cálculo do 
IRRF, para isto deve ser impresso através do recibo de pró-labore / autônomo 
individualmente, onde você informará o valor pago ao INSS, entretanto estas pessoas 
não deveram ser impressas na emissão geral de recibos, opção que deverá ser marcada 
no cadastro de pessoas. 
 
EEmmiissssããoo  ddee  RReecciibbooss  GGeerraall:: Emite os recibos para pagamento e assinatura das pessoas 
cadastradas na rotina de pró-labore / autônomas. 
Nesta opção o usuário poderá determinar se será impresso para uma determinada 
empresa ou para todas, ainda definir se somente para os sócios, ou somente para 
autônomos ou para ambos, e o número de vias. 
 
EEmmiissssããoo  ddee  RRPPAA:: Rotina destinada à emissão do RPA dos Autônomos de uma 
determinada empresa, com os devidos descontos e reembolsos cabíveis, em formulário 
gráfico. 
 
AAlltteerraaççããoo  ddooss  DDaaddooss  AAnnuuaaiiss:: Permite alterar os dados anuais já registrados para uma 
determinada pessoa, possibilitando corrigir valores ou dados cadastrais. 
 
IInnffoorrmmee  ddee  RReennddiimmeennttooss:: Emite o Informe de Rendimentos destinados a Declaração de 
Imposto de Renda das pessoas beneficiadas. Podendo ser impresso de duas formas: 
Formulário Branco ou em Formulário Gráfico. 
 
Formulário Branco - Nesta opção será impresso para uma determinada empresa. 
Formulário Gráfico - Nesta opção o usuário poderá escolher se vai emitir para Todos ou 
Por Seleção. 
 
��  FFoollhhaa  AAnntteerriioorr  
  
Rotina destinada à digitação de movimento de folhas anteriores à implantação de uma 
empresa no sistema, visando este procedimento, permitir ao usuário gerar os 
acumulados do ano, para que se tenha a informação completa do ano dos empregados, 
para uma possível geração de: RAIS, DIRF, Informe de Rendimentos, etc. 
 
DDiiggiittaaççããoo - Permite a digitação da Folha de Pagamento de meses anteriores ao 
processamento da empresa. 
 
RReecciibbooss  ddee  PPaaggaammeennttooss - Permite a emissão de recibos de pagamentos ou "holerits" 
dos empregados de uma determinada empresa de meses anteriores. Esta emissão pode 
ser tanto em ordem alfabética como em ordem de código dos empregados e o usuário 
ainda pode determinar como vai querer que saia a impressão. 

 
VOLTAR 
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A- Para todos os empregados 
B- A partir de um determinado empregado 
C- Ou por seleção de empregado. 
 
��  RReeffaazz  AAccuummuullaaddoo  ddoo  AAnnoo  
  
Rotina destinada para refazer os acumulados gerados durante o exercício, por motivo de 
alguma alteração de dados provocada pelo usuário em algum período já digitado 
anteriormente. Pode ser usado antes do cálculo do adiantamento de 13º salário e do 13º 
salário. 
 
��  CChheeqquueess  AAvvuullssooss  
  
Rotina destinada à emissão de cheques de pagamentos em formulário contínuo 
fornecido pelos bancos com os quais as empresas mantêm conta corrente. Tendo em 
vista a vasta quantidade de modelos de cheques com que cada banco trabalha, o 
sistema possui o "Layout" dos bancos mais conhecidos (Caixa Econômica Federal, Real, 
Banco do Brasil, Unibanco, Bradesco, Itaú e Cooperativa) 
 
Obs: O usuário deverá verificar qual o modelo se enquadra emitindo em formulário 
continuo branco como se fosse efetuar o pagamento dos empregados, e comparando 
com o formulário dos cheques fornecidos pelo banco.  
 
Você pode imprimir cheque avulso de uma pessoa não cadastrada no sistema, neste 
caso você não vai selecionar a empresa e o empregado e sim deve digitar o nome do 
beneficiário e as demais informações do cheque ou poderá também imprimir cheques 
para empresas e funcionários cadastrados no sistema. 
 
��  GGeerraaççããoo  ddoo  GGAAGGEEDD  
  
RReellaaççããoo  ddee  AAddmmiittiiddooss  ee  DDeemmiittiiddooss  nnoo  MMêêss:: Este relatório destina-se a auxiliar o usuário 
a identificar as empresas que serão necessárias na Geração do Caged. 
 
GGeerraaççããoo  ddoo  AArrqquuiivvoo  CCaaggeedd:: Esta rotina destina a geração de um arquivo texto no 
disquete (Drive A:), com as informações cadastradas para as empresas, empregados, 
quando no mês de processamento houver admissão ou demissão. 
Após a geração você deve executar no programa do MTE a opção Analisadora do 
arquivo da folha de pagamento.  
 
��  GGeerraaççããoo  ddoo  SSEEFFIIPP  
  
Esta rotina destina a geração de um arquivo texto com o nome de SEFIP.RE no disquete 
(Drive A:) ou no Winchester (C:\Boo-exp\sefip), conforme o selecionado pelo usuário no 
momento da geração, com as informações cadastradas para as empresas, empregados, 
tomadores e o cálculo efetuado. 
 
 
 
 

VOLTAR 
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Os códigos de recolhimentos contemplados pelo sistema são: 
 
115 – situações em geral 
150 – cessão de mão de obra e empreitada parcial 
155 – empreitada total 
211 – cooperados que prestam serviços por cooperativa 
 
Você deve gerar um arquivo (SEFIP.RE) para cada código de recolhimento e após esta 
geração validar o arquivo no programa SEFIP, somente depois fazer a geração para 
outro código de recolhimento. Relacionamos abaixo o que será selecionado para cada 
código de recolhimento. 
 
CCóóddiiggoo  ––  111155  
− Empresas normais (não possuem empregados alocados em tomadores de serviços). 
− Cooperativas de trabalho, serão selecionados todos os empregados que não 

estiverem alocados em tomadores de serviços (administração). 
− Empresa com cessão de mão de obra, na qual todos os empregados alocados em 

tomadores de serviços são exclusivamente de trabalho temporário (lei 6.019/74), 
sendo selecionados somente os empregados que não estiverem alocados em 
tomadores de serviços (administração). 

 
CCóóddiiggoo  ––  115500  
− Empresa com cessão de mão de obra, na qual todos os empregados alocados em 

tomadores de serviços de mão de obra, sendo selecionados todos os empregados, 
com tomadores de serviços ou não (administração e mão de obra). 

− Empresa com cessão de mão de obra, na qual todos os empregados alocados em 
tomadores de serviços de construção civil – parcial, sendo selecionados todos os 
empregados com tomadores ou não (administração e empreitada parcial). 

− Empresa com cessão de mão de obra, na qual todos os empregados alocados em 
tomadores de serviços de construção civil – parcial e total, sendo selecionados todos 
os empregados sem tomadores ou que estão alocados em tomadores de construção 
civil – parcial (administração e empreitada parcial). 

 
CCóóddiiggoo  ––  115555  
− Empresa com cessão de mão de obra, na qual todos os empregados alocados em 

tomadores de serviços de construção civil – total, sendo selecionados todos os 
empregados com tomadores ou não (administração e empreitada total). 

− Empresa com cessão de mão de obra, na qual todos os empregados alocados em 
tomadores de serviços de construção civil – parcial e total, sendo selecionados 
somente os empregados alocados em tomadores de construção civil – total 
(empreitada total). 
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CCóóddiiggoo  ––  221111  
− Cooperativas de trabalho, serão selecionados todos os empregados que estiverem 

alocados em tomadores de serviços (cooperados que prestam serviços a 
tomadores). 

 
AAVVIISSOO  IIMMPPOORRTTAANNTTEE  
No fechamento, o SEFIP gera um Backup (cópia de segurança) com os dados 
existentes no momento exato que antecede o fechamento. É conveniente guardá-lo pelo 
prazo em que pode ser necessária uma retificação. 
Pela nova sistemática de retificação, orientada no MANUAL DA GFIP/SEFIP, é 
necessário o envio do arquivo com todos os dados contidos no arquivo anterior (a 
retificar), com as devidas correções. 
 
OObbsseerrvvaaççõõeess  ggeerraaiiss  ssoobbrree  oo  SSEEFFIIPP : 
 
− Para a SEFIP por tomador de serviços, o valor total das faturas emitidas no mês para 

o tomador e as retenções efetuadas pelos mesmos, deverão ser digitas na própria 
SEFIP. 

− Você deve ler o MANUAL DA GFIP/SEFIP a fim de tomar conhecimento das 
orientações sobre as informações a serem prestadas. Inclusive identificar pelas 
orientações em qual código de recolhimento cada empresa sua irá se enquadrar.  

 
� Rotinas Anuais 
 
PPaassssoo  aa  ppaassssoo  ppaarraa  aa  ggeerraaççããoo  ddaa  RRAAIISS,,  ddeevvee--ssee: 
 
1º. Alterar o arquivo de tomadores de serviços das empresas, colocando o código do 
município e o tipo de serviço prestado no tomador. 
 
2º. Na tabela de sindicatos informar os códigos de descontos para as várias 
contribuições que possam ser feitas para os empregados, caso não utilizem a 
contribuição específica não informar nada. 
 
3º. No arquivo dos empregados informar os códigos dos vários sindicatos que recebem 
as contribuições deste empregado, caso não utilizem a contribuição específica, não 
informe nada. 
 
4º. Verificar se as respostas das incidências, na tabela de proventos e descontos, estão 
corretas. 
 
5º. Gerar o arquivo anual para todas as empresas (Menu especiais – Rotinas 
anuais). 
 
6º. Após a geração do arquivo anual, você pode alterar as informações do arquivo (Menu 
especiais – Rotinas anuais), independente do cadastro dos empregados. 
 
 

 
VOLTAR 
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7º. Se você fizer alterações no arquivo anual e fizer nova geração deste arquivo para 
uma empresa, estas alterações serão perdidas. O Ministério do Trabalho efetuou várias 
modificações no programa. Relacionamos abaixo as modificações introduzidas. 
 
GGeerraaççããoo  ddoo  AArrqquuiivvoo  AAnnuuaall:: Rotina destinada à geração do arquivo anual de uma 
determinada empresa, com os movimentos de todos os seus empregados. 
Caso seja efetuada uma nova geração do arquivo anual, o programa irá sobrepor a 
geração executada anteriormente, isto é, tudo que foi realizado na primeira geração será 
perdido. 
O arquivo normal de empregados espelha seus dados no ano do processamento da 
folha, e o arquivo anual irá espelhar os dados no ano base, logo podem ser 02 arquivos 
diferentes. 
Você deve atualizar as informações das empresas e dos empregados (relativos a RAIS) 
antes da geração do arquivo anual, isto irá facilitar a sua tarefa. 
 
MMaannuutteennççããoo  ddoo  AArrqquuiivvoo  AAnnuuaall:: Rotina destinada à manutenção do arquivo anual gerado 
de uma determinada empresa, com os movimentos de todos os seus empregados. 
 
GGeerraaççããoo  ddaa  RRaaiiss:: Rotina destinada a Geração da RAIS de uma determinada empresa ou 
de várias empresas juntas, o programa irá ler o arquivo anual que foi gerado, e gerar um 
novo arquivo com o layout da RAIS, para ser validado dentro do programa do MTE. 
Se você gerar o arquivo no drive C (winchester) ele será gravado no diretório raiz (C: \), 
com o nome especificado no programa. 
 
RReellaaççããoo  ddooss  IIRRRRFF  --  Rotina destinada a impressão de todos os empregados, sócios e 
autônomos que tiveram retenção do imposto de renda na fonte (IRRF). Este relatório é 
impresso para todas as empresas habilitadas na folha de pagamento e que já tiveram o 
arquivo anual do ano correspondente gerado. 
 
EEmmiissssããoo  ddee  aarrqquuiivvooss  ppaarraa  DDIIRRFF:: Rotina destinada a geração do arquivo a ser analisado 
pelo programa da DIRF, ele é gravado no driver especificado pelo usuário e seu rótulo é 
explicadona própria tela de geração. 
 
IInnffoorrmmee  ddee  RReennddiimmeennttooss: Emite o Informe de Rendimentos destinados a Declaração de 
Imposto de Renda dos empregados de uma determinada empresa. Podendo ser 
impresso de duas formas: Formulário Branco ou em Formulário Gráfico, o usuário ainda 
poderá escolher se vai emitir Para Todos ou Por Seleção. 
 
��  IInnffoorrmmaaççõõeess  PPaaddrrõõeess  
  
Esta rotina tem a função de agilizar o cadastramento de um novo empregado. Como 
funciona? 
Você digita nesta tela todas as informações que considerar como padrão dos 
empregados, para a maioria de suas empresas. Quando você for incluir um empregado, 
em qualquer empresa, as informações padrões virão, automaticamente nos respectivos 
campos, do empregado. Neste momento você irá completar o registro do empregado, 
alterando ou não as informações padrões, agilizando assim a sua digitação. 
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��  IImmppllaannttaaççããoo  VViiaa  RRaaiiss  
  
Esta rotina permite que os dados da RAIS sejam aproveitados para a implantação de 
novas empresas e seus empregados, no sistema de folha de pagamento. Esta rotina 
não deverá ser utilizada para os atuais clientes ela é dedicada aos novos clientes. Ela 
está localizada no menu Especiais do sistema de folha de pagamento. 
 
��  EExxcclluussããoo  ddee  EEmmpprreeggaaddooss  
  
Rotina destina a fazer a exclusão de empregados de uma determinada empresa, sendo 
que uma vez executado é um processo irreversível, por isso o sistema no momento da 
execução mandará uma mensagem de precaução para que o usuário não cometa um 
engano. 
 
��  GGeerraaççããoo  ddee  AArrqquuiivvoo  //  RReellaattóórriioo  
  
Rotina destinada à criação de relatório / arquivo com definições dadas pelo usuário, 
conforme sua informação. Basta escolher o arquivo, digitar o ano e definir os itens 
desejados que o sistema criará o relatório / arquivo contendo somente as informações 
escolhidas. Podendo este relatório / arquivo ser visualizado, impresso ou gravado. 
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